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RESUMO 

 

 

Este trabalho apresenta uma modelagem matemática para otimização dos valores das alíquotas 

do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), desenvolvido com o objetivo de contribuir 

para o aperfeiçoamento dos processos de tomada de decisão na aplicação de políticas públicas 

municipais voltadas para o crescimento autossustentável da ocupação urbana. Os recursos 

financeiros arrecadados através do IPTU são relevantes para a manutenção e desenvolvimento 

dos municípios, e a questão de estabelecer um volume de arrecadação compatível com os custos 

inerentes à gestão municipal tem sido, na maioria das vezes, a única dimensão considerada. 

Entretanto, mais recentemente, tem-se exigido o atendimento de crescentes reinvindicações por 

uma maior transparência da gestão pública e pela inclusão das dimensões de sustentabilidade 

ambiental e social na determinação dos tributos a serem aplicados na manutenção e ampliação 

da ocupação urbana. O atendimento simultâneo dessas três dimensões (ambiental, social e 

financeira) se constitui, a priori, em um problema de otimização; embora um aumento no valor 

monetário do imposto possa promover o atendimento da dimensão financeira, não 

necessariamente irá promover o atendimento das dimensões ambiental e social. Além disso, 

não é raro ocorrer alterações no valor monetário do IPTU sem uma clara e explícita 

contabilização dos impactos dessa decisão sobre as demais dimensões. Acatando a legislação 

vigente e a metodologia para o cálculo do imposto, bem como, considerando que são vários os 

atores envolvidos no processo de definição/alteração do IPTU, o modelo proposto expressa a 

solução encontrada nesta pesquisa para a determinação de alíquotas do IPTU que otimizam o 

atendimento simultâneo das três dimensões mencionadas. Concebido como uma ferramenta de 

apoio ou de simulação à decisão, os parâmetros do modelo são uma tradução numérica das 

metas estabelecidas para cada dimensão após a conclusão (ou simulação da conclusão) do 

processo de decisão empreendido pelo conjunto dos atores envolvidos. O trabalho foi 

desenvolvido a partir de um estudo de caso, iniciado em 2009, em parceria com Secretaria da 

Fazenda da Prefeitura Municipal de Salvador-Bahia (SEFAZ-PMS), órgão responsável pela 

arrecadação, execução e gestão do IPTU. Na modelagem e parametrização da dimensão 

financeira foram considerados os valores venais e os padrões construtivos dos imóveis 

residenciais (apartamentos e casas). Na modelagem e parametrização da dimensão ambiental 

foi considerada a sustentabilidade ambiental dos imóveis hierarquizadas conforme a 

classificação LEED originária do Green Building Council - Brasil. Na modelagem e 

parametrização da dimensão social foram contempladas as rendas médias familiares dos 

contribuintes, hierarquizadas conforme os critérios da Associação Brasileira das Empresas de 

Pesquisas (ABEP). Os resultados obtidos demonstraram a eficiência e a viabilidade do modelo 

para as finalidades propostas, uma vez que responderam com as alíquotas ótimas para o cálculo 

do IPTU, condizentes com o alcance das metas (parâmetros) estabelecidas para cada uma das 

dimensões, no estudo de caso realizado para o município de Salvador - Bahia. Adicionalmente, 

corroborando a aplicabilidade do modelo aqui apresentado, vale destacar que o mesmo foi 

adotado pelo município de Tapurah - MT na atualização da sua legislação tributária para a 

gestão do IPTU (Anexo B), bem como os artigos publicados reproduzidos nos Apêndices A e 

B. 

 

Palavras-chave: Imposto Predial e Territorial Urbano; Otimização Matemática; 

Sustentabilidade Ambiental. Pesquisa Operacional. Tributos Municipais - Gestão. 
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ABSTRACT 

 

This thesis presents a mathematical model to optimize property tax rates, developed with the 

aim of contributing to the improvement of decision-making processes related to municipal 

policies for self-sustaining urban growth and development. Property tax revenues are relevant 

to the maintenance and development of municipalities, and the issue of maximizing revenue to 

meet city expenses is usually the only dimension considered. However, there have been recent 

demands for greater transparency in public administration and the consideration of 

environmental and social sustainability dimensions in setting property tax rates to be employed 

in the maintenance and expansion of urban areas. Meeting all three dimensions (environmental, 

social and financial) is, a priori, an optimization problem: although an increase in tax rates may 

address the financial dimension, it may not necessarily address environmental and social 

dimensions. Moreover, it is not unusual for changes property tax rates to take place without a 

clear and explicit accounting of the impacts of this decision on other dimensions. Following 

current tax legislation and considering the multiple actors involved in the process of setting tax 

rates, and taking into account the many actors involved in the tax rate setting process, the 

proposed model provides a solution that optimizes financial, environmental, and social 

objectives. Designed as a tool to support or simulate decisions, the model parameters are a 

quantification of the targets set for each dimension following the conclusion (or simulation) of 

the decision making process undertaken by all the actors involved. This work was developed 

based on a case study, started in 2009, in partnership with the Finance Secretariat of the City of 

Salvador, Bahia (SEFAZ-PMS), which is the body responsible for the collection, execution and 

property tax management. Modeling of the financial dimension considered the market values 

and building codes of residential properties (apartments and houses). Environmental modeling 

considered property environmental sustainability, following Green Building Council – Brazil’s 

LEED rating. Modeling of the social dimension included average household income, using the 

Brazilian Association of Research Companies’ (ABEP) criteria. The results showed the 

efficiency and viability of the model to meet its end goals, since optimal rates were generated 

to set property tax. The rates were consistent with the achievement of targets (parameters) 

established for each dimension in the case study conducted for the city of Salvador - Bahia. The 

applicability of the model is further evidenced by its uptake by the Tapurah municipality (MT) 

after a tax legislation review (Annex B), as well as the published papers enclosed in Appendices 

A and B. 

 

Key Words: Urban Property Tax. Mathematical Optimization. Environmental Sustainability. 

Operations Research. Municipal Taxes – Management. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) é certamente o mais relevante dos 

impostos municipais e a principal fonte de arrecadação de recursos financeiros destinados à 

gestão urbana dos municípios brasileiros. O IPTU é tanto um mecanismo de arrecadação de 

recursos financeiros destinados ao custeio dos serviços necessários para a manutenção do 

espaço urbano, quanto um instrumento de implementação de políticas públicas visando o 

ordenamento da ocupação territorial dos municípios. 

A metodologia de definição do IPTU é bastante diversificada, não existindo uma 

metodologia padrão legalmente fundamentada que possa regulamentar um sistema de IPTU 

válido para todos os municípios brasileiros. As bases de cálculo, os critérios de definição de 

alíquotas, dentre outros fatores que definem o IPTU, variam de município para município, ainda 

que muitas vezes referindo-se a elementos comuns, como valor venal, localização, padrão 

construtivo, dentre outros. 

Os processos de tomada de decisão concernentes à definição das alíquotas do IPTU para 

os imóveis residenciais, os quais normalmente compõem a grande maioria das propriedades 

imobiliárias nos municípios brasileiros, geralmente envolve vários atores imbuídos de 

interesses diversos, não raro conflitantes. Dentre estes, destacam-se como os mais importantes: 

a) O órgão fazendário do município, que estabelece a política tributária, a 

metodologia de cálculo e as alíquotas do imposto; 

b) Os contribuintes, representados pelos proprietários ou responsáveis pelos 

imóveis, que assumem o ônus do tributo; 

c) A Câmara de Vereadores do Município, que analisa os projetos de lei relativos ao 

IPTU provenientes do Poder Executivo, e decide sobre a sua aprovação. 

Deste modo, o órgão fazendário municipal visa ampliar a arrecadação na medida do 

possível, para fazer frente aos gastos públicos relacionados aos investimentos sociais. Os 

contribuintes mantêm a expectativa de assumir uma tributação que não onere demasiadamente 

suas rendas familiares e, portanto, justa do ponto de vista fiscal. A Câmara de Vereadores do 

município objetiva aprovar os projetos de lei referentes ao IPTU, que não acarretem impacto 

social negativo na sociedade, visando evitar o decorrente desgaste político. 

Além disso, está evoluindo atualmente em vários países do mundo (incluindo o Brasil) 

uma propensão ao fomento da sustentabilidade ambiental urbana através de incentivos baseados 
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em benefícios fiscais (CICLO VIVO, 2011). Estes incentivos são geralmente apoiados por 

instituições defensoras do meio ambiente, incluindo as que apoiam e norteiam a indústria da 

construção civil e que defendem a instauração de um “IPTU Verde”, ou seja, um imposto que 

incentiva a produção e/ou reforma de imóveis com atributos pró-sustentabilidade ambiental 

(ADEMI, 2013).  

Nas últimas décadas, a humanidade vem assistindo à deterioração gradativa da natureza 

e dos aglomerados urbanos como consequência da intervenção humana nos ecossistemas 

naturais e do desenvolvimento sem planejamento das cidades, que não observa 

tempestivamente as medidas necessárias à proteção ambiental. Desse modo, principalmente no 

meio urbano, os seres humanos sofrem as consequências da degradação do habitat em que 

vivem. Costa (2010) defende a tendência científica de que os centros urbanos possuem um 

metabolismo próprio, do mesmo modo que os seres humanos são dotados de um metabolismo 

natural, e que o metabolismo urbano é uma forma de entender e olhar para o desenvolvimento 

das cidades, fazendo uma analogia com os processos metabólicos do organismo humano. 

Portanto, as cidades existem como entidades vivas, que consomem água, energia e outras 

matérias-primas e, em contrapartida, excretam lixos orgânicos e sólidos além de resíduos 

diversificados, tais como: o gás tóxico dióxido de carbono que provoca o efeito estufa e outros 

poluentes do ar, substâncias poluentes da água, e ainda, provoca o excesso de calor proveniente 

do concreto dos edifícios e do asfalto das vias pavimentadas. Dessa forma, os ecossistemas 

naturais fornecem diversos inputs para os ecossistemas urbanos que, por sua vez, geram outputs 

provocadores dos impactos ambientais. 

Vale acrescentar que as ações humanas no meio ambiente, como a produção de bens e 

serviços, o consumo e desperdício de produtos, a mobilidade urbana, e a realização de 

atividades que provocam o aumento dos níveis de poluição do ar e da água; vêm contribuindo 

gradualmente para a deterioração da qualidade de vida nas cidades. São exemplos marcantes 

do efeito nocivo da poluição nos centros urbanos os casos dos rios Tietê, Tâmisa e Sena que 

percorrem respectivamente as cidades de São Paulo, Londres e Paris, que foram transformados 

em esgotos a céu aberto. Essas mesmas cidades padecem as consequências de possuírem o ar 

circundante poluído. Além disso, as mudanças climáticas crescentes que ocorrem no nosso 

planeta, provocadas pelo efeito estufa, acarretam consequências danosas ao meio ambiente, que 

afetam principalmente os centros urbanos onde tendem a ser mais contundentes do que nas 

regiões rurais (BRAGA et al, 2007). 

Em 1987, a Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, instituição 
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criada pela Organização das Nações Unidas (ONU), produziu um relatório considerado básico 

para a definição de Desenvolvimento Sustentável e dos seus princípios fundamentais. Deste 

modo, surgiu e se consolidou o conceito de Desenvolvimento Sustentável, e questões como 

ecologia, preservação ambiental, ecossistemas, dinâmica das populações e biodiversidade 

passaram a ser consideradas fundamentais para a sobrevivência do Ecossistema Social em que 

vivemos (BRAGA et al, 2007). 

Este relatório ocasionou ampla repercussão internacional, e os princípios do 

Desenvolvimento Sustentável foram agregados à base da Agenda 21, a qual passou a ser uma 

referência internacional, principalmente porque foi aprovada por quase 200 países, por ocasião 

da realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento em 

1982 no Rio de Janeiro. A partir daí, esses eventos passaram a influenciar a administração 

pública em quase todos os países e, portanto, o orçamento público deixou de ser apenas um 

instrumento destinado a equacionar o equilíbrio entre receitas e despesas públicas, conforme o 

modelo clássico. Já não é mais suficiente manter um saldo positivo garantindo a inexistência 

de déficit financeiro. Torna-se necessário um orçamento que produza mudanças positivas 

também no plano socioambiental. 

A Constituição Brasileira de 1988 permitiu, adicionalmente, o emprego do IPTU como 

instrumento de política urbana para promover o uso racional da terra gerando benefícios 

socioambientais à comunidade. Deste modo, o IPTU se caracteriza como um instrumento 

financeiro importante no sentido de promover o desenvolvimento sustentável urbano. 

Atualmente, proliferam-se os exemplos bem sucedidos de cidades do Brasil e de outros países 

que utilizam benefícios fiscais como reduções e isenções tributárias, inclusive aquelas 

relacionadas ao imposto sobre a propriedade imobiliária, visando estimular a preservação 

ambiental urbana através do incentivo à produção de imóveis “verdes”. No Brasil, pontuam 

vários exemplos de municípios que, através da utilização de benesses tributárias, se posicionam 

no sentido de estimular a produção de imóveis “verdes”. 

Em 2000, a prefeitura da cidade de Curitiba, instituiu o projeto “Condomínio da 

Biodiversidade” em sua região metropolitana. Após uma década, a iniciativa contava com a 

adesão de 51 propriedades particulares responsáveis pela preservação de 17 km2 de área verde 

(CONDOMÍNIO DA BIODIVERSIDADE, 2014). O projeto oferece desconto no IPTU em 

troca de preservação ambiental. Para que haja a concessão, as propriedades são analisadas 

individualmente, de modo que a redução do IPTU seja proporcional à área preservada. Em 

alguns locais, os proprietários conseguem isenção total do imposto. São também preservadas 
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as nascentes de água, os bosques e diversas espécies animais (CICLO VIVO, 2011). 

Cidades do Estado de São Paulo, como Araraquara, Guarulhos e São Carlos, possuem 

também legislações relacionadas ao IPTU para incentivar medidas de conservação do meio 

ambiente. A Prefeitura Municipal de Araraquara, através da Lei n° 7152/2009 concede 

percentuais de isenção do IPTU que variam de 10% a 40% de acordo com as áreas arborizadas 

das propriedades (SÃO PAULO, 2009). Em Guarulhos, foi estabelecido o Programa IPTU 

Verde em 2010, posteriormente transformado em política pública municipal e inserido na nova 

legislação pela Lei n° 6793/2011 que passou a vigorar no município em janeiro de 2011 (SÃO 

PAULO, 2011). A Prefeitura Municipal de São Carlos, através da Lei n° 13692/2005 e do 

Decreto n° 264/2008 (SÃO PAULO, 2005; 2008), concede reduções do valor do IPTU como 

forma de incentivar que proprietários pratiquem o plantio árvores em suas calçadas e 

mantenham áreas permeáveis em seus imóveis edificados. Os proprietários de imóveis podem 

pagar um IPTU menos oneroso, caso adotem medidas favoráveis ao meio ambiente. Iniciativas 

de preservação ambiental como construções com materiais sustentáveis, sistemas de captação 

de águas de chuva e de reuso de água, arborização das residências, utilização de energia solar e 

eólica, áreas residenciais permeáveis com gramados ou jardins, casas com acessibilidade nas 

calçadas, entre outras medidas do gênero, passaram a ter o imposto reduzido com descontos 

variando de 3% a 20%. Foi instituída ainda, isenção do IPTU por dois anos para a construção 

de residências horizontais. 

A Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, através do Decreto n° 35.745/2012 criou os 

certificados de qualificação ambiental Qualiverde e Qualiverde Total. Esta iniciativa teve como 

objetivo incentivar empreendimentos que adotem medidas e práticas sustentáveis destinadas à 

redução dos impactos ambientais, seja em novas edificações ou em edificações já existentes 

(retrofit) de uso residencial, comercial, misto ou institucional. Os critérios para a concessão dos 

certificados foram: gestão da água, eficiência energética, desempenho térmico e características 

do projeto de edificação que favoreçam o meio ambiente. Para cada medida pró-

sustentabilidade adotada no projeto de construção ou de reforma de imóveis são atribuídos 

pontos para a obtenção dos certificados Qualiverde e Qualiverde Total. Estes certificados 

propiciam a concessão de benefícios fiscais relacionados à isenção e descontos de impostos 

municipais como o IPTU, ITBI e ISS (RIO DE JANEIRO, 2012).  

Em termos internacionais, vale ressaltar o caso de Chicago, cuja prefeitura passou a 

incentivar a construção de prédios sustentáveis através da isenção de impostos. Essa medida 

transformou a cidade na que tem mais edifícios “verdes” com certificação ambiental nos EUA. 
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De acordo com o Green Building Council of United States (GBC-US), pelo menos 88 projetos 

daquela cidade foram certificados com o selo LEED (Leadership in Energy and Environmental 

Design). Na Europa, o governo da Dinamarca oferece benefícios fiscais para aqueles que 

construam imóveis “verdes” incentivando o uso de painéis solares, de sistema de reutilização 

da água, de melhor aproveitamento da luz natural e de aquecimento sustentável da casa por 

meio de paredes mais grossas, visando a redução do consumo de energia. O país passou a 

investir em energia limpa e atualmente as energias solar, eólica e de biomassa correspondem a 

20% de toda a energia produzida. Existe a expectativa de que o número de construções “verdes” 

se amplie até 2020 por força da concessão de incentivos baseados em benefícios fiscais (CICLO 

VIVO, 2011).  

No entanto, a iniciativa de estimular e contribuir para a produção de imóveis dotados de 

atributos pró-sustentabilidade, denominados “imóveis verdes”, não é uma exclusividade das 

prefeituras. A partir de 1990 começaram a surgir instituições especializadas em monitorar o 

processo de construção civil de imóveis novos e de reforma de imóveis antigos (retrofit), com 

o objetivo precípuo de dotar as propriedades imobiliárias de características voltadas para a 

conservação do meio ambiente e, assim, minimizar os efeitos do metabolismo urbano. Imóveis 

cognominados de “verdes” são contemplados com certificações ambientais que os distinguem 

dos imóveis comuns. Dentre os diversos sistemas de certificação atualmente existentes no 

mundo destacam-se: o LEED (Estados Unidos), BREEAM (Inglaterra), HQE (França), 

CASBEE (Japão), e o GREEN STAR (Austrália). No Brasil, a partir do ano 2000, foram 

instituídos a certificação LEED, proveniente do Green Building Council – Brasil (GBC-

BRASIL, 2013); o Processo AQUA, originário da Fundação Vanzolini (VANZOLINI, 2013) e 

o Selo CASA AZUL, estabelecido pela Caixa Econômica Federal (CEF, 2013). Para a 

concessão do certificado ambiental à propriedade imobiliária, essas entidades participam da 

gestão em todos os estágios do empreendimento de construção civil, desde a concepção do 

projeto, durante a realização da obra, até a fase de operação do imóvel. 

Os imóveis construídos de acordo com o padrão “verde” definido pelo Green Building 

Council – Brasil (GBC - Brasil), responsável pela concessão das Certificações LEED, 

consideram o processo de construção e a operação do imóvel no norteamento para a 

sustentabilidade ambiental. Conforme informações de Casado (2014), 50% a 70% da geração 

de resíduos e 15% a 50% da extração dos recursos naturais são produzidas durante a construção 

dos imóveis. Segundo ele, 21% do uso de água, 42% do consumo de eletricidade, 25% da 

emissão de gases que colaboram para o efeito estufa e 65% da produção de resíduos são 
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provenientes das operações de edificações no Brasil. Por outro lado, os “imóveis verdes” 

contribuem para o meio ambiente através da redução do consumo de água (30% a 50%), de 

energia (30%), de emissões de CO2 (35%) e de resíduos (50% a 60%); além de trazerem 

benefícios para a saúde dos proprietários e/ou usuários e apresentarem custos operacionais mais 

baixos. 

O Conselho Brasileiro de Construção Sustentável (CBCS), criado em 2007, elaborou a 

publicação “Condutas de Sustentabilidade no Setor Imobiliário Residencial” para orientar os 

gestores e construtores da área de construção civil na direção da sustentabilidade urbana. A 

publicação apresenta um conjunto de conceitos relacionados à sustentabilidade, com foco no 

setor imobiliário residencial do Estado de São Paulo. O objetivo é informar os envolvidos na 

área de edificação imobiliária a respeito dos principais conceitos de sustentabilidade e 

contribuir com informações para dar suporte às decisões. As 40 condutas são agrupadas em três 

conjuntos: Condutas da Empresa, Condutas na Análise Urbana e Condutas no Empreendimento. 

Em cada uma delas são destacados os benefícios sociais, econômicos e ambientais obtidos e os 

agentes ativos em sua realização, visando contribuir para a compreensão da visão sistêmica da 

sustentabilidade envolvida no negócio imobiliário (CBCS, 2014). 

Em 2010, a Associação de Dirigentes de Empresas do Mercado Imobiliário da Bahia 

(ADEMI-BA, 2013b) elaborou o “Plano de Trabalho ADEMI e a Sustentabilidade”, o qual 

tinha como uma de suas diretrizes o estímulo às práticas de gestão e construção sustentáveis. 

Para viabilizar este objetivo foi realizado o “Guia para a Sustentabilidade” visando 

disponibilizar informações aos seus associados e ao mercado, de modo a facilitar a adoção de 

práticas de gestão e de construção sustentável por todas as empresas e demais partes 

interessadas do setor. Em 2011, a ADEMI-BA lançou uma proposta de implantação de “IPTU 

Verde” aos prefeitos do município de Salvador e dos municípios da sua região metropolitana, 

conseguindo a adesão das prefeituras de Mata de São João e Camaçari (A TARDE, 2012). 

Em janeiro de 2015, conforme informações oriundas da Prefeitura de Salvador, deverá 

ser assinado o decreto que institui o “IPTU Verde” no município, passando a vigorar a partir do 

mesmo ano. Contribuintes de imóveis edificados segundo as normas orientadas para a 

sustentabilidade ambiental urbana poderão receber até um limite máximo de 10% de desconto 

no valor do tributo. O “IPTU Verde” poderá ser aplicado a qualquer empreendimento 

imobiliário quer esteja em fase de projeto, construção ou reforma, e que contemple 

características pró-sustentabilidade como utilização de energia solar, reuso de água e outros 

atributos. Estão previstas três certificações, que serão concedidas de acordo com o total de itens 
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adotados pelos imóveis: o Selo Bronze será atribuído ao imóvel que totalize 50 pontos e dará 

direito a um desconto de 3% de desconto no imposto, o Selo Prata corresponde a 75 pontos e 

permitirá um desconto de 6% e o Selo Ouro será concedido ao imóvel que contabilize 100 

pontos e ocasionará um desconto de 10% (ADEMI-BA, 2014a). 

 

 

1.1 PROPOSIÇÃO 

A proposta dessa pesquisa consiste no desenvolvimento de uma modelagem para o IPTU, 

fundamentada em um modelo de otimização matemática, com o objetivo de servir como uma 

ferramenta de apoio aos processos decisórios relacionados à utilização do IPTU como um 

instrumento incentivador da sustentabilidade urbana sob os pontos de vista ambiental, social e 

econômico. 

É uma proposta que visa subsidiar a tomada de decisões em prol do atendimento 

simultâneo dos objetivos pró-sustentabilidade ambiental, social e econômica de municípios, 

baseada em um modelo matemático direcionado para a definição de alíquotas ótimas e 

diferenciadas do IPTU, de acordo com a classificação dos imóveis em verdes, neutros ou 

poluidores (dimensão ambiental), com a capacidade contributiva da população (dimensão 

social) e com as metas de arrecadação (dimensão econômica). 

O modelo tem como eixo principal a determinação das alíquotas a serem aplicadas no 

cálculo do IPTU. Além de objetivar o cálculo de alíquotas coerentes com a renda média familiar 

de forma equitativa e tributariamente justa, objetiva o cálculo de alíquotas de acordo com os 

imóveis segundo o critério da sua influência no meio ambiente urbano (verdes, neutros ou 

poluidores). Assim, considerando que a cultura da sustentabilidade socioeconômica ambiental 

na sociedade contemporânea deve ser incentivada, especialmente nos centros urbanos onde há 

predominância de imóveis residenciais, e com motivação nos exemplos citados de estímulo ao 

desenvolvimento sustentável, o modelo proposto tem como objetivo principal incentivar a 

sustentabilidade urbana. 

O conceito de justiça social foi desenvolvido sustentando que em uma sociedade 

democrática todos os seres humanos são dignos e têm a mesma importância. Por isso, possuem 

direitos e deveres iguais não apenas em aspectos econômicos, mas também em aspectos 

relativos à saúde, à educação, ao trabalho, ao direito à justiça e à manifestação cultural 
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(PORTAL BRASIL 2010). Sendo assim, justiça social é um conceito de grande abrangência 

que compreende diversos aspectos socioeconômicos que permeiam o meio social, incluindo as 

distribuições da renda média familiar e da carga tributária pelos segmentos que constituem a 

sociedade, e a coerência que deve existir entre elas. 

A justiça fiscal depende da compatibilidade dos tributos com as capacidades econômicas 

dos contribuintes, conforme o que estabelece o Artigo 145, § 1º da Constituição 

(BRASIL, 1993). Deve-se acrescentar que essas capacidades econômicas estão associadas 

diretamente às rendas médias familiares dos contribuintes. Vale salientar também que não há 

justiça social sem justiça fiscal, uma vez que a tributação deve atuar como instrumento de 

justiça social, onde seu maior escopo é contribuir para a redução das desigualdades 

socioeconômicas (RIBEIRO, 2013). E uma vez que a justiça distributiva parte da premissa de 

uma distribuição equitativa de bens e/ou encargos pelos indivíduos que compõe a sociedade, a 

justiça social está também forçosamente relacionada à justiça distributiva. 

Deste modo, foram considerados como fundamentos do modelo a estratificação social, 

bem como, a composição social do Brasil e do município de Salvador, estabelecidos pela 

Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa (ABEP, 2011). E, naturalmente, buscou-se a 

compatibilidade do IPTU com as capacidades econômicas dos contribuintes, conforme o Artigo 

145, § 1º da Constituição (BRASIL, 1993). Então, foi atribuída a cada alíquota pertinente às 

categorias de imóveis (verdes, poluidores e neutros), uma categoria de imóvel estabelecida por 

padrão construtivo e faixa de valor venal, esta última associada a uma classe da estratificação 

social adotada pela Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa (ABEP, 2011). 

Visando garantir a sustentabilidade econômica do IPTU, e consequentemente do sistema 

financeiro municipal, assumiu-se, no modelo aqui apresentado, que a arrecadação deveria ter o 

mesmo valor da arrecadação obtida com as alíquotas que vigoraram em 2011. Uma vez que os 

tributos são criados e regulamentados por leis, decretos e outros dispositivos jurídicos, adotou-

se também a diretriz que o modelo apresentasse resultados amparados nas normas e princípios 

legais e, portanto, além da legislação relacionada ao IPTU nos três níveis (federal, estadual e 

municipal), fosse compatível com os princípios básicos do Direito Tributário de maior alcance 

socioambiental: da capacidade contributiva, da isonomia, da vedação do efeito confiscatório, e 

da não afetação da receita. 

Em síntese, pretendeu-se transformar o IPTU em: a) um instrumento estimulador do 

desenvolvimento sustentável urbano, sob os pontos de vista social, ambiental e econômico, por 

meio de reduções das alíquotas para os “imóveis verdes” e majoração fiscal para os imóveis 
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poluidores; b) um imposto justo do ponto de vista tributário, através da determinação de 

alíquotas exponencialmente progressivas, compatíveis com as categorias de imóveis e classes 

sociais pertinentes; c) um tributo economicamente sustentável, que não incorre em perda da 

arrecadação. Para confirmação de sua eficiência, o modelo foi avaliado através de um estudo 

de caso desenvolvido no sistema de IPTU do município de Salvador, Bahia. 

 

 

1.2 ORIGEM DA PESQUISA 

O modelo de otimização apresentado neste trabalho foi desenvolvido com o objetivo 

pioneiro de propor um método racional de cálculo das alíquotas do IPTU, que permita expressar 

a dependência entre os diferentes fatores que afetam o valor do imposto.  

A pesquisa que resultou na modelagem do IPTU apresentada neste trabalho foi iniciada 

em 2009, através de uma parceria realizada entre o Programa de Engenharia Industrial da Escola 

Politécnica da Universidade Federal da Bahia (PEI-UFBA) e a Secretaria da Fazenda da 

Prefeitura Municipal de Salvador (SEFAZ-PMS), fazendo parte do projeto para a tese de 

doutorado aqui demonstrada. Os objetivos perseguidos pela SEFAZ-PMS para o IPTU naquele 

momento eram: 

a) alcançar um valor de IPTU per capita compatível com o das capitais de porte 

socioeconômico similar (considerando o PIB municipal, o IDH e o IFGF); 

b) determinar um novo conjunto de alíquotas progressivas, objetivando conciliar o 

incremento da arrecadação com a adoção de uma política de justiça tributária; 

c) modernizar o IPTU de Salvador corrigindo, na medida do possível, as distorções 

provenientes da metodologia de cálculo do imposto; 

d) obter uma arrecadação para o imposto superior à do ano anterior. 

A ocorrência de resultados ótimos satisfatórios decorrentes das pesquisas que 

ocasionaram o desenvolvimento dos primeiros modelos matemáticos de otimização aplicados 

ao IPTU do município de Salvador foi demonstrada posteriormente em dois artigos (SÁ et al, 

2013a; 2013b). 

Em setembro de 2014, essas publicações despertaram o interesse do Prefeito Luiz 

Umberto Eickhoff da cidade de Tapurah (MT), que estava elaborando o novo Código Tributário 

do Município e idealizava implantar um sistema de IPTU capaz de maximizar a arrecadação 
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dos imóveis residenciais sem detrimento da justiça fiscal e que, portanto, resultasse em uma 

tributação socialmente justa. Este posicionamento do Prefeito Eickhoff ocasionou uma parceria 

entre o Programa de Engenharia Industrial da Escola Politécnica da UFBA (PEI-UFBA) e a 

Prefeitura de Tapurah com o objetivo de modelar um sistema de IPTU. Este modelo aplicado 

ao IPTU do município produziu um sistema de alíquotas progressivas distribuídas 

exponencialmente em razão dos valores venais dos imóveis residenciais, de modo coerente com 

o perfil socioeconômico dos contribuintes de Tapurah. Deste modo, as alíquotas geradas pelo 

modelo maximizaram a arrecadação do IPTU dos imóveis residenciais, distribuindo a carga 

tributária pelas classes sociais de um modo equitativo. Este resultado, que concluiu uma 

parceria bem sucedida do PEI com o município de Tapurah, foi inserido no Código Tributário 

Municipal do município, o qual foi aprovado em novembro/2014 pela Câmara de Vereadores 

daquela cidade. 

 

 

1.3 MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

No Brasil, não existe uma metodologia padrão fundamentada que possa regulamentar um 

sistema de IPTU válido para todos os municípios brasileiros. De um modo geral, as alíquotas e 

a forma de calcular o IPTU são estabelecidas por métodos empíricos e vale ressaltar que o 

empirismo é também utilizado quando surgem iniciativas no sentido de estimular a 

sustentabilidade urbana através de incentivos fiscais. Então, os municípios que resolvem trilhar 

o caminho do desenvolvimento sustentável urbano, geralmente estabelecem leis que 

determinam descontos no IPTU para os imóveis dotados de atributos pró-sustentabilidade 

ambiental. 

Por exemplo, várias cidades do interior de São Paulo (Araraquara, São Carlos, Guarulhos 

e outras.), da Bahia (Mata de São João e Camaçari), e capitais (Rio de Janeiro e Curitiba), são 

alguns dos municípios que adotam o método empírico da determinação de descontos no IPTU 

em função do grau de sustentabilidade dos imóveis. Como os métodos comumente adotados 

são baseados apenas nos descontos do IPTU para os imóveis “verdes”, não são consideradas 

outras medidas importantes que podem evitar o enfraquecimento econômico do imposto, nem 

ficam claras e racionalmente estabelecidas as relações ou o impacto dessas medidas sobre as 

demais dimensões afetadas. Deste modo, não é abordada a questão dos imóveis poluidores 

(alíquotas majoradas), não são adotadas medidas compensatórias que possam reequilibrar a 
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queda da arrecadação em função dos descontos para os imóveis “verdes”, como: definição de 

alíquotas que potencializem a arrecadação preservando a justiça fiscal, e correção das distorções 

provenientes das metodologias de cálculo e das bases de cálculo do imposto, que geralmente 

provocam a inequidade do IPTU.  

Então, a motivação e a justificativa para o desenvolvimento dessa pesquisa foi decorrente 

do sucesso obtido ao suprir a ausência de racionalidade na definição das alíquotas do IPTU, 

através da substituição do empirismo pelo método científico da Pesquisa Operacional. Essa 

troca de metodologias beneficiou sobremaneira o processo adotado para se atingir os objetivos 

socioeconômicos propostos para o IPTU pelo órgão fazendário do município de Salvador, 

quando da parceria entre o PEI-UFBA e a SEFAZ-PMS. Então, essa mudança de métodos 

resultou em soluções ótimas que atingiram os objetivos colimados de forma efetiva, 

confirmando a superioridade do método científico sobre o empirismo. Esta experiência bem 

sucedida, adicionada à tendência atual da área governamental dos municípios, na qual se 

observa a disseminação de políticas públicas municipais voltadas para o estímulo à 

sustentabilidade ambiental urbana através de benefícios fiscais, motivou também a utilização 

do método científico para se atingir, por intermédio do IPTU, objetivos pró-sustentabilidade do 

meio ambiente, sem ocasionar perda de arrecadação. Então, essas foram as contribuições em 

termos motivacionais para a continuidade das pesquisas que resultaram na construção do 

modelo apresentado nessa tese.  

Outro aspecto motivador adicional e relevante reside no fato de que os ideais de justiça 

fiscal e social e de preservação do meio ambiente permanecem como anseios da sociedade; 

embora o mundo contemporâneo se apresente constituído de desigualdades sociais e 

desequilíbrios ambientais. Estes últimos, comumente, são ocasionados pelas contradições de 

natureza político-econômicas, incluindo as distribuições geralmente desiguais: da renda média 

familiar e da carga tributária pelos diversos segmentos sociais, e ainda, da respectiva 

contraprestação devida pelo Poder Público; que afetam a dinâmica socioeconômica ambiental 

urbana. Sobre o assunto, de acordo com Ferreira e Barreto (2010), a tributação é um fato 

jurídico-econômico-social que transcende a vontade individual. Portanto, todos os agentes 

privados, pessoas física ou jurídica, são obrigados a contribuir para o Estado através do 

pagamento de tributos. Embora, deva-se ressalvar que essa obrigação não possui qualquer 

relação com a contraprestação direcionada ao contribuinte que assume o encargo.  

Desta forma, mesmo que o Estado não oferte ou disponibilize, direta ou indiretamente, 

qualquer bem, serviço ou equipamento público; compete ao contribuinte colaborar com a 
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manutenção financeira do Estado com fundamento na solidariedade que a vida em sociedade 

exige, pois a justificativa social do tributo encontra suporte no atendimento das demandas 

coletivas. Sendo assim, da mesma forma que acontece com todos os outros tributos, o IPTU 

deve ser pago independentemente da contraprestação de serviços urbanos que poderá ser 

concedida pelo município. No entanto, essa questão não invalida a busca por um caminho 

eficiente que atinja os ideais de justiça fiscal e social, mesmo que parcialmente, tornando válida 

e estimuladora qualquer pesquisa que esteja voltada para a solução dos problemas 

socioambientais urbanos. Afinal, de acordo com (RIBEIRO, 2013) não há justiça social sem 

justiça fiscal. 

 

 

1.4 OBJETIVOS 

1.4.1 Objetivo Geral 

O objetivo geral desse estudo se refere à elaboração de uma modelagem para o IPTU, 

capaz de incentivar o desenvolvimento sustentável dos municípios brasileiros sob as óticas 

ambiental e socioeconômica, sem ocasionar declínio da arrecadação. Deste modo, através da 

aplicação de alíquotas exponencialmente progressivas aos imóveis residenciais totais 

(apartamentos e casas), hierarquizadas por valor conforme critérios relacionados à influência 

dos imóveis na sustentabilidade ambiental urbana (“verdes”, neutros e poluidores), espera-se 

atingir os seguintes resultados: a) incentivar a sustentabilidade ambiental urbana; b) inibir a 

degradação do meio ambiente; c) compatibilizar o valor do imposto com as capacidades 

econômicas dos contribuintes; d) promover a equidade tributária minimizando as distorções 

oriundas da metodologia de cálculo. 

 

 

1.4.2 Objetivos Específicos 

Para atingir o objetivo geral, foi estabelecido o seguinte objetivo específico: através da 

metodologia científica da Pesquisa Operacional, estruturar um modelo de otimização 
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matemática para a determinação das alíquotas do IPTU, capacitado a atingir os seguintes 

resultados; 

a) determinação de uma distribuição exponencial para todas as alíquotas geradas 

pelo modelo, estabelecendo deste modo uma progressividade para o IPTU 

coerente com a capacidade de pagamento dos contribuintes; de acordo com o 

perfil da renda média familiar dos brasileiros apresentado pela Associação 

Brasileira de Empresas de Pesquisa (ABEP, 2011); 

b) ampliação da equidade do IPTU, por meio da definição de alíquotas específicas 

para cada categoria de imóveis, classificados por padrão construtivo e valor venal, 

com o objetivo adicional de minimizar as subjetividades e distorções inerentes à 

metodologia de cálculo do imposto; 

c) determinação de alíquotas menos onerosas para os “imóveis verdes”, aqui 

definidos como as propriedades imobiliárias residenciais dotadas de atributos pró-

sustentabilidade urbana, que sejam portadoras de certificação ambiental 

fornecidas por instituições especializadas na área de construção civil sustentável; 

d) definição de alíquotas mais dispendiosas para os imóveis residenciais poluidores, 

aqui conceituados como os que afetam de modo negativo as condições sanitárias 

do meio ambiente, trazendo prejuízos à saúde e ao bem-estar da população; 

e) manutenção do mesmo nível de arrecadação do IPTU obtida com o sistema de 

alíquotas vigente em 2011, na simulação do modelo para o município de Salvador. 

 

 

1.5 INEDITISMO, RELEVÂNCIA E CONTRIBUIÇÃO 

O modelo de otimização matemática aqui apresentado é inédito. Não existe similar no 

estado da arte referente à área tributária municipal com ênfase no incentivo à sustentabilidade 

socioambiental urbana. Ele se caracteriza como uma evolução dos modelos para o IPTU 

apresentados em (SÁ et al, 2013a; 2013b), que têm como ponto de convergência o incremento 

da arrecadação do imposto, através da aplicação de alíquotas coerentes com a renda média 

familiar dos contribuintes. 

Sua relevância para a gestão tributária dos municípios brasileiros consiste em, quando da 

política de determinação de alíquotas do IPTU, substituir o empirismo por uma metodologia 
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científica voltada para a otimização do sistema de IPTU de modo integrado e, portanto, 

envolvendo uma ampla gama de resultados que irão contribuir para o bem estar social das 

comunidades que habitam os municípios brasileiros. 

Consequentemente, o trabalho aqui apresentado oferece uma contribuição significativa 

para a administração das áreas fazendárias municipais brasileiras; por dotar esses setores de um 

instrumento eficiente de apoio ao processo decisório, relacionado à utilização de políticas 

públicas; direcionadas para o incentivo à sustentabilidade socioeconômica ambiental urbana 

dos municípios brasileiros. Então, a expectativa é de que essa nova modelagem para o IPTU 

possa influenciar os estudiosos e pesquisadores da área tributária municipal, que trabalham com 

a possibilidade de utilização do IPTU como mola propulsora do desenvolvimento sustentável, 

contribuindo para uma sociedade mais justa e um meio ambiente mais sadio. Aguarda-se ainda 

que subsídios relevantes para a produção de novos conhecimentos e tecnologias relacionados à 

área abordada, sejam também um fator de incremento para a produção científica decorrente. 

Portanto, espera-se naturalmente que o estudo mostrado nesta tese traga uma gama diversificada 

de retornos: social, ambiental, científico e tecnológico; que possam atender, pelo menos 

parcialmente, as aspirações legítimas da sociedade, haja visto que, esta pesquisa apresenta 

resultados inovadores no campo da administração tributária municipal. 

 

 

1.6 LIMITAÇÕES 

O fator crítico de sucesso mais significativo para que o modelo do IPTU apresentado 

neste trabalho seja eficiente na produção de resultados ótimos – que atendam os objetivos de 

influenciar positivamente o meio ambiente urbano, através da capacidade incentivadora dos 

benefícios fiscais –, consiste na obtenção de informações confiáveis, tempestivas e consistentes, 

relacionadas à metodologia de cálculo do imposto, à política tributária do município, e aos 

dados do cadastro imobiliário. 

As limitações que gravitaram em torno da elaboração dessa tese, residiram na falta de 

informações consistentes e precisas sobre a caracterização das propriedades imobiliárias do 

município, no que se refere aos seus atributos pró-sustentabilidade (imóveis “verdes”), ou suas 

influências negativas no meio ambiente urbano (imóveis poluidores). Dessa forma, visando 

contornar esse obstáculo, foram arbitrados dados para suprir a ausência dos dados 
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experimentais. No entanto, vale salientar que essa diretriz não invalida o modelo, uma vez que 

ele fornece resultados ótimos para qualquer base de dados. 

 

 

1.7 ORGANIZAÇÃO DO TEXTO 

Este trabalho foi estruturado em seis capítulos. No Capítulo 1 são apresentados os 

assuntos introdutórios onde a pesquisa é contextualizada e são mostrados os principais 

fundamentos da tese: proposição, origem, motivação e justificativa, objetivos, ineditismo, 

relevância, contribuição e limitações para o desenvolvimento sustentável urbano. No Capítulo 

2, são descritos os referenciais teóricos relativos aos impostos municipais e ao IPTU praticado 

no Brasil e em Salvador, com destaque para a problemática do IPTU referente ao 

desenvolvimento sustentável, como o metabolismo urbano, a construção civil verde e os 

certificados ambientais vigorantes no Brasil; e aos princípios do Direito Tributário Ambiental 

e benefícios de um IPTU indutor do desenvolvimento sustentável urbano. No Capítulo 3 é 

explicitada a metodologia utilizada na elaboração da modelagem do IPTU, contendo os seus 

fundamentos e diretrizes. É delineada a estrutura do modelo de otimização matemática do 

IPTU, com a descrição da função objetivo, das variáveis de decisão, das restrições e 

formulações matemáticas auxiliares, bem como, a definição dos parâmetros do modelo. O 

Capítulo 4 descreve a aplicação do modelo matemático ao sistema de IPTU que vigorava no 

município de Salvador em 2011, e é relatada a análise dos resultados. No Capítulo 5 é realizada 

a análise conclusiva, contendo as considerações finais, e são realizadas recomendações para 

trabalhos futuros. No Capítulo 6 são indicadas as referências utilizadas na pesquisa. 

Contém ainda dois apêndices e dois anexos. Os Apêndices A e B contêm respectivamente 

dois artigos sobre o IPTU publicados em janeiro e dezembro de 2013. No Anexo A é 

apresentada a legislação tributária incidente sobre o IPTU do município de Salvador. No Anexo 

B está contida a documentação referente ao caso do IPTU do Município de Tapurah (MT). 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

As pesquisas relacionadas à elaboração deste trabalho foram orientadas para os assuntos 

essenciais à realização desta tese, tais como: desenvolvimento sustentável, sustentabilidade 

urbana, construção civil verde, Direito Tributário Municipal, sistemas de IPTU, e Pesquisa 

Operacional. Para a sua realização foram considerados vários tipos de publicação: artigos 

científicos, teses, dissertações, trabalhos apresentados em eventos acadêmicos (simpósios, 

congressos, cursos etc.); geralmente disponíveis nas bibliotecas eletrônicas e nos portais de 

periódicos científicos (Scielo, Scopus, WEB of Science, Google Acadêmico, Periódicos da 

CAPES etc.). Foram também analisados livros sobre o IPTU e notícias relacionadas ao tributo 

veiculadas por sites de jornais e instituições diversas. 

Os fundamentos do desenvolvimento sustentável, suas dimensões e instrumentos, 

principais índices e indicadores de sustentabilidade, e os aspectos mais relevantes da 

sustentabilidade socioeconômica ambiental urbana, foram pesquisados nas seguintes 

publicações: Brasil (2014a; 2014b; 2014c; 2014d; 2014e), Leite e Awad ( 2012), Bochenek 

(2012), Vieira (2011), Romero e Bruna (2010), Souza (2010), Costa (2010), Saldiva (2010), 

Seiffert (2009; 2007), IBGE (2009; 2008), Bellen (2008), Theodoro, Batista e Zanetti (2008), 

Silva (2008), Camargo (2008; 2007), Braga (2007), Canepa (2007), Nasser (2006), John (2006), 

Santos (2006), Leite (2006), Veiga (2005), Philippi, Romero e Bruna (2004), CIB (2002), e 

Sachs (2004; 2000; 1993a; 1993b). 

Os princípios e diretrizes para a construção de uma imóvel “verde” em todas as fases do 

ciclo de vida da edificação, tipos de construção, reforma (retrofit), diretrizes referentes ao 

padrão construtivo pró-sustentabilidade, certificações ambientais, modelos avaliativos de 

sustentabilidade na construção civil, e certificados LEED, foram averiguados em: CBCS 

(2014), Casado (2014), Villa e Ornstein (2013), GBC-Brasil (2011; 2010), Freitas (2011), 

Venâncio (2011), Agopyan e John (2011), Gauzin-Müller (2010), Keller e Burke (2009), 

Librelotto (2009), Corrêa (2009), Pardini (2009), Hernandes (2006) e Degani (2003). As 

informações referentes à certificação AQUA de construção sustentável foram observadas em 

Fundação Vanzolini (2013). Os dados concernentes à certificação Selo CASA AZUL, 

concedida pela Caixa Econômica Federal (CEF) aos imóveis “verdes”, bem como, o sistema de 

avaliação sobre a contaminação de terrenos, foram analisados nos guias para a sustentabilidade 

ambiental: “Selo Casa Azul” e “Avaliação Ambiental de Terrenos com Potencial de 

Contaminação”, em (CEF, 2013a; 2013b). 
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As pesquisas mais relevantes sobre o sistema tributário municipal vigente no Brasil, 

incluindo o IPTU, com ênfases e enfoques diferenciados, foram proporcionadas por: Afonso 

(2013b, 2013c), Afonso et al. (2012a; 2012b; 2013a, 2014), Feldman (2011), IPEA (2009), 

Pelegrina (2009), Boquimpani (2007), Fraga (2004), Carvalho Jr. (2006; 2007; 2008; 2009; 

2010; 2011), Villela (2006), De Cesare (2002, 2003, 2004, 2006a, 2006b, 2010, 2012, 2013), 

De Cesare et al (1997; 2008), Smolka & De Cesare (2008, 2010), Garson (2001), Palermo 

(1994), Giffoni e Villela (1987), Zanandréa (2004), Carraza (1992). Não podem deixar de ser 

citados os livros sobre o IPTU publicados no Brasil, os quais contribuíram para esta pesquisa 

com informações básicas, pertinentes aos aspectos jurídicos, operacionais e administrativos do 

imposto: Machado (2014; 2012), Harada (2012), Ballarini (2010), Oliveira (2009), Vasques 

(2009), Camargo (2008), Barbosa (2007), Barreto (2007), Fraga (2007), Fernandes (2005), 

Furlan (2004), Machado (2014; 2012) e Peixoto (2002). Os trabalhos desenvolvidos por esses 

autores proporcionaram informações significativas, necessárias à compreensão do sistema 

tributário municipal vigente, como também, sobre os enfoques administrativo, operacional e 

jurídico do IPTU praticado no Brasil, tais como: 

a) O Sistema Tributário Nacional. Os tributos pertinentes à esfera municipal vigentes 

no Brasil. Fundamentos teóricos da tributação: incidência dos impostos 

municipais e equidade tributária vertical e horizontal. 

b) O IPTU na Constituição Federal de 1988: fato gerador e obrigação tributária, 

progressividade do imposto.  

c) O IPTU no Código Tributário Nacional e na Legislação Ordinária: sujeito ativo e 

sujeito passivo do imposto, base de cálculo, valor venal da propriedade 

imobiliária, majoração do valor venal, e alíquota.  

d) Princípios do Direito Tributário que delimitam o poder de tributar, referentes ao 

IPTU: a) anterioridade da lei tributária; b) capacidade contributiva; c) 

irretroatividade da lei tributária; d) isonomia (igualdade tributária); e) legalidade 

tributária; f) poluidor-pagador; g) usuário-pagador; h) progressividade; i) vedação 

do efeito confiscatório (não confisco); j) da transparência; k) não afetação da 

receita. 

e) Elementos que norteiam a gestão do IPTU: metodologia de cálculo do valor do 

imposto, avaliação das propriedades imobiliárias, cadastro temático das 

propriedades imobiliárias com finalidade tributária e/ou cadastro técnico 
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multifinalitário, planta genérica de valores imobiliários (PGVI) do município, 

análise de desempenho da arrecadação do imposto.  

f) Diretrizes observadas nos processos de tomada de decisão relativos à política 

tributária do IPTU: compatibilidade do valor do IPTU com a capacidade 

econômica (renda média familiar) do contribuinte, observância da equidade 

tributária na definição das alíquotas, impedimento da afetação da receita oriunda 

da arrecadação do IPTU, vedação de alíquotas exorbitantes. 

g) Benefícios fiscais que podem ser utilizados na aplicação do IPTU: redução da 

alíquota, redução da base de cálculo, isenção, imunidade, crédito presumido, e 

diferimento. 

h) Instrumentos que podem ser utilizados pelo IPTU para atender à função social da 

propriedade e para indução à preservação ambiental: extrafiscalidade e 

progressividade no tempo. 

i) Critérios utilizados para a definição das alíquotas do IPTU: uniformidade 

(alíquota única), progressividade, regressividade e seletividade. 

j) Aspectos controversos do IPTU praticado no Brasil: progressividade fiscal, 

restrições ambientais, isenção, imunidade, redução, e incidência do imposto sobre 

imóveis públicos e sociedades de economia mista. 

Para uma compreensão nítida do pensamento acadêmico brasileiro no entorno da relação 

entre os sistemas de IPTU praticados nos municípios brasileiros e as dimensões do 

desenvolvimento sustentável urbano (ambiental, social e econômica), foi realizada uma busca 

nos trabalhos originários de cursos de pós-graduação stricto sensu. Dos 108 trabalhos (teses e 

dissertações) desenvolvidos no Brasil no período (1992-2014), tendo como tema o IPTU, foram 

selecionados os 28 mais representativos, dos quais 4 são teses de doutorado: Boquimpani 

(2007), Carrazza (1992), Fabretti (2004), e Pelegrina (2009); e 24 são dissertações: Averbeck 

(2003), Baumgarten (2005), Bochenek (2012), Bonetti (1997), Bucher (1996), Carril (2005), 

Fraga (2004), Gomes (2007), Gracioli (2005), Heil (2010), Lacerda (2002), Leite (2006), 

Maganhini (2007), Melo (2010), Morcelli (2006), Neckel (2010), Neves Junior (2002), Palermo 

(1994), Paulino (2005), Pimentel (2009), Reis (2003), Santos (2006), Silva (2003) e Zanandréa 

(2004). Nestes trabalhos acadêmicos, foram apresentados os aspectos relevantes e as áreas 

críticas do imposto relacionadas ao desenvolvimento sustentável dos municípios, sob a 

perspectiva das esferas acadêmicas pesquisadas. Visando complementar o entendimento da 

relação entre o IPTU e a sustentabilidade urbana, foram também analisadas outras publicações, 
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sendo mais expressivas as pesquisas de: De Cesare (2002, 2003, 2004, 2006a, 2006b, 2010, 

2012, 2013), De Cesare e Ruddock (1997), De Cesare e Matrin (2008), Smolka & De Cesare 

(2008, 2010), Feldman (2011), Mussi (2010), Afonso (2013b, 2013c), Afonso et al. (2012a; 

2012b; 2013a, 2014), IPEA (2009), Carvalho Jr. (2006; 2007; 2008; 2009; 2010; 2011), 

Macdowell (2006) e Garson (2001). Em Ramos (2011), Weyermuller (2010) e Santos (2006) 

foram pesquisados: os princípios do direito tributário que norteiam a gestão do meio ambiente, 

com ênfase na sustentabilidade ambiental, e os principais atributos do IPTU referentes à sua 

influência e utilização na proteção e defesa do meio ambiente urbano. 

Os princípios e métodos da Pesquisa Operacional, necessários ao desenvolvimento da 

modelagem proposta, que contribuíram para a definição de um modelo matemático apropriado 

à utilização do IPTU como um instrumento incentivador da sustentabilidade socioeconômica 

ambiental urbana, foram pesquisados em: Taha (2008), Colin (2007), Arenales (2006), e Hillier 

e Liebermann (2005). A teoria e características operacionais do método da programação não 

linear, que fundamentaram o modelo matemático de otimização desenvolvido para o IPTU, 

foram pesquisadas em: Bazaraa, Shetty e Sherali (2006). Aplicações de modelos de otimização 

matemática ao sistema de IPTU de Salvador (BA), visando a maximização da arrecadação com 

ampliação da justiça tributária, foram vistos em Sá (2013a; 2013b). 

 

 

2.1 O METABOLISMO URBANO E A CONSTRUÇÃO CIVIL VERDE 

Os impactos negativos responsáveis pela degradação do meio ambiente das cidades, 

provocados pelo metabolismo urbano, são geralmente provenientes de diversos fatores, como: 

ação humana, atividade industrial, usinas de geração de energia, construção civil, operações 

cotidianas dos imóveis, sistemas de esgotos, aterros sanitários, lixões, pragas oriundas de 

animais nocivos como ratos e morcegos, além dos sistemas de transporte responsáveis pela 

mobilização das pessoas nas cidades, e outras causas. 

De acordo com informações obtidas em EXPLICATORIUM, 2014, os agentes que mais 

contribuem para a poluição atmosférica são a atividade industrial e a mobilização rodoviária. 

A indústria consome 37% da energia mundial, emite 50% do dióxido de carbono, 90% dos 

óxidos de enxofre, e todos os outros produtos químicos que atualmente se constituem como 

uma ameaça à destruição da camada de ozônio. Além disso, produz anualmente 2 100 milhões 
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de toneladas de resíduos sólidos e 338 milhões de toneladas de matéria residual perigosa. Sendo 

assim, podemos deduzir que os conglomerados urbanos industrializados, geralmente sofrem os 

efeitos nocivos da poluição atmosférica com mais intensidade do que os que não são 

industrializados. 

Por outro lado, durante o processo de construção, os edifícios consomem materiais com 

alto nível de energia embutida e/ou alta emissão de CO2, produzem entulho e grandes 

movimentações de terra, além de transportarem frequentemente materiais utilizados na 

construção e entulhos, contribuindo negativamente para o meio ambiente. Já a operação dos 

edifícios provoca grande consumo de energia e água, além da grande produção de esgotos e 

lixo. Deste modo, 50% a 70% da geração de resíduos e 15% a 50% da extração dos recursos 

naturais são originários da construção civil. E ainda: 21% do uso de água, 42% do consumo de 

energia elétrica, 25% da emissão de gases que colaboram para o efeito estufa e 65% da produção 

de resíduos, são oriundos da operação das edificações no Brasil (CASADO, 2014). 

A expansão urbana implica no crescimento dos níveis de poluição, uma vez que esse 

crescimento intensifica o tráfego rodoviário, não só dentro das cidades como nas suas vias de 

acesso. Em muitos conglomerados urbanos, as normas de qualidade do ar não são respeitadas, 

os engarrafamentos são gigantescos e os acidentes constantes. Geralmente, as áreas urbanas 

mais atingidas pela poluição atmosférica são as zonas centrais, devido à concentração dos 

serviços e, por essa razão, à grande intensidade do transito automóvel: e as zonas industriais, 

que na sua maioria são localizadas na periferia urbana (EXPLICATORIUM, 2014). 

O documentarista, cineasta e oceanógrafo Jacques Yves Cousteau afirmava que o ser 

humano tinha diante de si três grandes problemas, os quais ironicamente foram provocados por 

ele próprio: a superpovoação, o desaparecimento dos recursos naturais e a destruição do meio 

ambiente. E opinava que triunfar sobre estes problemas deveria ser a nossa mais profunda 

motivação, por sermos a sua causa (EXPLICATORIUM, 2014). 

A destruição radical do meio ambiente se manifesta através de eventos catastróficos que 

acontecem ocasionalmente em diversas regiões do mundo. O aquecimento global, em 

decorrência das alterações climáticas ocasionadas pela poluição da atmosfera, tem provocado 

efeitos cada vez mais devastadores em cidades de todo o mundo. O Protocolo de Kioto de 1997, 

que se constitui em um tratado de nível internacional voltado para a redução das emissões de 

gases que provocam o efeito estufa, é um bom exemplo de que ainda existe um confronto entre 

desenvolvimento econômico e preservação do meio ambiente, uma vez que ele ainda não tem 

aceitação unânime. Alguns países, que se caracterizam como grandes emissores de material 
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poluente e que contribuem para o aumento do efeito estufa, não estão comprometidos parcial 

ou integralmente com a causa. Então, furacões como o Katrina que atingiu os EUA, o degelo 

na região dos polos, os terremotos e maremotos que atingiram a Indonésia e mais recentemente 

o Japão, tsunamis, enchentes, e outros fenômenos, estão se tornando frequentes, tendo impacto 

direto na vida de milhares de pessoas. 

A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) foi criada pela Lei n° 6 938 de 31 de 

agosto de 1981. Esta lei tem como objetivos: a preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, objetivando assegurar condições ótimas para o desenvolvimento 

socioeconômico ambiental. Suas diretrizes são formuladas através de normas e planos 

destinados a orientar a ação das instituições governamentais de todos os níveis (federal, estadual 

e municipal), relacionada à preservação da qualidade ambiental e à manutenção do equilíbrio 

ecológico, mantendo a consonância no exercício das atividades empresariais privadas e 

públicas. O Artigo 3º, da Lei 6.938, de 31.8.81, pertinente à Política Nacional do Meio 

Ambiente (PNMA), nos seus parágrafos I, V e II, define como: 

a) Meio ambiente. O conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 

física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas 

formas. 

b) Recursos ambientais. A atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, 

os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna 

e a flora. 

c) Degradação ambiental. A alteração adversa das características do meio ambiente. 

Além disso, conceitua a degradação da qualidade do meio ambiente como o resultado de 

atividades que direta ou indiretamente: prejudiquem a saúde, segurança e o bem estar da 

população, criem condições adversas às atividades socioeconômicas, afetem as condições 

sanitárias do meio ambiente, e outras consequências danosas (BRASIL, 1981). 

A Constituição Federal (1988) classificou o meio ambiente em quatro categorias: natural, 

cultural, artificial e do trabalho, de acordo com as suas características essenciais, e definiu 

legalmente as suas composições. Então: 

a) de acordo com o Artigo 225, caput e § 1º, o meio ambiente natural é formado pelo 

solo, a água, o ar, flora, fauna e todos os demais elementos naturais responsáveis 

pelo equilíbrio dinâmico entre os seres vivos e o meio em que vivem. 
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b) os Artigos 215 e 216 definem o meio ambiente cultural como aquele composto 

pelo patrimônio histórico, artístico, arqueológico, paisagístico, turístico, científico 

e, também, pelas sínteses culturais que integram o universo das práticas sociais e 

das relações de intercâmbio entre homem e natureza. 

c) através dos Artigos 21, XX, Artigos seguintes 182 e 225, o meio ambiente 

artificial é o constituído pelo conjunto e edificações, equipamentos, rodovias e 

demais elementos que formam o espaço urbano construído. 

d) por meio do Artigo 200, VII, o meio ambiente do trabalho é o integrado pelo 

conjunto de bens, instrumentos e meios, de natureza material e imaterial por meio 

dos quais o ser humano exerce as atividades laborais. 

Os seres humanos, ocupando todas essas categorias de meio ambiente e interagindo de 

modo dinâmico, acabam ocasionando vários transtornos de natureza socioambiental, 

principalmente quando o crescimento e o desenvolvimento dos centros urbanos não se 

processam de forma planejada. Alguns desses problemas são de natureza ambiental e são 

causados por diversos fatores antrópicos, inclusive os derivados do metabolismo urbano. Então, 

alguns desses problemas se evidenciam, como: 

a) Poluição do ar. É originária de gases como o monóxido e dióxido de carbono, 

dióxido de enxofre, e outros; provenientes das fumaças exaladas pelas chaminés 

das indústrias e veículos automotores. Este problema, além de prejudicar a saúde 

da população que habita centros urbanos por provocar doenças respiratórias; 

ocasiona três problemas adicionais: a inversão térmica, chuva ácida, e o efeito 

estufa, este último de alcance mundial. 

b) Inversão térmica. Fenômeno proveniente do bloqueio da troca normal de 

temperatura do ar na superfície. Então, por causa das partículas de poeira e 

poluição, o ar quente se sobrepõe ao ar frio.  

c) Chuva ácida. Os gases poluentes ocasionados pela poluição reagem com a água 

da umidade do ar, provocando chuvas contaminadas por componentes ácidos, e 

que prejudicam edificações, automóveis, plantações e o ser humano. 

d) Efeito estufa. Este fenômeno é oriundo do aumento da temperatura no planeta 

ocasionado pelos gases poluentes exalados das cidades, que impedem a dissipação 

do calor na atmosfera, e consequentemente, mantêm a temperatura aquecida. 
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e) Poluição das águas, derivada dos esgotos não tratados que desembocam nos rios, 

regatos, córregos, riachos etc., e também, do lixo jogado nesses mesmos cursos 

de água por falta de coleta adequada ou da irresponsabilidade dos indivíduos. 

f) Poluição visual e sonora. Derivada do excesso de propagandas de apelo visual 

como outdoors e letreiros, ou de fontes de som como alto-falantes fixos de rua ou 

móveis (contidos em veículos). É também oriunda do barulho alto existente nos 

centros urbanos provocados por veículos automotores, ruídos de fábricas entre 

outras fontes poluidoras.  

g) Erosão. É causada por vários fatores derivados do uso e ocupação irregular de 

áreas de preservação ambiental nas grandes cidades, como encostas, margens de 

rios, excesso de peso das edificações, compactação do solo, etc.  

h) Enchentes e desmoronamentos. Provocadas pelas chuvas nos centros urbanos, 

podem destruir edificações e matar pessoas, em razão da ocupação irregular, uma 

vez que as águas das chuvas não têm para onde escoar.  

i) Eliminação de áreas verdes. Geralmente, é provocada pela expansão das cidades, 

que implica na construção de prédios, casas, avenidas etc. provocando o 

desmatamento das áreas urbanas. Além de agravar a poluição do ar ocasiona 

aumento da temperatura. 

Para promover de modo eficiente o desenvolvimento sustentável urbano, considerando as 

dimensões econômica e socioambiental; alguns fatores têm que ser considerados como pontos 

de partida para o estabelecimento de estratégias adequadas que conduzam ao objetivo proposto. 

Portanto, temos que considerar: 

a) Metabolismo urbano. É similar ao metabolismo humano, porém em se tratando de 

cidades, apresenta-se dividido em dois setores: Metabolismo industrial, que pode 

ser representado por um sistema em que as entradas (input) são constituídas de 

diversos componentes, como matérias-primas, produtos auxiliares, água, ar e 

energia; e que através de processos industriais, resultam em um output composto 

de resíduos sólidos e orgânicos (lixo), rejeitos industriais e efluentes (sólidos, 

líquidos e lodos), responsáveis pela poluição do ar e da água. Metabolismo 

provocado pelo consumo, no qual o input é constituído de produtos e serviços, 

que por intermédio do consumo; se transformam em descarte, efluentes (esgotos 

e lodos) e lixo de diversas naturezas; que ocuparão os lixões e aterros sanitários, 

causando a poluição do meio ambiente. 
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b) Políticas Públicas Ambientais. Para se conseguir a sustentabilidade 

socioambiental das cidades, eliminando, ou reduzindo na medida do possível, os 

efeitos negativos provenientes do metabolismo urbano, e contribuindo para uma 

melhor qualidade de vida da sociedade, torna-se necessário a utilização de 

políticas públicas que contribuam de modo efetivo para a preservação do meio 

ambiente. Estas políticas se fundamentam em princípios baseados na precaução e 

prevenção de ações ou eventos, que atentem contra a sociedade através da 

degradação ambiental, e têm como objetivo promover a sustentabilidade urbana. 

Para que sejam acionadas, elas devem ser respaldadas em uma avaliação 

ambiental de natureza estratégica, fundamentada em uma análise sistêmica dos 

impactos socioeconômico-ambientais, originários dos empreendimentos humanos 

e institucionais públicos ou privados. Então, são considerados os efeitos destes 

empreendimentos ocasionados em uma determinada cidade, região ou território. 

Uma Política Pública Ambiental, geralmente é constituída por um conjunto de 

objetivos, diretrizes e ações administrativas que podem ser acionadas pelo Poder 

Público visando a indução de determinados efeitos e/ou comportamentos sobre o 

meio ambiente. Geralmente, elas são aplicadas com lastro em um instrumento de 

política pública ambiental, que pode ser explícito (se alcança efeitos ambientais 

específicos) ou implícito (se alcança efeitos ambientais pela via indireta). Existem 

três categorias de instrumento explícito: a) a regulação direta, através de 

instrumentos de comando e controle que se apresentam por intermédio de 

proibições, impedimentos, restrições e obrigações impostas aos indivíduos e 

organizações, e que são autorizadas por normas legais; b) os econômicos, que 

podem ser fiscais (tributos ou subsídios) e de mercados, que são efetivados por 

meio de transações entre agentes privados em mercados regulados pelo governo 

c) outros, como: educação ambiental, informações ao público, apoio ao 

desenvolvimento científico e tecnológico etc. 

c) Instrumentos de Estímulo à Sustentabilidade. Os instrumentos econômicos 

voltados ao controle ambiental, do ponto de vista de uma política neoliberal, 

proporcionariam estímulos permanentes para as empresas deixarem de gerar 

poluição (BARBIERI, 2011). Entre os instrumentos econômicos que podem ser 

utilizados nas políticas públicas de proteção ao meio ambiente, se salientam: a) 

Incentivos Fiscais para reduzir emissões e conservar recursos; b) Tributação sobre 

o uso de recursos naturais; c) Tributação sobre a poluição; d) Subsídios.  
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d) Diretrizes para a Sustentabilidade. Para se atingir níveis adequados de 

sustentabilidade socioambiental urbana, uma das alternativas consiste em se 

estabelecer medidas incentivadoras, que podem ser adotadas e implementadas 

pela administração pública municipal com a participação da comunidade. Deste 

modo, algumas diretrizes seriam de importância significativa para a melhoria do 

meio ambiente urbano e o bem estar social, como por exemplo: 

- Acessibilidade nas calçadas para deficientes. Realizar adaptação de 

calçadas, mantendo dimensões suficientes para a circulação livre e segura 

de pedestres e deficientes físicos, os quais utilizem cadeiras de rodas ou 

dispositivos similares. 

- Terrenos sustentáveis (com arborização ou áreas de lazer). Arborizar, 

gramar, ajardinar, ou ainda, construir parques infantis, quadras de esporte, 

equipamentos para ginástica e esportes nos terrenos sem edificação. 

- Áreas permeáveis. Construir jardins ou gramados nos imóveis horizontais, 

que permitam a absorção das águas das chuvas. 

- Sistemas de captação de água de chuva, e de reuso da água. Implantar estas 

opções nas unidades imobiliárias de todas as finalidades de uso 

(residenciais, comerciais e de serviços, industriais e especiais e 

institucionais), objetivando a utilização em atividades que não exijam água 

potável. 

- Sistema de aquecimento hidráulico solar. Implantar nas instituições que 

demandem aquecimento. 

- Construções com materiais sustentáveis. Utilizar, sempre que possível, 

materiais sustentáveis na indústria de construção civil. 

- Energia eólica, solar e/ou passiva. Adotar estes sistemas de energia 

alternativa, sempre que o projeto arquitetônico, sua localização e as 

condições climáticas permitirem o seu aproveitamento eficiente, 

reduzindo o consumo de energia elétrica, e dispensando o uso de 

iluminação artificial e ar condicionado. 

- Telhado verde. Dotar os imóveis residenciais horizontais (casas) de 

vegetação verdes nos telhados. 

- Separação de resíduos sólidos dos orgânicos. Utilizar a tecnologia, quando 

as unidades imobiliárias que estejam aparelhadas para utilizar uma 
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sistemática de separação de resíduos sólidos, tenha comprovadamente 

como destinação a reciclagem. 

- Produção limpa. Adotar tecnologias relacionadas a sistemas de produção 

limpa nas unidades imobiliárias industriais. 

 

 

2.2 OS SISTEMAS DE CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL 

De acordo com a “Agenda 21 for Sustainable Construction in Developing Countries”, 

construção sustentável significa que os princípios do desenvolvimento sustentável estão 

aplicados ao ciclo de construção: da extração e beneficiamento das matérias primas, até o 

planejamento, ao projeto e construção do edifício ou infraestrutura, até a sua desconstrução 

final e o gerenciamento dos resíduos resultantes (CIB, 2002, pág. 6). Também é afirmado que 

a construção sustentável é um processo holístico com o objetivo de restaurar e manter a 

harmonia entre os ambientes naturais e construídos, e criar assentamentos que afirmem a 

dignidade humana e incentivar a igualdade econômica (CIB, 2002, pág. 8). O urbanismo 

sustentável é definido com um processo amplo de criar assentamentos humanos sustentáveis, 

que são: as cidades, vilas e comunidades; que por sua vez, nos permitem viver de um modo que 

suporte o estado de sustentabilidade. Dando prosseguimento a esta cadeia, estabelece que a 

sustentabilidade é a condição que pode permitir o alcance do objetivo de manter viva (sustentar) 

a espécie Homo Sapiens, através de um contínuo processo de equilíbrio dinâmico. Finalmente, 

caracteriza o desenvolvimento sustentável como o tipo de desenvolvimento necessário para se 

alcançar o estado de sustentabilidade (CIB, 2002, p. 6). 

Uma grande parte das atividades humanas que provoca impactos no meio ambiente está 

relacionada à indústria da construção civil. Consequentemente, esta indústria, da mesma forma 

que o espaço construído, causa impactos econômicos, sociais e ambientais nos meios urbanos. 

Todos os anos, uma nova área equivalente a um espaço aproximado de 20.000 a 40.000 km2 é 

urbanizada no globo terrestre (CIB, 2002, p. 15). Vale ressaltar que a indústria de construção 

civil é o setor econômico que mais gera empregos no mundo com 111 milhões de empregados, 

sendo que 74% destes estão nos países em desenvolvimento (CIB, 2002, p. 15). Nos países 

desenvolvidos, e mesmo em alguns países em desenvolvimento como o Brasil, a indústria da 

construção civil responde por aproximadamente 10% de todo o PIB (CIB, 2002, p. 16). Com 

relação ao meio ambiente, depois da queima de combustíveis fósseis, a produção de cimento é 
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o principal agente antropogênico a contribuir nas emissões de gases do efeito estufa (CIB, 2002, 

p.13).  

A possibilidade de se utilizar uma política tributária para os IPTU, que possa transformá-

lo em um instrumento propulsor do desenvolvimento sustentável urbano está relacionada a uma 

modelagem, que integre eficientemente os componentes ambiental, social e econômico da 

aplicação do imposto. Deste modo, a viabilidade dessa modelagem que transforma o IPTU em 

um instrumento de incentivo e controle, voltado para a preservação do meio ambiente e inibição 

dos fatores que influenciam a sua degradação; depende sobretudo de uma estratégia que 

promova a compatibilidade entre os objetivos a serem alcançados. É também importante que 

esta modelagem seja norteada pelos princípios do Direito Tributário, uma vez que os tributos 

são criados por leis, são norteados pelos princípios legais, e têm suas limitações. Sendo assim, 

questões ambientais comuns a qualquer município do Brasil, como por exemplo: a poluição do 

ar, a contaminação das águas destinadas ao consumo da população, o uso não racional da água 

e da energia provocando consumo excessivo, o tratamento inadequado do lixo, e a não 

preservação das áreas verdes, podem ser solucionadas ou minimizadas, desde quando vigore 

uma política pública eficiente para o IPTU, a qual seja expressa na forma de um modelo 

ambiental.  

Vale ressalvar que em seus Artigos 156 e 182, a Constituição Federal (1988) definiu as 

principais diretrizes do IPTU, e recomenda a conciliação da sua arrecadação com os princípios 

da justiça tributária e social, permitindo o emprego do IPTU como instrumento de política 

urbana para promover benefícios de natureza socioambientais na comunidade. Esta é uma razão 

fulcral pela qual o imposto poderá ser um instrumento muito importante para se promover o 

Desenvolvimento Sustentável. No Brasil, já existem vários exemplos de cidades que utilizam 

as reduções e isenções fiscais, que envolvem o IPTU e outros tributos, visando o incentivo à 

sustentabilidade ambiental urbana através de medidas pró-meio ambiente. Então, estes 

benefícios tributários geralmente incidem em medidas relacionadas às moradias, como: 

arborização das residências e preservação das áreas verdes circundantes; utilização de materiais 

sustentáveis em construções e reformas de imóveis; adoção de sistemas de captação de água da 

chuva e reuso da água; utilização de energias alternativas: solar, eólica e passiva; construção de 

áreas permeáveis com gramados ou jardins em residências; adoção de telhados verdes; 

priorização de residências horizontais; entre outras diretrizes do gênero (CICLO VIVO, 2011). 

Então, têm-se os exemplos: 
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 Em Guarulhos (SP), foi criado em 2010 o “Programa IPTU Verde”, transformado 

em política pública municipal, inserida na nova legislação pela lei n° 6.793/2011, 

a qual estabelece um IPTU menos oneroso para os contribuintes que adotem 

medidas favoráveis ao meio ambiente (SÃO PAULO, 2011). 

 A Prefeitura Municipal de São Carlos (SP), através da Lei No. 13692/2005 e do 

Decreto n° 264/2008 (SÃO PAULO, 2005; 2008), concede reduções do IPTU 

como incentivo para os proprietários que plantem árvores em suas calçadas e 

mantenham áreas permeáveis em seus imóveis edificados, além de outras medidas 

pró-sustentabilidade ambiental. 

 Em Araraquara, a Prefeitura concede através da lei n° 7152/2009, percentuais de 

isenção do IPTU que variam de 10% a 40% de acordo com as áreas arborizadas 

das propriedades (SÃO PAULO, 2009). 

 A Prefeitura do Rio de Janeiro (RJ), através do decreto n° 35.745/2012, 

estabeleceu duas certificações ambientais relacionadas à construção e reforma de 

imóveis; incentivando medidas pró-sustentabilidade urbana: Qualiverde (relativa 

a Projetos que apresentem 70 pontos favoráveis à sustentabilidade) e Qualiverde 

100. Os critérios para a concessão das certificações são: gestão da água, eficiência 

energética, desempenho térmico e características do projeto de edificação que 

favoreçam o meio ambiente. Estas certificações irão propiciar a redução de 

impostos como o IPTU, ITBI e ISS. 

 Em Curitiba, foi instituído no ano 2000 o projeto “Condomínio da 

Biodiversidade” (2014) para beneficiar os 14 municípios que compõem sua região 

metropolitana. O projeto, que conta com o apoio de duas ONGs: Mater Natura e 

Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem (SPVS); oferece desconto no IPTU em 

troca de preservação ambiental. Em alguns locais, os proprietários conseguem 

isenção total do imposto (CICLO VIVO, 2011). 

 A Prefeitura Municipal de Salvador pretende implantar o “IPTU Verde” a partir 

de janeiro de 2015 (ADEMI, 2014a). Então, qualquer empreendimento 

imobiliário que esteja em fase de projeto, de construção ou de reforma; que 

incorpore itens referentes a atributos pró-sustentabilidade, tais como: 

reaproveitamento da água, utilização de energia solar e outros; poderá ser 

beneficiado com descontos no valor do IPTU. Os descontos serão baseados na 

totalidade de itens que podem contribuir para a preservação do meio ambiente 
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urbano, sendo que cada item vai contabilizar um ponto. O sistema de “IPTU 

Verde” contemplará três certificações ambientais, e os descontos serão realizados 

do seguinte modo: 50 pontos certificará o imóvel com o selo Bronze que dará 

direito a 3% de desconto no IPTU; 75 pontos corresponderá ao selo Prata que 

concederá um abatimento de 6% no imposto; e 100 pontos corresponderá ao selo 

Ouro que permitirá a dedução de 10% no IPTU. 

Em (GBC-BRASIL, 2011) a construção sustentável é definida como a edificação ou 

espaço construído que teve na sua concepção, construção e operação o uso de conceitos e 

procedimentos reconhecidos de sustentabilidade ambiental, proporcionando benefícios 

econômicos, na saúde e bem estar das pessoas. Quando um imóvel é construído, ele pode 

receber um certificado de qualidade ambiental, desde quando, os processos relacionados ao 

empreendimento: projeto, construção e operação, bem como, seu padrão construtivo, possuam 

uma configuração passível de não causar impactos negativos no meio ambiente provocando a 

sua deterioração. Esta configuração envolve os seguintes aspectos: localização, espaço 

sustentável, entorno, eficiência no uso da água e energia, qualidade do ar, uso de materiais 

adequados, qualidade ambiental interna, inovação e processos utilizados. Geralmente, os 

certificados são diferenciados para os vários níveis de qualidade ambiental adotados em 

edificações, e eles são hierarquizados em função de uma pontuação que é aplicada aos itens que 

compõem o seu padrão construtivo. Normalmente, para que um empreendimento obtenha uma 

certificação, existe um processo de gestão referente à sua qualidade ambiental realizado por 

uma instituição especializada nessa espécie de projeto, em paralelo à realização dos processos 

relativos ao empreendimento. 

Pardini (2009) observa que a decisão de se construir ou não uma edificação com atributos 

pró-sustentabilidade (imóvel verde) cabe, a princípio, ao incorporador/investidor. Então, ela é 

geralmente fundamentada por um estudo de viabilidade confiável aliado a uma análise 

qualitativa do empreendimento, os quais embasam o processo decisório. Deste modo, 

considerar a vida útil de um empreendimento imobiliário, muitas vezes com uma longevidade 

superior a 40 anos, considerando além de todos os investimentos iniciais, os principais custos 

de operação incorridos ao longo do seu ciclo de vida, vai permitir a opção fundamentada em 

fatos, ou não, por edificações mais sustentáveis. O primeiro motivo para a inserção de uma 

análise de custos considerando todo o ciclo de vida de um investimento imobiliário, reside no 

fato de que sustentabilidade é um conceito de longo prazo. O segundo, é que várias estratégias 

e tecnologias que têm um maior custo inicial, pagam-se ao longo de um variável período de 
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tempo. Vale considerar que uma decisão afirmativa não é tomada apenas como um apelo 

mercadológico voltado para a ampliação das vendas, mas também, pela realização de um viável 

e bom negócio imobiliário sob o ângulo da rentabilidade. 

Pardini (2009) relata ainda que atualmente, o mercado de uma forma geral se sensibilizou 

por pressão da sociedade e começa a adotar práticas de desenvolvimento sustentável, as quais 

reforçam o crescimento econômico aliado à qualidade da vida humana e à preservação do meio 

ambiente. Então, práticas sustentáveis passaram a ter valor nas bolsas de ações do mundo todo. 

A Dow Jones e Bovespa criaram seus próprios parâmetros de avaliação e, desta forma, 

ranqueiam empresas no mercado, valorizando seus títulos. Como iniciativa para encorajar o 

engajamento do mercado nesta direção, se destacam as avaliações e certificações ambientais de 

empreendimentos, bem como, incentivos fiscais pelo setor público, regulamentação, pesquisa 

e desenvolvimento, e outras ferramentas que desempenham um papel importante na 

transformação do mercado da construção civil, a princípio, conservador em qualquer país. 

Observa também que apesar do setor da construção civil se constituir como um dos fatores 

propulsores mais importantes da economia, ele também ocasiona variados impactos no meio 

ambiente. Dentre os quais se destacam: 

a) A construção e a manutenção da infraestrutura do país consomem até 75% dos 

recursos naturais extraídos, sendo a cadeia produtiva do setor a maior 

consumidora destes recursos da economia. 

b) Os edifícios brasileiros gastam 21% da água consumida no país, sendo boa parte 

desperdiçada. 

c) A quantidade de resíduos de construção e demolição é estimada em torno de 450 

kg/hab. ano ou cerca de 80 milhões de toneladas anuais, impactando o ambiente 

urbano e as finanças municipais. A este total devem ser somados os outros 

resíduos industriais formados pela cadeia produtiva. 

d) A operação dos edifícios consome mais de 40% da energia total produzida no 

mundo. 

e) Edifícios residenciais, comerciais e públicos são responsáveis pelo consumo de 

42% da energia elétrica e 20% do total de energia produzida no Brasil. 

f) Geração de 35% a 40% de todo o resíduo produzido na atividade humana. 

g) A produção de cimento gera 8% a 9% de todo o CO2 emitido no Brasil, sendo 6% 

somente na descarbonatação do calcário 2. Assim como o cimento, a maioria dos 
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insumos usados pela construção civil é produzida com alto consumo de energia e 

grande liberação de CO2. 

No entanto, Pardini (2009) também salienta os benefícios ambientais e econômicos que 

favorecem a produção de imóveis “verdes”, e por outro lado, minimizam os impactos negativos 

da construção civil, tais como: 

a) Reduzir os custos que ocorrem durante todo o ciclo de vida das unidades 

imobiliárias, produzindo um superávit entre receitas e despesas governamentais. 

b) Proporcionar uma gestão ambiental eficiente das edificações, considerando os 

processos de produção e as execuções das obras, a preservação e/ou 

racionalização do uso dos recursos naturais, as condições climáticas, e a adaptação 

do projeto considerando a utilização de tecnologias e materiais, conforme as 

práticas usualmente focadas no desenvolvimento sustentável urbano. 

c) Contribuir para a qualidade de vida citadina através da melhoria dos ambientes de 

trabalho e moradia. 

d) Influenciar positivamente a construção civil através do estímulo aos processos de 

produção sustentáveis. 

O Centro São Paulo Design (CSPD) define construção sustentável como o atendimento 

aos princípios do desenvolvimento sustentável aplicados a todo o ciclo de construção, desde a 

extração e beneficiamento de matérias-primas, percorrendo as fases de projeto, planejamento e 

execução de edifícios e infraestrutura até a fase final de demolição e gerenciamento dos resíduos 

resultantes. No entanto, deve-se atentar para o fato de que as prioridades de atendimento aos 

requisitos da construção sustentável variam de um lugar para o outro, dependendo da agenda 

específica de cada país. Esta agenda é planejada em conformidade com as características de 

cada local, ligadas aos recursos naturais disponíveis, às tecnologias existentes de produção, ao 

clima, às leis e regulamentações existentes, à cultura e tradições de cada país e com o estágio 

de desenvolvimento em que cada um se encontra em relação às dimensões da sustentabilidade. 

Estas dimensões são a social, que compreende o grau de pobreza e educação das pessoas, 

suas condições de trabalho e moradia; a ambiental, relacionada às políticas e práticas locais de 

proteção ao meio ambiente; e a econômica, relativa ao nível do desenvolvimento industrial, e 

de geração e distribuição de renda. Em (IBGE, 2009), é informado que existe mais uma 

dimensão, a institucional, na qual os seus indicadores são relacionados aos acordos 

internacionais relativos à sustentabilidade, que foram ratificados pelo governo brasileiro. Então, 
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estas quatro dimensões constituem os pilares da sustentabilidade, os quais possibilitam agregar 

valor à qualidade de vida dos indivíduos e à comunidade onde as edificações estão inseridas. 

Atualmente, existem três instituições especializadas em construção civil pró-

sustentabilidade atuando no Brasil, que atribuem certificação ambiental a empreendimentos 

relativos à construção civil sustentável (imóveis verdes): Green Building Council - Brasil 

(GBC-BRASIL, 2011), Fundação Vanzolini (VANZOLINI, 2011) e a Caixa Econômica 

Federal (CEF, 2011). Essas organizações concedem respectivamente: o certificado LEED 

(Leadership in Energy and Environmental Design), a certificação Processo – AQUA (Alta 

Qualidade Ambiental) e o SELO CASA AZUL. O Green Building Council - Brasil, responsável 

pela certificação LEED realizou sua primeira certificação no Brasil em 2007. A Fundação 

Vanzolini administra o certificado Processo AQUA de construção sustentável, que é uma 

adaptação para o Brasil do método francês HQE (Haute Qualité Environemental), iniciou suas 

atividades em 2008. A CEF passou a usar a sua certificação, selo CASA AZUL, em 2010. Essas 

instituições, capazes de influenciar e controlar um setor industrial relevante da nossa economia, 

como a construção civil, através de certificações estabelecidas com base em princípios e 

diretrizes pró-ambiente, se estimuladas por entidades governamentais através de incentivos 

fiscais concedidos aos clientes consumidores de “imóveis verdes”, podem se constituir em 

agentes importantes e fundamentais para a sustentabilidade ambiental.  

Uma das estratégias que poderá incentivar a sustentabilidade ambiental dos municípios 

de forma economicamente eficiente, funciona através de uma política de redução do valor do 

IPTU para os imóveis novos lançados no mercado imobiliário, ou reformados (retrofit); que 

possuam atributos pró-sustentabilidade e que sejam dotados de certificação ambiental. Estas 

propriedades imobiliárias, denominadas “imóveis verdes”, são edificadas de acordo com as 

normas, especificações e princípios estabelecidos pelo GBC-Brasil, ou organizações similares 

como a Fundação Vanzolini e a CEF. Ao mesmo tempo, pode ser acionada uma política 

tributária que, através da progressividade extrafiscal (alíquotas majoradas), penalize os imóveis 

que contribuem para a degradação do meio ambiente de forma continuada, valendo-se do 

princípio do Direito Tributário do Poluidor-Pagador. 

Pressupõe-se que a utilização criteriosa destas políticas será um fator de estímulo à 

sustentabilidade socioambiental urbana, desde quando, os critérios utilizados pela GBC-Brasil 

para a avaliação dos imóveis e aplicação da certificação LEED são: espaço sustentável (SS), 

eficiência do uso da água (WE), energia e atmosfera (EA), materiais e recursos (MR), qualidade 
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ambiental interna (EQ), e inovação e Design (ID). Geralmente, estes critérios estão relacionados 

aos seguintes fatores: 

a) Racionalização e economia no uso da água, e adoção de sistemas voltados para o 

reuso da água. 

b) Eficiência no consumo de energia elétrica e na produção de fontes alternativas de 

energia, como solar, eólica, biomassa e outras.  

c) Minimização dos impactos na atmosfera relacionados às emissões de carbono e 

de outros gases tóxicos que provocam o efeito estufa e fenômenos decorrentes. 

d) Promoção da qualidade ambiental interna, contemplando fatores como: qualidade 

do ar, temperatura, umidade, refrigeração e/ou calefação, ventilação, iluminação 

natural e acesso ao espaço exterior. 

e) Inovação em design e estratégias ambientais direcionadas para a preservação do 

meio ambiente.  

f) Utilização eficiente dos recursos e gestão de resíduos quando da construção do 

imóvel. 

As avaliações para o enquadramento nos níveis das certificações LEED (Básica, Prata, 

ouro e Platina) e concessão do certificado ambiental, são realizadas com a utilização de uma 

pontuação aplicada a todos os fatores, a qual mede o grau de influência da sustentabilidade dos 

imóveis no meio ambiente urbano. 

Vale ressaltar que a abrangência da avaliação para a Certificação LEED, emitida pelo 

GBC-Brasil, abrange diversas áreas da construção civil, tais como: 

 LEED NC - Novas construções e grandes projetos de renovação; 

 LEED EB - Edifícios existentes; 

 LEED CI - Projetos de interiores de edifícios comerciais; 

 LEED C & S - Projetos da envoltória e parte central do edifício; 

 LEED for Homes - Residências (casas, mansões, vilas etc.); 

 LEED Schools - Prédios Escolares; 

 LEED ND - Desenvolvimento de Bairros. 

Deve-se ainda acrescentar que existem diversos níveis de “imóveis verdes” no que se 

refere às suas influências no meio ambiente para se atingir a sustentabilidade ambiental. As 

avaliações do GBC-Brasil são realizadas geralmente com o uso de uma pontuação aplicada a 

todos os critérios, a qual mede o grau de sustentabilidade dos imóveis. Estas pontuações irão 
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determinar o tipo de certificado que será atribuído ao imóvel. Atualmente, existem quatro 

categorias de certificação: Certificado (antigo Bronze), Prata, Ouro e Platina. Os fundamentos 

e premissas para a construção de um imóvel sustentável em todas as fases da edificação, tipos 

de construção e reforma de imóveis, diretrizes do padrão construtivo “imóveis verdes” e 

categorias de certificado: Certified, Silver, Gold e Platinum, são definidos em (KUBBA, 2010), 

(PARDINI, 2009), (HERNANDES, 2006), (GBC-BRASIL, 2011). 

A gestão de um IPTU voltada para o estímulo à sustentabilidade socioambiental urbana 

influenciará de forma benéfica o meio ambiente, com reflexo na dinâmica dos indicadores de 

sustentabilidade mais importantes para os municípios. Sendo assim, os indicadores que refletem 

de modo mais incisivo a qualidade ambiental urbana, e as dimensões do desenvolvimento 

sustentável que serão envolvidas (ambiental, social, econômica), de acordo com a classificação 

do (IBGE, 2008), são os relacionados a: 

 Qualidade habitacional, condições sanitárias e saúde pública: 

- Adequação de moradia (ambiental e social); 

- Esgotamento sanitário (ambiental, social, econômica); 

- Tratamento de esgoto (ambiental, social e econômica). 

- Coleta seletiva de lixo (ambiental e econômica); 

- Serviço de coleta de lixo doméstico (ambiental e social); 

- Reciclagem (ambiental e econômica). 

- Doenças relacionadas ao saneamento ambiental inadequado (ambiental e 

social). 

 Consumo de água: 

- Sistema de abastecimento de água para uso doméstico (ambiental e social); 

- Sistema de abastecimento de água em geral (Social); 

- Qualidade de águas interiores (ambiental). 

 Consumo de energia: 

- Consumo de energia per capita (ambiental, social e econômica); 

- Intensidade energética (ambiental, social e econômica); 

- Participação de fontes renováveis na oferta de energia (ambiental). 

 Nível de poluição: 

- Concentração de poluentes no ar em áreas urbanas (ambiental); 

- Consumo industrial de substâncias destruidoras da camada de ozônio 

(ambiental); 
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- Emissões de origem antrópica dos gases associados ao efeito estufa 

(ambiental, social e econômica). 

- Investimento em projetos e políticas ambientais: 

- Gasto público com proteção ao meio ambiente (ambiental e econômica). 

 

 

2.3 LEGISLAÇÃO E PRINCÍPIOS DO DIREITO AMBIENTAL 

Em 1981, foi instituída a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), através da Lei 

n° 6.938, que tem como objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 

ambiente; visando assegurar condições de desenvolvimento socioeconômico ambiental. Entre 

os instrumentos que podem contribuir para a preservação ambiental encontram-se os tributos. 

Então, deste contexto surge o Direito Tributário Ambiental, que de acordo com (TORRES, 

2005) pode ser definido como o ramo do Direito Tributário que tem por objeto o estudo das 

normas jurídicas tributárias; elaboradas em concurso com o exercício de competências 

ambientais; para determinar a utilização de um tributo na função instrumental de garantia, 

promoção ou preservação de bens ambientais. Deste modo, pode-se afirmar que, com 

fundamento nas políticas ambientalistas do PNMA, nos princípios legais emanados do Direito 

Ambiental e da Constituição Federal (BRASIL, 1988), é possível considerar o IPTU como um 

instrumento incentivador do desenvolvimento sustentável urbano, desde quando seja 

operacionalizado na forma adequada, contribuindo para a sustentabilidade ambiental de modo 

socialmente mais justo, e sem apresentar déficit financeiro. 

O Direito Municipal é um importante instrumento para instrução de políticas públicas 

destinadas à adoção de programas de melhoria do meio ambiente. A progressividade e a 

diferenciação de alíquotas, as isenções e as reduções das bases de cálculo são mecanismos que 

atendem aos princípios da igualdade, da proporcionalidade e da isonomia; e estão disponíveis 

para a esfera municipal. A Constituição Federal de 1988 conferiu as prerrogativas e os limites 

da autonomia municipal, para a efetivação da extrafiscalidade dos tributos, com a finalidade de 

promoção da melhoria do meio ambiente urbano (FELDMAN, 2011). 

Os Artigos 170 e 225 da Constituição Federal tratam do desenvolvimento sustentável, de 

modo a permitir um equilíbrio entre a proteção do meio ambiente e a livre concorrência, 

norteadores do desenvolvimento econômico. No inciso VI do Artigo 170, está prevista a defesa 
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do meio ambiente mediante inclusive, tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental 

dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação (BRASIL, 1988).  

Em seu artigo 225, a Constituição Federal de 1988 determina que concerne ao Poder 

Público e à coletividade, a defesa e a preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado 

para usufruto das presentes e futuras gerações, uma vez que o meio ambiente é um bem de uso 

comum do povo e essencial á sadia qualidade de vida. No § 1º incumbe o Poder Público de 

assegurar a efetividade desse direito, e através de sete incisos, estabelece as diretrizes para a 

sua efetivação. No § 3º determina que pessoas físicas ou jurídicas responsáveis por condutas e 

atividades consideradas lesivas ao meio ambiente, estarão sujeitas a sanções penais e 

administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados (BRASIL, 

1988). 

O Estatuto da Cidade regulamentou o disposto nos Artigos 182 e 183 da Constituição 

Federal no que se refere à política de desenvolvimento urbano, não só conferindo aos 

municípios autonomia para a definição da função social da propriedade urbana, como também, 

salientando a utilização de outros instrumentos legais motivadores do cumprimento dessa 

função social, dentre os quais os de natureza tributária. A extrafiscalidade do IPTU, oriunda do 

princípio jurídico do poluidor-pagador, é indutora de comportamento dos agentes econômicos 

e se constitui em um dispositivo legal eficiente no que se refere ao controle ambiental das 

cidades; pela sua aplicação em propriedades imobiliárias não edificadas (terrenos) que não 

cumprem a sua função social. Portanto, pode-se concluir que o IPTU além de ser um 

instrumento eficiente de estímulo à sustentabilidade ambiental, pode também inibir a sua 

degradação. (FELDMAN, 2011). 

Os princípios ambientais funcionam como linhas diretivas que atuam como importante 

instrumento na materialização de uma política pública eficaz direcionada para a preservação do 

meio ambiente. Sendo assim, o Direito Ambiental dispõe de princípios específicos, os quais se 

impõem através das normas e sanções a eles relacionadas, tais como: 

a) O Princípio do Desenvolvimento Sustentável. Seu objetivo consiste em 

compatibilizar a atuação da economia com a preservação do equilíbrio ecológico. 

Destaca-se entre os princípios ambientais por se constituir na meta buscada por 

todos os outros. Deste modo, o princípio do desenvolvimento sustentável é 

apoiado pelos princípios da prevenção, precaução e equilíbrio. Na legislação 

ambiental brasileira, ele integra a lei 6.938/81 (Política Nacional de Meio 

Ambiente - PNMA) através dos Artigos 2º e 4º. No Artigo 2º, a PNMA estabelece 
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como objetivos precípuos: a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 

ambiental propícia à vida. Pretendendo com isto, assegurar ao País condições 

propícias ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança 

nacional e à proteção da dignidade da vida humana. No Artigo 4º, inciso 1º, a 

PNMA visa a compatibilização entre o desenvolvimento socioeconômico e a 

preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico. 

b) O Princípio da Prevenção. Foi estabelecido no caput do Artigo 225 da 

Constituição Federal, e na Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), 

precisamente no artigo 2° da Lei N° 6.938/1981, sendo considerado como um dos 

mais importantes, em razão de se constituir como a melhor forma de inibir risco 

ou danos ao meio ambiente. Este princípio é baseado nos impactos ambientais já 

conhecidos. De acordo com Farias (2006), este princípio determina que os danos 

ambientais devem ser primordialmente evitados, já que são de difícil ou de 

impossível reparação. 

c) O Princípio da Precaução. É similar ao anterior, embora se refira aos danos 

ambientais que poderão acontecer ao meio ambiente e, portanto, possuindo caráter 

preventivo. Esse princípio se fundamenta no artigo 4, incisos I e IV da Lei 

6.938/1981 (PNMA), o qual expressa a necessidade de haver um equilíbrio entre 

o desenvolvimento econômico e a utilização dos recursos naturais, de forma 

racional, inserindo também a avaliação do impacto ambiental. Vale salientar que 

o referido princípio foi incorporado no ordenamento jurídico nacional, através do 

artigo 225, § 1º, inciso V, da Constituição Federal (BRASIL, 1988), e também, 

no Artigo 54, § 3º da lei 9.605/1998 da Lei de Crimes Ambientais (BRASIL, 

1998). 

d) O Princípio do Equilíbrio. Este princípio é voltado para a Administração Pública, 

pois considera que ao implementar uma política que possa interferir no meio 

ambiente, o poder público deve pensar em todas as implicações que podem ser 

desencadeadas por essa intervenção, devendo adotar a solução mais compatível 

com o desenvolvimento sustentável. Então, conhecido também como princípio da 

equivalência, ou ainda, o princípio do custo/benefício, se caracteriza como aquele 

pelo qual devem ser pesadas todas as implicações de uma intervenção no meio 

ambiente, buscando-se adotar a solução que melhor concilie um resultado 

globalmente positivo. 
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e) O Princípio do Limite. É também voltado para a Administração Pública, visa fixar 

parâmetros mínimos a serem observados em casos como emissões de partículas, 

ruídos, sons, destinação final de resíduos sólidos, hospitalares e líquidos, dentre 

outros, visando sempre promover o desenvolvimento sustentável (FARIAS, 

2006). 

f) O Princípio da Gestão Democrática do Meio Ambiente. Garante ao cidadão o 

direito à informação e à participação na elaboração das políticas públicas 

ambientais, de forma que a ele deva ser assegurado os mecanismos judiciais, 

legislativos e administrativos que efetivam o referido princípio (FARIAS, 2006). 

g) O Princípio do Poluidor-Pagador. Este princípio está previsto na Lei n° 6 

938/1981 referente à Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). Determina 

que, a princípio, o poluidor deve arcar com o custo proveniente da poluição. Ele 

foi adotado como o princípio 16 da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 

Ambiente e Desenvolvimento (ECO/92), e pode ser utilizado em dois sentidos: o 

impositivo e o seletivo. Com relação ao primeiro, que possui caráter repressivo, o 

Estado deve cobrar tributos do poluidor em função de sua atividade; fazendo com 

que ele arque diretamente com os custos relacionados à sua atividade poluidora, 

visando a recuperação e a preservação dos bens ambientais. No segundo, que 

possui caráter preventivo, o Estado atua indiretamente através da tributação; 

utilizando-se da gradação dos tributos para incentivar os processos produtivos e 

de consumo ecologicamente corretos, e por outro lado, desestimular as atividades 

iminentemente poluidoras. Feldman (2011) considera que são dois os requisitos 

de um tributo ambiental: sua função extrafiscal e a concretização do princípio do 

poluidor-pagador. 

h) O Princípio da Responsabilidade. Determina que os responsáveis pela degradação 

do meio ambiente sejam obrigados a arcar com a responsabilidade e com os custos 

da reparação ou da compensação pelo dano causado (FARIAS, 2006).  

i) O Princípio do Usuário-Pagador. Este princípio também está previsto na Lei da 

Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). Estabelece que o usuário de 

recursos ambientais para finalidade econômica deve contribuir pela utilização 

desses recursos (RAMOS, 2011). 
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2.4 O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA URBANA NO MUNDO 

Geralmente, o imposto sobre as propriedades imobiliárias é incidente sobre a propriedade, 

edificada ou não edificada (terreno), localizada em área urbana. De acordo com Carvalho Jr. 

(2011), em termos mundiais, são utilizadas três bases de cálculo para sua aplicação, podendo 

haver ainda sistemas compostos (híbridos) que utilizam mais de uma base para o cálculo do 

imposto. Deste modo, conforme a legislação de cada país, a base de cálculo considerada pode 

ser: 

a) O valor do terreno que constitui a propriedade, sem contemplar qualquer tipo de 

melhoria ou edificação. Este sistema, adotado em poucos países, é baseado apenas 

no valor de mercado do terreno e tem um menor custo administrativo da aplicação 

do imposto; uma vez que é desnecessário calcular o valor da edificação e de outras 

benfeitorias, principalmente em cidades de menor densidade e de urbanização 

mais recente. Nova Zelândia, Israel, Taiwan, Jamaica, África do Sul, Namíbia e 

Quênia são alguns exemplos de países que adotam este sistema de tributação. 

b) O valor capitalizado do solo, considerando o valor do terreno e de todas as suas 

benfeitorias, como valor da edificação, de equipamentos urbanos implantados, 

etc. A maioria dos países utiliza esta alternativa tributária, e como exemplos de 

cidades despontam Sidney, Melbourne e Auckland. Este sistema tem uma 

fragilidade, pois permite que o imposto aplicado a imóveis não residenciais 

(industriais, comerciais e de serviços) seja transformado em imposto indireto, uma 

vez que eles podem ser repassados aos consumidores como um item de custo fixo. 

Desta forma, a sociedade, ou parte dela (os consumidores), é quem arca com o 

imposto. 

c) O valor estimado do arrendamento do imóvel. Este sistema, talvez devido à sua 

simplicidade, é adotado em vários países do mundo como: Portugal, Alemanha, 

Coréia do Sul, Tailândia, Índia etc. Vale acrescentar que este sistema geralmente 

ocasiona baixa arrecadação. Todos esses países possuem pouca tradição e baixa 

arrecadação do imposto imobiliário. Na Índia, onde existe controle dos valores 

dos aluguéis, a arrecadação é baixa e as cidades indianas que mudaram para o 

sistema de valor capitalizado obtiveram elevação na arrecadação (NIUA, 2010).  

d) Tributação híbrida, contendo mais de um dos sistemas citados. Um dos sistemas 

híbridos adotados em vários países do mundo consiste na sobretaxação de terrenos 
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ociosos, configurando-se como uma tributação imobiliária composta de dois 

sistemas: valor capitalizado e valor da terra. 

Os impostos que incidem sobre a propriedade imobiliária se constituem como uma 

importante fonte de arrecadação dos poderes locais, não só no Brasil como em outros países. 

Na maior parte do mundo, os poderes locais são incumbidos de arrecadar o imposto imobiliário. 

Isto porque o poder local detém um conhecimento mais preciso da zona urbana da cidade e este 

tipo de imposto tem a característica de ser real e visível. No entanto, vale acrescentar que 

embora a cobrança do imposto sobre a propriedade seja responsabilidade do poder local, em 

muitos países o poder central ou provincial regula a aplicação do imposto, geralmente 

determinando as alíquotas, ou ainda, estabelecendo as avaliações imobiliárias oficiais 

(CARVALHO JR., 2006; 2011). 

 

 

2.5 O IPTU PRATICADO NO BRASIL 

O Sistema Tributário brasileiro abriga para cada esfera de poder um elenco de tributos, 

como tais entendidos os impostos, as taxas, as contribuições de melhoria, as contribuições 

especiais, os empréstimos compulsórios, e mais diversas receitas. Na esfera da competência 

municipal figuram os seguintes impostos: o IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), o ISS 

(Imposto Sobre Serviços, de qualquer natureza) e o ITBI (Imposto de Transmissão de Bens 

Imóveis), observando-se que os dois primeiros têm maior relevância financeira para os 

municípios, pois contribuem com as maiores arrecadações. 

É importante acrescentar que o IPTU é um imposto altamente visível e que mantem 

arrecadação estável ao longo do tempo, e que a sua arrecadação no Brasil ainda é muito baixa, 

existindo amplo espaço para o seu incremento. A possibilidade de se aplicar um IPTU 

progressivo diminui o peso da carga tributária sobre a classe média e as pequenas empresas, 

que atualmente encontram-se sobrecarregadas com a elevada carga tributária existente 

(CARVALHO JR., 2006). Vale acrescentar que os sistemas político-econômicos 

governamentais passaram por sucessivos ciclos evolutivos, desde os que concebiam o 

orçamento público como um instrumento que visa a conciliação entre receitas e despesas, 

objetivando não ocasionar déficit financeiro, até o momento atual, em que os tributos são 

instrumentalizados visando atender às necessidades de natureza socioambiental. 
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No Brasil, o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) é fundamentado nos Artigos 

156 e 182 da Constituição Federal (1988). Esses Artigos definem as principais diretrizes do 

IPTU, e recomendam a conciliação da sua arrecadação com os princípios da justiça tributária e 

social. Em termos de classificação, o IPTU enquadra-se como imposto direto, real e 

proporcional. A Constituição Federal define a competência para a instituição do IPTU no Artigo 

156, I, e regula a progressividade e a seletividade de suas alíquotas no § 1° do mesmo artigo e 

no Artigo 182, § 4°, II (OLIVEIRA, 2009) e (PEIXOTO, 2002).  

De acordo com o Artigo 32, cap. III, Seção II, do Código Tributário Nacional (CTN), o 

IPTU é um imposto municipal, consequentemente a sua administração e as políticas e diretrizes 

a ele relacionadas, bem como sua metodologia de cálculo, são estabelecidas na esfera dos 

municípios. Deste modo, os municípios brasileiros têm competência para legislar e arrecadar a 

receita decorrente do IPTU que incide sobre a propriedade imobiliária urbana, abrangendo 

todos os imóveis, qualquer que seja a sua finalidade de uso.  

No entanto, o CTN define o fato gerador, a base de cálculo e o contribuinte do IPTU. 

Dessa forma, em seu artigo 32, o CTN determina que o IPTU tenha como fato gerador a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de propriedade imóvel por natureza ou acessão física, 

localizada em zona urbana ou extensão urbana do município. No artigo 33 o CTN estabelece o 

valor venal do imóvel como a base de cálculo do imposto, considerando a terra e suas 

benfeitorias (construções) de caráter permanente; e que o cálculo do IPTU de um imóvel é 

determinado através do produto de uma alíquota (percentual) pelo valor venal da propriedade, 

sem considerar o valor de outros bens mantidos no imóvel, em caráter permanente ou 

temporário, para a finalidade da sua utilização e/ou exploração. Conforme o artigo 34, o CTN 

define como contribuintes do IPTU pessoas físicas e jurídicas que sejam proprietários do 

imóvel, titulares do seu domínio útil, ou possuidores a qualquer título. Vale observar que, 

conforme o mesmo artigo, o contribuinte é o sujeito passivo da obrigação tributária. 

Por ser o valor venal do imóvel a base de cálculo do IPTU, decorre daí a importância dos 

municípios possuírem um cadastro imobiliário e uma Planta Genérica de Valores Imobiliários 

(PGVI) sempre atualizados, uma vez que esta medida tem forte influência sobre a arrecadação 

do imposto. A Emenda Constitucional n° 29, em seu artigo 3º, insere os incisos I e II, no § 1º 

do artigo 156 da Constituição Federal, permitindo que o imposto possa ser progressivo em 

função do valor do imóvel, e ter alíquotas diferenciadas em função da sua localização, bem 

como da sua utilização (BRASIL, 1990).  
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O Estatuto da Cidade, criado pela Lei n° 10.257 de 10 de julho de 2001, em seu artigo 7º 

regulamenta a progressividade no tempo, também denominada progressividade extrafiscal, das 

alíquotas de IPTU para terrenos não edificados, subutilizados ou não utilizados (BRASIL, 

2001). Ou seja, o uso do IPTU com finalidade extrafiscal implica na aplicação de alíquotas 

crescentes no tempo, quando prazos estabelecidos pelo Poder Público para o adequado 

aproveitamento do solo urbano não são cumpridos. No entanto, vale ressaltar que, a 

progressividade no tempo do IPTU não pode ser confundida com a progressividade fiscal, 

estabelecida com base no artigo 182 da Constituição Federal. Portanto, a fundamentação legal 

do IPTU é constituída dos seguintes instrumentos: 

a) A nível federal, pela Constituição Federal (CF) de 1988, Código Tributário 

Nacional (CTN) e Estatuto das Cidades. 

b) A nível municipal, pelos Códigos Tributários e de Rendas dos Municípios 

(quando existem), ou por leis e decretos específicos emitidos pelo executivo e 

sancionados pelo legislativo. 

Para a aplicação do IPTU, o CTN determina que a zona urbana dos municípios deve ser 

definida por lei municipal, observando, no entanto, o requisito mínimo de existência de no 

mínimo dois dos seguintes melhoramentos: 

 meio fio, ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

 abastecimento de água; 

 sistema de esgoto sanitários; 

 rede de iluminação pública;  

 escola primária ou posto de saúde a uma distância mínima de três quilômetros do 

imóvel considerado. 

No entanto, é permitido por lei municipal considerar as áreas urbanizáveis, constantes de 

loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, como áreas urbanas mesmo que localizados 

fora da área de abrangência da zona urbana. Vale considerar que alguns desses requisitos 

mínimos que definem a zona urbana dos municípios para finalidade tributária (aplicação do 

IPTU), como abastecimento de água e fornecimento de energia elétrica, embora indiquem 

avanço na área social, são relacionados ao meio ambiente e, portanto, provocam impactos 

ambientais. 

Como não existe ainda um procedimento legal estabelecido como padrão para o cálculo 

do IPTU, de modo a atender efetivamente todos os municípios brasileiros, quaisquer que sejam 
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suas peculiaridades socioeconômicas, então ele é normalmente calculado por meio do produto 

de uma ou mais alíquotas pelos valores venais totais dos imóveis, conforme determinação 

proveniente do Artigo 33 do CTN, embora o número e valor das alíquotas sejam definidos pelos 

órgãos fazendários dos municípios.  

O valor venal da propriedade imobiliária é considerado como o preço mais provável pelo 

qual um imóvel poderia ser vendido em condições normais de negociação. Geralmente, ele é 

calculado pela soma dos valores venais do terreno e da edificação. O valor venal do terreno é 

determinado com mais facilidade quando existe uma Planta Genérica de Valores Imobiliários 

do Município (PGVI), pois através dela, consegue-se estabelecer o valor do metro quadrado do 

terreno de cada logradouro. Sendo assim, pode-se calcular o valor venal de um terreno 

multiplicando-se sua área total pelo valor do metro quadrado. Por outro lado, os padrões 

construtivos são os fundamentos utilizados para determinação do valor venal das edificações. 

Deste modo, são estabelecidas categorias de imóveis baseadas em padrões de construção 

definidos pelos órgãos fazendários, e determinado o valor do m² de cada categoria. Então, pode-

se calcular o valor venal da edificação multiplicando-se a área total edificada pelo valor do 

metro quadrado relativo à categoria do imóvel. Vale salientar que o IPTU, por ser incidente 

sobre a propriedade imobiliária, é um imposto que não destrói a sua base fiscal. Pelo contrário, 

a receita arrecadada quando aplicada em equipamentos urbanos e serviços públicos tende a ser 

capitalizada em incrementos nos preços dos imóveis beneficiados, ampliando assim a base 

tributável. 

A Norma Técnica ABNT nº 14653-2/2004 (Avaliação de Imóveis Urbanos) é também 

comumente utilizada pelos municípios para a avaliação dos imóveis, a qual contem três métodos 

para atender esta finalidade: Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, Método 

Evolutivo e Método Involutivo. De acordo com a referida Norma, o Método Comparativo é o 

mais indicado para a avaliação em massa dos imóveis, uma vez que utiliza regressão estatística 

como fundamento para determinar os preços dos imóveis, baseada em uma amostra atualizada 

de transações imobiliárias. A utilização deste método em uma PGVI, a princípio, conduz a 

menores erros de avaliação. O Método Evolutivo consiste em calcular o custo de reprodução 

de um imóvel novo, estimando separadamente o valor do terreno e da edificação, e 

posteriormente, aplicando os respectivos fatores de correção a cada uma das partes. O Método 

Involutivo é indicado somente para empreendimentos não residenciais (comerciais e 

industriais) e, portanto, não é válido para a elaboração de um sistema de avaliação em massa. 
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Uma vez que os cadastros imobiliários dos órgãos fazendários contêm os dados principais 

das propriedades imobiliárias, incluindo os da PGVI, que são fatores determinantes na 

determinação dos valores venais dos imóveis, ele se constitui como a fonte de informação 

fundamental para a metodologia de cálculo do imposto, pois viabiliza o cálculo preciso do 

IPTU. Sendo assim, torna-se recomendável na medida do possível, a sua atualização de modo 

contínuo, permitindo um imposto mais justo. Para que o cadastro imobiliário seja atualizado é 

imprescindível que ele seja balizado pelos dados do mercado imobiliário. 

Usualmente, as finalidades de uso (tipos de imóveis) influenciam os valores das alíquotas 

e, de um modo geral, são aplicadas alíquotas seletivas aos imóveis não residenciais (comerciais, 

industriais, especiais e institucionais) de valor superior ao das alíquotas pertinentes aos imóveis 

residenciais (apartamentos e casas).  

Normalmente, são utilizados dois critérios para a avaliação da equidade de um sistema 

tributário: equidade vertical e equidade horizontal: 

a) A equidade vertical é baseada na capacidade de pagamento do contribuinte, 

considerando a sua renda abatida dos gastos com bens considerados pela 

sociedade como meritórios. Então, para se avaliar o grau de equidade vertical de 

um sistema tributário, deve-se analisar a relação entre o valor gasto com o 

pagamento do imposto e a renda líquida do contribuinte. Através dessa análise, o 

sistema pode ser considerado como: progressivo, regressivo ou proporcional. Em 

um sistema progressivo, a carga tributária é mais elevada para os contribuintes 

que têm maior capacidade contributiva, ou seja, a alíquota do imposto aumenta de 

acordo com a renda do contribuinte. Sendo assim, os sistemas progressivos 

geralmente são considerados mais justos e, portanto, os mais desejados por 

sociedades voltadas politicamente para o bem estar social. O sistema regressivo 

funciona de forma oposta ao progressivo penalizando os contribuintes. No sistema 

proporcional, todos os contribuintes arcam com uma mesma alíquota 

(PLUMMER, 2009).  

b) A equidade horizontal é relacionada a sistemas tributários que proporcionam 

tratamento igual para contribuintes da mesma renda líquida. Então, contribuintes 

que sejam dotados da mesma capacidade contributiva não podem ser tributados 

com disparidade (MUSGRAVE, 1990). Por conseguintes, a equidade horizontal 

é considerada geralmente como um fator de justiça tributária. 
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Afonso (2013c) relata que o IPTU ocasiona custos políticos e administrativos, e que os 

primeiros resultam na impopularidade do imposto. O princípio da progressividade nem sempre 

é respeitado, e por ser um tributo direto os contribuintes costumam fazer estreita correlação 

entre o seu pagamento e os benefícios que podem obter. Além disso, a determinação da base de 

cálculo depende de decisão administrativa, que é uma decisão politizada. E ainda que os custos 

administrativos com a manutenção de cadastros imobiliários que possuam bom grau de 

cobertura, e com os instrumentos para cobrança do imposto, são dispendiosos, principalmente 

se comparada à coleta de impostos sobre o consumo. 

Com relação às alíquotas, existem basicamente três sistemas de IPTU que vigoram no 

Brasil: progressivo, regressivo e seletivo. As alíquotas do IPTU são consideradas seletivas, 

quando são diferenciadas de acordo com um ou mais atributos definidos por lei municipal, tais 

como: localização, finalidade de uso (residencial, comercial, industrial, institucional, especial), 

padrão construtivo, e tamanho do imóvel. No Brasil, geralmente a seletividade de alíquotas se 

apresenta quando se trata da divisão entre imóveis residenciais e não residenciais, embora exista 

também a seletividade em função de outros critérios. Em Goiânia, as alíquotas do IPTU são 

seletivas pelos critérios de localização dos imóveis, e também, pela presença de melhorias em 

terrenos. Em Brasília, a seletividade das alíquotas é relacionada à presença de melhorias em 

imóveis residenciais e terrenos. A maior parte dos municípios brasileiros emprega alíquotas 

seletivas mais baixas para os imóveis residenciais e mais altas para os imóveis não residenciais. 

Visando combater a especulação imobiliária e incentivar a atividade de construção, as alíquotas 

de valor mais elevado são destinadas aos terrenos. 

As alíquotas do IPTU podem ser classificadas como: seletivas, progressivas, regressivas 

e proporcionais. A seletividade das alíquotas está relacionada exclusivamente com o objeto da 

tributação. Nesse caso, elas são definidas especificamente para subgrupos de imóveis dotados 

de características comuns. Geralmente esses subgrupos são definidos em função das finalidades 

de uso ou da área do imóvel, para o estabelecimento das classes. Em Salvador, as alíquotas do 

IPTU são seletivas em função das finalidades de uso dos imóveis (residenciais, comerciais e de 

serviços, industriais, especiais e institucionais). As alíquotas do IPTU são progressivas quando 

aumentam de valor conforme aumenta a base de cálculo do imposto (valor venal do imóvel), e 

regressivas, quando diminuem o seu valor à medida que aumenta a base tributável. Quando 

existe apenas uma alíquota, o sistema de IPTU é considerado uniforme (proporcional). Porém, 

deve-se ressaltar que a imposição de uma alíquota única, garante apenas que os contribuintes 

paguem o imposto proporcionalmente ao valor venal do imóvel, e não necessariamente, 
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proporcional à sua capacidade contributiva. Ao contrário dos sistemas proporcionais de 

tributação que admitem uma única alíquota, os sistemas progressivos e regressivos adotam mais 

de uma, as quais são hierarquizadas por valor, e definidas de acordo com um ou mais critérios.  

Carvalho Jr. (2006; 2007) observa que no Brasil existem vários critérios para a 

determinação das alíquotas do IPTU, pertinentes a sistemas progressivos: localização, padrão 

construtivo, tamanho da propriedade imobiliária e valor venal dos imóveis. Então, capitais 

como Belém, Belo Horizonte, Curitiba, Fortaleza, Natal, Recife e São Paulo, adotam sistemas 

de IPTU progressivo, nos quais os valores das alíquotas são determinados em função do valor 

venal dos imóveis. Goiânia e Florianópolis admitem os critérios de localização e tamanho das 

unidades imobiliárias, respectivamente. Em Salvador, a progressividade foi baseada no padrão 

construtivo dos imóveis até 2013, sendo mudado o critério para valor venal, a partir de 2014. 

Nova Iguaçu e São Gonçalo praticam um sistema progressivo relacionado a mais de um critério: 

valor venal e localização. Porém, em: Aracaju, Brasília, Cuiabá, João Pessoa, Porto Alegre, Rio 

de Janeiro e Vitória, vigoram sistemas não progressivos (Tabela 1). Na Tabela 2, estão 

discriminados os percentuais relativos aos critérios de progressividade das alíquotas de 378 

municípios brasileiros com população acima de 50 mil habitantes, vigorantes em 2007. 

 

Tabela 1: Características do IPTU das principais capitais brasileiras (2008). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada em dados obtidos de (CARVALHO JR., 2008). 

 

ARRECADAÇÃO

Residenciais Não Residenciais Terrenos PER CAPITA - 2008

Belém 0,30%  a  0,60% 0,50%  a  2,00% 1,00%  a  3,50% R$   26,00

Belo Horizonte 0,80%  a  1,00% 1,60% 1,00%  ou  3,00% R$ 165,00

Brasília 0,30% 1,00% 3,00% R$ 130,00

Curitiba 0,20%  a  1,10% 0,35%  a  1,80% 1,00%  a  3,00% R$ 147,00

Fortaleza 0,60%  a  1,40% 1,00%  a  2,00% 1,00%  ou  2,00% R$   40,00

Goiânia 0,20%  a  0,55% 0,50%  a  1,00% 1,00%  a  7,00% R$ 163,00

Manaus 0,20%  a  0,90% 0,20%  a  0,90% 1,00%  a  2,00% R$   29,00

Porto Alegre 0,85% 1,10% 0,95%  a  6,00% R$ 168,00

Recife 0,60%  a  1,40% 1,00%  a  2,00% 3,00% R$ 103,00

Rio de Janeiro 1,20% 2,80% 3,50% R$ 194,00

Salvador 0,10%  a  1,00% 1,00%  a  1,50% 2,00% R$   50,00

São Paulo 0,80%  a  1,60% 1,20%  a  1,80% 1,20%  a  1,80% R$ 265,00

DADOS  DO  IPTU VIGENTES  EM  2008 
CAPITAIS
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Tabela 2: Características do IPTU de 378 municípios brasileiros com população acima de 50 

mil habitantes (2007). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada em dados de (CARVALHO JR., 2008). 

 

A imunidade tributária é prevista no artigo 150, inciso VI da Constituição Federal de 

1988, onde é vedada a tributação ao patrimônio, renda ou serviços de: igrejas e templos de 

qualquer culto, entes federados recíprocos (União, Estados e Municípios), partidos políticos, 

inclusive suas fundações, entidades educacionais ou de assistência social sem fins lucrativos, 

entidades sindicais dos trabalhadores; atendidos os requisitos da lei. Deste modo, existem 

propriedades imobiliárias imunes ao IPTU. No entanto, os municípios brasileiros têm 

autonomia não só para determinar a quantidade e os valores das alíquotas do IPTU, como 

também, as metodologias de avaliação imobiliária e cálculo do imposto; e ainda, para definir 

os critérios pertinentes à aplicação dos dispositivos legais que produzem exceções na tributação: 

isenção, redução e desconto. 

a) A isenção fiscal é a dispensa da tributação através de lei estabelecida pela entidade 

federativa competente, embora ocorra o fato gerador e se instaure a obrigação 

tributária. Na isenção condicionada, o próprio poder que tributa pode conceder a 

dispensa do pagamento do imposto mediante o cumprimento de determinados 

requisitos exigidos pela lei, não havendo, portanto, lançamento tributário. Pode 

ser estabelecida ainda, isenção incondicionada, quando a lei apenas expõe a 

hipótese de concessão da isenção. Geralmente, a isenção é estabelecida por 

critérios políticos, e pode existir por prazo determinado ou indeterminado, 

definido em lei. No que se refere ao IPTU, o poder municipal tem autonomia plena 

para conceder isenção fiscal e, portanto, podendo isentar os imóveis de baixo valor 

EDIFICADOS NÃO  EDIFICADOS

1.0  Alíquota Única ....................................... 65,50%     43,80%     

2.0  Várias Alíquotas .................................... 34,50%     56,20%     

 2.1   Valor Venal .................................... 14,00%     10,40%     

 2.2   Tamanho ........................................ 5,50%     4,40%     

 2.3   Padrão Construtivo ......................... 3,50%     Não Aplicável

 2.4   Localização ..................................... 6,80%     12,60%     

 2.5   Imóveis Não-Residenciais ............... 5,20%     1,10%     

 2.6   Melhorias ........................................ 3,30%     23,60%     

 2.6   Aumentos Anuais referentes ....... 

         ao IPTU progressivo no tempo ...... Não Aplicável 12,60%     

IMÓVEIS  (  EM  % )PRINCIPAIS  DADOS  

CRITÉRIOS  DAS  ALÍQUOTAS
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venal, os imóveis dos contribuintes de baixa renda ou salas de espetáculos 

artísticos. No Brasil, existem vários casos de isenção do IPTU, como por exemplo: 

a) em Brasília, existe isenção para aposentados e pensionistas de cidades satélite 

que recebam mensalmente até dois salários mínimos, b) em Curitiba, Porto Alegre 

e São Paulo, são agraciados com isenção os aposentados e pensionistas com renda 

de até três salários mínimos, c) ainda em São Paulo, os imóveis que apresentem 

valores venais de até R$ 92 500,00 são isentos, d) em Recife, é concedida isenção 

para proprietários de baixa renda que possuam imóveis de até 50 m2, e) em 

Fortaleza, os imóveis que possuem valor venal menor ou igual a R$ 21 000,00 

têm isenção fiscal, f) em Salvador, a partir de 2014, os imóveis com valor venal 

até R$ 80 000,00 são isentos do imposto. 

b) O desconto é uma redução (percentual ou monetária) do imposto a pagar. No caso 

do IPTU, geralmente ele é concedido a quem paga o imposto à vista, ou em um 

menor número de mensalidades. No Brasil, alguns municípios doam descontos 

específicos, como: a) São Paulo proporciona desconto para imóveis que 

apresentam valor venal de até R$ 185 000,00 caso tenham padrão construtivo 

simples ou médio, b) no Rio de Janeiro, os imóveis que possuam valor venal até 

R$ 40 000,00 fazem jus a um desconto de 40% no imposto. Existem ainda, casos 

de desconto para imóveis que preencham condições relacionadas à preservação 

do meio ambiente. Então, Curitiba, Rio de Janeiro, e algumas cidades de São 

Paulo como: Araraquara, São Carlos, e Guarulhos; concedem descontos do IPTU 

aos contribuintes que sejam proprietários de imóveis que possuam características 

pró-sustentabilidade ambiental. 

Segundo De Cesare (2002), o IPTU é a segunda maior fonte de recursos para financiar os 

serviços públicos em nível do governo municipal, apesar da sua ineficiente exploração como 

fonte de receita. Desta forma, ele se constitui como um imposto significativo na formação das 

receitas próprias dos municípios no Brasil. Além disso, possui características únicas que 

possivelmente, motivaram a sua criação e influenciam a sua perpetuação no Sistema Financeiro 

Nacional (SFN); tais como: 

 alta visibilidade do imposto; 

 ampla incidência do tributo por força da universalidade do fato gerador; 

 geração de um fluxo estável e previsível de receita, independentemente do ciclo 

econômico; 
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 capacidade de gerar níveis razoáveis de receita, dependendo apenas da eficiência 

de sua gestão; 

 dificuldade de sonegação, pois o próprio imóvel pode ser utilizado como uma 

garantia real, incentivando o seu pagamento; 

 contribui para tornar o Sistema Tributário Nacional (STN) menos regressivo e, 

portanto, socialmente mais justo;  

 apresenta a vantagem de possibilitar que as contribuições sejam proporcionais a 

capacidade econômica do contribuinte. 

Além disso, se fosse eficientemente explorado, o IPTU seria capaz de produzir uma 

receita estável o suficiente para garantir a independência e o equilíbrio financeiro dos 

municípios, uma vez que ele incide sobre uma ampla base de cálculo. 

Sobre a questão da tributação do terreno e/ou do valor capitalizado da propriedade, em 

uma pesquisa realizada na cidade brasileira de Porto Alegre, De Cesare et al. (2003) concluiu 

que se somente os terrenos fossem tributados pelo imposto imobiliário, as casas sofreriam uma 

tributação três vezes superior à dos apartamentos, transgredindo o princípio da equidade 

horizontal. A pesquisa demonstrou ainda que, naquela cidade, existe uma forte correlação entre 

a renda familiar dos contribuintes e o valor de mercado das residências. Este último resultado 

demonstra que a progressividade pode ser utilizada na aplicação do imposto imobiliário 

proporcionando justiça fiscal. Sobre o assunto, Plummer (2009) defende que uma tributação 

incidente apenas sobre os terrenos, ou ainda, mais elevada sobre os terrenos que o valor 

capitalizado da propriedade certamente transgrediria os princípios de equidade vertical e 

horizontal, uma vez que nesses casos, não seriam considerados a capacidade contributiva ou o 

patrimônio financeiro dos contribuintes. 

 

 

2.6 O IPTU PRATICADO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Em 2011, o cálculo do IPTU de Salvador era fundamentado na Lei n° 7.186 de 2006, a 

qual instituiu o Código Tributário e de Rendas do Município do Salvador (CTRMS), e no 

Decreto n° 9.207 de 1991, que discrimina os elementos necessários ao estabelecimento da base 

de cálculo de terrenos e edificações, para fatores de valorização e desvalorização, e avaliação 

especial de unidades imobiliárias. Posteriormente, o Decreto n° 9.207 foi alterado pelos 
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decretos de n° 14.116 de 2002 e n° 19.223 de 2008, os quais fixaram os Valor Unitário Padrão 

(VUP) de terrenos, e atualizaram os valores indicados para avaliação de unidades imobiliárias 

e lançamento do IPTU. Anualmente, estes valores são atualizados através da variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 

O IPTU de Salvador em 2011 era progressivo e estruturado em um sistema que tipificava 

os imóveis em cinco finalidades de uso. Para a definição de alíquotas progressivas, 

considerava-se sete padrões construtivos: Alto Luxo, Luxo, Alto, Bom, Médio, Simples, e 

Precário (ver Tabela 3). Então, as propriedades imobiliárias pertenciam aos seguintes tipos: 

 Residenciais (apartamentos). Não admitem os padrões construtivos Alto e 

Precário; 

 Residenciais (casas). Não admitem o padrão construtivo Alto; 

 Comerciais e de Serviços. Não admitem o padrão construtivo Alto; 

 Industriais. Não admitem ou não são enquadráveis nos padrões construtivos Alto 

Luxo e Luxo; 

 Especiais e Institucionais (Categorias: 71, 74, 77, 80, 83 e 86). Todas as categorias 

não possuem os padrões Alto Luxo, Luxo e Precário. As duas últimas não 

admitem o padrão Alto. As categorias deste tipo de imóvel estão relacionadas aos 

seguintes códigos e atividades: 

- (71) cultura, esporte, recreação, lazer, culto religioso, e similares; 

- (74) assistência social, ação comunitária ou classista, administração 

pública, e similares; 

- (77) abastecimento, armazenagem, e similares; 

- (80) centros comerciais e similares; 

- (83) abastecimento de combustíveis e similares; 

- (86) cemitérios e similares. 

Na Tabela 3 são apresentadas as alíquotas que vigoravam no município de Salvador em 

2011, referentes as propriedades imobiliárias hierarquizadas por finalidades de uso e padrão de 

construção. 
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Tabela 3: Tipos, padrões construtivos e 𝑉𝑈𝑃𝑐 dos imóveis do município de Salvador, e 

respectivas alíquotas vigentes em 2011. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada em planilha similar da SEFAZ (2011). 

 

Sobre as propriedades imobiliárias sem edificações (terrenos) ou que apresentam 

construção condenada, imóvel em ruínas, incendiado, ou que mantenham um processo de 

edificação em andamento ou paralisado, incidia uma alíquota mais onerosa do que as dos 

imóveis de qualquer natureza. 

 

 

2.6.1 Cálculo do Valor Venal e do IPTU de imóveis de Salvador 

O Valor Venal Principal (VVP) de cada unidade imobiliária é calculado considerando os 

seguintes elementos: Valor Venal do Terreno (VVT), Valor Venal da Construção (VVC), e o 

Fator de Correção do Valor Venal (FCVV). 

A Planta Genérica de Valores Imobiliários (PGVI) define, para cada região ou 

logradouro, um Valor Unitário Padrão do Terreno (𝑉𝑈𝑃𝑇). O Valor Venal do Terreno (𝑉𝑉𝑇) 

ALTO LUXO LUXO ALTO BOM MÉDIO SIMPLES PRECÁRIO

CÓD. FINALIDADES  DE  USO

10  COMERCIAIS E DE SERVIÇOS 1,5 1,4  * 1,2 1,2 1,0 1,0

40  INDUSTRIAIS  *  * 1,3 1,2 1,2 1,0 1,0

61  RESIDENCIAIS APARTAMENTOS 1,0 0,7  * 0,4 0,3 0,2  * 

65  RESIDENCIAIS CASA 1,0 0,7  * 0,4 0,3 0,2 0,1

71  ESPECIAIS E INSTITUCIONAIS  *  * 1,3 1,2 1,2 1,0  * 

74  ESPECIAIS E INSTITUCIONAIS  *  * 1,3 1,2 1,2 1,0  * 

77  ESPECIAIS E INSTITUCIONAIS  *  * 1,3 1,2 1,2 1,0  * 

80  ESPECIAIS E INSTITUCIONAIS  *  * 1,3 1,2 1,2 1,0  * 

83  ESPECIAIS E INSTITUCIONAIS  *  *  * 1,2 1,2 1,0  * 

86  ESPECIAIS E INSTITUCIONAIS  *  *  * 1,2 1,2 1,0  * 

00

2,0

 RESIDENCIAIS APARTAMENTOS 661,45     590,33     468,27     405,72     243,94     ( * )

 RESIDENCIAIS CASA 661,45     590,33     468,27     363,73     170,13     79,83     

 COMERCIAIS E DE SERVIÇOS 951,73     856,59     755,60     645,72     458,24     182,99     

 INDUSTRIAIS 635,72     546,91     455,84     306,27     134,22     

 ESPECIAIS E INSTITUCIONAIS 786,36     630,82     534,19     373,96     

 ESPECIAIS E INSTITUCIONAIS 80 951,73     780,31     534,19     388,20     

71 80

cultura, esporte, recreação, lazer, culto religioso e similares. centros comerciais e similares.

74 ESPECIAL E INSTITUCIONAL 83

        

        86 ESPECIAL E INSTITUCIONAL

77 cemitérios e similares.

( * )  INEXISTENTE.

          PADRÃO  CONSTRUTIVO 
TIPOS  DOS  IMÓVEIS

ESPECIAL E INSTITUCIONALESPECIAL E INSTITUCIONAL

ALÍQUOTAS  ( % )

Unidades imobiliárias constituídas por Terrenos sem Edificações, ou em que houver construção  condenada,em 

ruina,incendiada, paralizada ou em andamento

VUPc

ESPECIAL E INSTITUCIONAL

ESPECIAL E INSTITUCIONAL

assistência social, administração pública, ação classista,  

ação comunitária, cooperativismo e similares.

abastecimento de combustíveis e similares.

abastecimento, armazenagem e similares.



68 

 

 

de cada imóvel é calculado multiplicando-se o Valor Unitário Padrão do Terreno (𝑉𝑈𝑃𝑇) pela 

Área Total do Terreno (𝐴𝑇𝑇).  

O Valor Venal da Construção ou Edificação (𝑉𝑉𝐶) de cada imóvel é calculado 

multiplicando-se o Valor Unitário Padrão da Construção (𝑉𝑈𝑃𝐶) pela Área Total Construída 

(𝐴𝑇𝐶). O Valor Unitário Padrão da Construção (𝑉𝑈𝑃𝐶) é disponibilizado pela SEFAZ-PMS em 

tabelas que são eventualmente atualizadas (ver Tabela 3). 

Assim, 

𝑉𝑉𝑃 = 𝑉𝑉𝑇 + 𝑉𝑉𝐶 = (𝐴𝑇𝑇 × 𝑉𝑈𝑃𝑇) + (𝐴𝑇𝐶 × 𝑉𝑈𝑃𝐶)  Equação 1 

O cálculo do IPTU em Salvador considera ainda o Valor Venal Excedente (𝑉𝑉𝐸). Define-

se Área Excedente (𝐴𝐸) como a Área Total do Terreno (𝐴𝑇𝑇) menos cinco vezes a Área Total 

Construída (𝐴𝑇𝐶). Isto é, 

𝐴𝐸 = 𝐴𝑇𝑇 − (5 × 𝐴𝑇𝐶) 𝑝𝑎𝑟𝑎 𝐴𝑇𝑇 ≥ 5 × 𝐴𝑇𝐶
𝐴𝐸 = 0 𝑝𝑎𝑟𝑎 𝐴𝑇𝑇 < 5 × 𝐴𝑇𝐶

 Equação 2 

 

O Valor Venal Excedente (𝑉𝑉𝐸) é definido por: 

𝑉𝑉𝐸  =   𝐴𝐸 × 𝑉𝑈𝑃𝑇  Equação 3 

 

O valor do 𝑉𝑈𝑃𝑇 de terrenos de Salvador está definido para aproximadamente 10.000 

logradouros e os principais fatores que influenciam a sua determinação são: 

 a localização; 

 os serviços e equipamentos existentes;  

 o Mercado Imobiliário; 

 as diretrizes definidas no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano (PDDU); 

 a legislação complementar do município; 

 outros critérios técnicos que forem julgados pertinentes durante o processo de 

avaliação. 

O valor do 𝑉𝑈𝑃𝐶 de construções imóveis de Salvador considera os seguintes fatores: 

 o padrão construtivo, que é estabelecido conforme os seguintes critérios: 

- os materiais e acabamentos empregados na fachada principal da unidade 

imobiliária; 
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- as características estruturais; 

- os equipamentos que servem à unidade imobiliária; 

- a utilização do princípio da proporcionalidade quando a unidade 

imobiliária conta com padrões construtivos diversificados; 

 os serviços e equipamentos existentes; 

 outros critérios técnicos que forem julgados pertinentes durante o processo de 

avaliação. 

Além disso, de acordo com o Decreto n° 9.207 de 2011, o Poder Executivo Municipal 

pode estabelecer fatores de correção do valor das unidades Imobiliárias, desde que não ocasione 

acréscimos na base de cálculo do imposto em valor superior a 10% do valor venal e ferindo o 

princípio jurídico da vedação do efeito confiscatório. Desta forma, permite que o valor venal 

dos imóveis seja corrigido em função de: 

 situação privilegiada do imóvel no logradouro ou trecho do  logradouro; 

 arborização de área loteada ou de espaços livres onde haja edificações ou 

construções; 

 valor da base de cálculo do imposto divergente do valor de mercado do imóvel; 

 condomínio fechado; 

 altura do pé direito superior a quatro metros, quando se tratar de imóveis não 

residenciais (valorização de 10% a cada metro que exceder a citada altura). 

O mesmo decreto permite ainda que, em caso de supervalorização do valor venal, o 

contribuinte possa solicitar avaliação especial nas seguintes situações: 

 formas extravagantes do terreno (forma de triângulo acentuadamente oblíquo ou 

obtuso, por exemplo); 

 conformações topográficas desfavoráveis (existência de barrancos acima de 

quatro metros, terrenos com topografia muito irregular ou muito íngreme etc.); 

 alagamentos, pântanos e inundações periódicas; 

 natureza do solo que dificulte a sua ocupação com construção ou outros usos. 

 outras situações de terrenos, nas quais dimensão e área não permitam a aplicação 

dos Índices estabelecidos pela legislação municipal, em especial a do 

Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo e legislação complementar. 

Desse modo, na prática, em se tratando de imóveis pertencentes ao município de 

Salvador, o cálculo do IPTU considera a aplicação um Fator de Correção do Valor Venal 
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(𝐹𝐶𝑉𝑉). Assim, a formulação de cálculo do IPTU de uma unidade imobiliária no Município de 

Salvador em 2011 é expressa por: 

𝐼𝑃𝑇𝑈 = [(𝐴𝑙𝑐 × 𝑉𝑉𝑃) + (𝐴𝑙𝑡 × 𝑉𝑉𝐸)] × 𝐹𝐶𝑉𝑉  Equação 4 

Onde 

𝐴𝑙𝑐 = Alíquota de imóvel construído ou edificado. 

𝐴𝑙𝑡 = Alíquota de terreno (imóvel sem edificação). 

 

A seguir é mostrada a formulação matemática para a Arrecadação Global do IPTU (𝐴𝐺), 

obtida sobre todos os tipos de imóveis situados no município de Salvador, vigente em 2011. 

𝐴𝐺 = ∑ ∑ ∑ [(𝐴𝑙𝑐𝑖𝑗 × 𝑉𝑉𝑃𝑖𝑗𝑘) + (𝐴𝑙𝑡 × 𝑉𝑉𝐸𝑖𝑗𝑘)] × 𝐹𝐶𝑖𝑗𝑘
𝑄𝐼𝑖𝑗

𝑘=1
𝑛
𝑗=1

𝑚
𝑖=1   Equação 5 

Onde: 

𝐴𝐺 =  Arrecadação global do IPTU. 

𝑚 =  Importe dos Tipos de imóveis. 

𝑛 = Importe de Padrões Construtivos. 

𝑄𝐼𝑖𝑗 = Quantidade de unidades imobiliárias do Tipo i e Padrão Construtivo j. 

𝐴𝑙𝑐𝑖𝑗 = Alíquota de imóvel construído do imóvel do Tipo i e Padrão Construtivo j. 

𝑉𝑉𝑃𝑖𝑗𝑘 = Valor Venal Principal do imóvel k, do Tipo i e Padrão Construtivo j. 

𝐴𝑙𝑡 = Alíquota de Terreno. 

𝑉𝑉𝐸𝑖𝑗𝑘 = Valor Venal Excedente do imóvel k do Tipo i e Padrão Construtivo j. 

𝐹𝐶𝑖𝑗𝑘 = Fator de Correção do imóvel k do Tipo i e Padrão Construtivo j. 

 

 

2.6.2 O perfil socioeconômico e o desempenho do IPTU de Salvador em 2011 

Geralmente, o padrão de qualidade e o valor das propriedades imobiliárias de um 

aglomerado urbano fornecem uma imagem aproximada do perfil socioeconômico da sua 

população, uma vez que indivíduos favorecidos em termos de renda média familiar tendem a 
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possuir imóveis mais caros e sofisticados do que aqueles que são carentes do ponto de vista 

econômico-financeiro. Torna-se importante acrescentar que o IPTU concernente aos imóveis 

residenciais é um tributo que incide sobre o valor venal da propriedade imobiliária. Então, pode-

se deduzir que a forma classificatória como a arrecadação do IPTU é efetivada, de certo modo, 

reflete o perfil social da população. Sendo assim, a estratificação socioeconômica do município 

de Salvador em 2011, expressa pela pertinência da sua população com os imóveis existentes e 

refletida pelo IPTU, pode ser identificada.  

De acordo com as estimativas realizadas pelo IBGE referentes às populações dos 

municípios brasileiros em 2011, Salvador contava com 2.693.605 habitantes que ocupavam 

uma área de 693,28 km² (IBGE, 2009), constituindo-se na cidade mais populosa da Região 

Nordeste do Brasil. Dentre os imóveis edificados do município de Salvador, ou seja, as 

propriedades imobiliárias dotadas de algum tipo de construção (prédio de apartamentos, casas, 

edifícios diversos etc.); o segmento das unidades imobiliárias residenciais permanecia 

majoritário em 2011, apresentando 509.559 propriedades cadastradas na SEFAZ-PMS em 

2011. Este número é equivalente a 87,5% do total dos imóveis edificados. No entanto, este 

segmento representou apenas 45,4% da arrecadação do IPTU naquele ano. 

Os imóveis edificados restantes (12,5%) compreendiam as propriedades não residenciais 

(comerciais, industriais, especiais e institucionais), que contribuíram com 54,6% da 

arrecadação do IPTU. Este resultado, superior ao da arrecadação dos imóveis residenciais, se 

deve ao fato da alíquota máxima dos imóveis residenciais e a alíquota mínima dos imóveis não 

residenciais possuírem o mesmo valor (1,0%), conforme a Tabela 3. As propriedades 

imobiliárias não edificadas são geralmente tipificadas como terrenos. Em 2011, existiam 41 519 

terrenos cadastrados, os quais embora significassem 6,7% da totalidade das propriedades 

imobiliárias, produziram 67,2% da arrecadação global do IPTU. Esta disparidade de valores 

deve-se ao fato dos terrenos serem tributados com a maior alíquota do IPTU (2,0%). 

De acordo com a SEFAZ-PMS, em 2011 o IPTU apresentou o seguinte desempenho 

referente à arrecadação das suas unidades imobiliárias (Tabela 4). Pelo número e área que 

ocupam no município, pode-se deduzir que os imóveis residenciais de Salvador mostram-se 

mais significativos que os demais, no que se refere ao potencial de influenciar o meio ambiente 

(Tabela 5). 

 



72 

 

 

Tabela 4: Arrecadação do IPTU oriunda dos imóveis edificados de Salvador (2011). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos dados da SEFAZ-PMS. 

 

Tabela 5: Arrecadação global do IPTU do município de Salvador em 2011. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos dados da SEFAZ-PMS. 

 

Na Tabela 6, pode-se perceber a desigualdade socioeconômica de Salvador através da 

distribuição dos imóveis residenciais por padrão construtivo, e o seu impacto na arrecadação 

do IPTU. Observa-se que 71,2% dos contribuintes são proprietários de imóveis de padrões de 

construção: precário, simples e médio, os quais contribuíram com apenas 21,2% da arrecadação 

do IPTU em 2011. Os 28,8% restantes, possuem propriedades cujos padrões construtivos se 

situam nas categorias: bom, luxo e alto luxo, e são responsáveis por 78,8% da arrecadação.  

Considerando ainda, a classificação dos imóveis pelo critério de padrão construtivo, vale 

observar que o cenário urbano relativo aos imóveis não residenciais do município de Salvador 

se diferencia do contexto dos imóveis residenciais, tanto no que se refere à distribuição 

percentual dos contribuintes como da arrecadação do IPTU. 

TIPOS  DE  IMÓVEIS QUANTIDADE QUANTIDADE ARRECADAÇÃO ARRECADAÇÃO

(FINALIDADES  DE  USO) DE IMÓVEIS IMÓVEIS  ( % ) DO  IPTU DO  IPTU  ( % )

 Residenciais  Apartamentos 214 968    36,92 %   68 649 591,59 30,34 %   

 Residenciais  Casas 294 591    50,59 %   34 092 085,94 15,07 %   

 TOTAL DOS RESIDENCIAIS 509 559    87,51 %   102 741 677,53 45,40 %   

 Comerciais  e  de  Serviços 71 078    12,21 %   113 445 323,29 50,13 %   

 Industriais  915    0,16 %   6 421 966,07 2,84 %   

 Especiais  e  Institucionais  746    0,13 %   3 673 523,85 1,62 %   

 TOTAL DOS NÃO RESIDENCIAIS 72 739    12,49 %   123 540 813,21 54,60 %   

 TOTAL DOS IMÓVEIS EDIFICADOS 582 298    100,00 %   226 282 490,75 100,00 %   

QUANTIDADE QUANTIDADE ARRECADAÇÃO ARRECADAÇÃO

DE IMÓVEIS IMÓVEIS  ( % ) DO  IPTU DO  IPTU  ( % )

 RESIDENCIAIS 509 559    81,68 %   102 741 677,53 14,89 %   

 NÃO RESIDENCIAIS 72 739    11,66 %   123 540 813,21 17,90 %   

 TERRENOS 41 519    6,66 %   463 757 920,52 67,21 %   

 TOTAL DOS IMÓVEIS 623 817    100,00 %   690 040 411,26 100,00 %   

TIPOS  DE  IMÓVEIS 
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Tabela 6: Arrecadação do IPTU dos imóveis residenciais de Salvador (2011). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos dados da SEFAZ-PMS. 

 

Na Tabela 7, é mostrada a composição dos imóveis não residenciais de Salvador por 

padrão de construção, referente a 2011. Fazem parte dessa categoria os imóveis comerciais e 

de serviços, industriais, e especiais e institucionais. Pode-se observar que os imóveis não 

residenciais mais numerosos são do padrão construtivo Alto, que representavam 38,5% do total, 

e também são os que mais contribuíram para a arrecadação do IPTU (45,2%). As segunda e 

terceira colocações em número, pertencentes às categorias Médio (26,6%) e Luxo (16,5%) 

contemplavam 43,1% do total e arcaram com 38,8% da arrecadação do imposto. Desta forma, 

as três categorias de imóveis (Médio, Alto e Luxo) juntas, representaram 84,1% da arrecadação 

do IPTU em 2011. No entanto, vale salientar que os imóveis das categorias Alto, Bom, Luxo e 

Alto Luxo, os quais compreendiam 56,6% do total dos contribuintes, representaram 76,3% da 

arrecadação, sendo os imóveis que contribuíram relativamente com o maior volume de imposto. 

O perfil diferenciado entre a arrecadação dos imóveis residenciais e não residenciais do 

município de Salvador em 2011, do mesmo modo como acontece em outros municípios, está 

relacionado pelo menos aos seguintes aspectos: 

a) Nos municípios brasileiros, usualmente as alíquotas do IPTU são seletivas com 

relação às finalidades de uso do imóvel e normalmente são aplicadas alíquotas de 

valor mais elevado para os imóveis não residenciais. Em Salvador, as alíquotas 

mínima e máxima dos imóveis residenciais em 2011 eram respectivamente 0,1% 

e 1,0%, enquanto que as dos imóveis não residenciais variavam de 1,0% a 1,5%, 

conforme a Tabela 3. Deve-se ainda acrescentar que, de um modo geral, as 

distribuições das alíquotas referentes aos imóveis residenciais e não residenciais 

dentro dos seus intervalos limítrofes (alíquotas mínima e máxima), são também 

diferenciadas. 

IMÓVEIS  RESIDENCIAIS QUANTIDADE QUANTIDADE ARRECADAÇÃO ARRECADAÇÃO

(PADRÃO  CONSTRUTIVO) IMÓVEIS ( EM % ) DO IPTU DO IPTU  (EM %)

   Precário 46 421    9,11 %     336 780,87    0,33 %    

   Simples 164 036    32,19 %    4 862 247,49    4,73 %    

   Médio 152 266    29,88 %    16 614 668,00    16,17 %    

   Bom 119 177    23,39 %    38 731 894,04    37,70 %    

   Luxo 25 253    4,96 %    33 049 850,43    32,17 %    

   Alto Luxo 2 406    0,47 %    9 146 236,70    8,90 %    

   RESIDENCIAIS - TOTAL 509 559    100,00 %    102 741 677,53    100,00 %    
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b) Os atores envolvidos nos processos decisórios referentes à definição das alíquotas 

do IPTU são normalmente mais cuidadosos ao definir os valores das alíquotas dos 

imóveis residenciais, principalmente por motivos de natureza político-social. Essa 

motivação está normalmente relacionada ao impacto social da tributação, que se 

faz sentir com mais intensidade quando atinge os contribuintes do grupo pessoa 

física. Isso se deve ao fato de que, nesse caso, qualquer tipo de tributação (direta 

ou indireta) onera a renda individual do responsável, geralmente proveniente de 

salários, rendimentos diversos decorrentes do trabalho, e aposentadorias. Deste 

modo, sendo o pagamento do IPTU de um imóvel residencial uma 

responsabilidade exclusiva do seu proprietário ou do responsável pelo imóvel (no 

caso de aluguel, arrendamento etc.), ele tem o potencial de provocar um impacto 

social muito maior que o originado do pagamento do IPTU dos imóveis não 

residenciais (comerciais, industriais, institucionais, etc.). Isto porque, no caso dos 

imóveis não residenciais, o IPTU é geralmente considerado como um dos custos 

fixos relacionado à produção de bens, mercadorias ou serviços. Desta forma, esse 

custo geralmente é transferido para o preço praticado destes itens e, portanto, 

através desta operação contábil-financeira, o ônus tributário será direcionado ao 

consumidor final. Vale salientar que essa operação comumente atinge a sociedade 

de modo pouco perceptível, sem gerar impactos sociais significativos. Além disso, 

deve-se acrescentar que geralmente a maioria das propriedades imobiliárias dos 

municípios é constituída de imóveis residenciais, consequentemente, seus 

proprietários possuem uma representatividade política mais incisiva na sociedade. 

Então, no que se refere a impacto social, é suficiente observar a reação dos 

contribuintes do município de Salvador ante a implementação do novo sistema de 

IPTU que passou a vigorar em janeiro de 2014, e que motivou diversos processos 

judiciais, além de proporcionar amplo destaque na mídia local por um longo 

tempo. 
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Tabela 7: Arrecadação do IPTU dos imóveis não residenciais de Salvador (2011). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos dados da SEFAZ-PMS. 

 

 

2.7 O IPTU E AS DIMENSÕES DA SUSTENTABILIDADE URBANA NO BRASIL 

A inexistência de um padrão metodológico para o IPTU legalmente fundamentado, que 

possa nortear a sua aplicação em qualquer município do Brasil, independentemente de sua 

estrutura socioeconômica, suscita diversos questionamentos sobre a prática do imposto 

relacionados às distorções e ineficiências que orbitam o tributo. Algumas destas questões estão 

relacionadas com as principais dimensões do desenvolvimento sustentável urbano (ambiental, 

social e econômica), e têm que ser consideradas, se o objetivo proposto consiste na elaboração 

de uma modelagem sistêmica para o processo do IPTU visando sua maior eficiência, não só 

quanto à promoção da melhoria contínua da sustentabilidade socioeconômica ambiental urbana, 

como também, da ampliação das justiças tributária e social, e da promoção da prosperidade 

econômica dos municípios. Ante todas essas questões, torna-se necessária uma resposta para o 

seguinte questionamento: “pode-se modelar o IPTU praticado no Brasil de modo a resolver 

satisfatória e simultaneamente os principais problemas concernentes à sua metodologia, 

transformando-o em um imposto incentivador da sustentabilidade urbana?”. 

Para resolver esta questão, foram considerados inicialmente os estudos sobre o IPTU 

realizados por pesquisadores atuantes no meio acadêmico brasileiro, apresentados em teses e 

dissertações, que se dispuseram dentro de suas óticas específicas a dissecar o IPTU comumente 

praticado nos municípios do Brasil. Uma pesquisa realizada no banco de teses da CAPES, 

encontrou vários trabalhos sobre o IPTU oriundos de diversas instituições de ensino superior, 

elaborados sob as diversas óticas do meio acadêmico. Pôde-se observar que o IPTU é um 

imposto muito singular, que pela natureza de suas especificidades e de sua potencialidade 

IMÓVEIS NÃO RESIDENCIAIS QUANTIDADE QUANTIDADE VALOR DO IPTU VALOR DO IPTU

(PADRÃO CONSTRUTIVO) DE IMÓVEIS IMÓVEIS (%) TOTAL EM ( % )

  Precário 1 255    1,73 %     557 975,25    0,45 %    

  Simples 10 968    15,08 %    6 381 794,03    5,17 %    

  Médio 19 365    26,62 %    22 392 550,12    18,13 %    

  Alto 28 037    38,54 %    55 876 956,29    45,23 %    

  Bom  49    0,07 %     468 112,05    0,38 %    

  Luxo 11 970    16,46 %    25 568 130,16    20,70 %    

  Alto Luxo 1 095    1,51 %    12 295 295,32    9,95 %    

  TOTAL  72 739    100,00 %    123 540 813,21    100,00 %    
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tributária, desperta o interesse de pesquisadores atuantes em diversas áreas de pesquisa, como: 

Direito, Arquitetura, Planejamento Urbano e Regional, Engenharias, Economia, 

Administração, Ciências Contábeis, Ciências Ambientais, Sistemas de Informação e outras. 

Algumas das pesquisas são materializadas também em trabalhos interdisciplinares e 

multidisciplinares. 

Dos 108 trabalhos elaborados no período (1992-2014), foram selecionados os 28 mais 

representativos para compor este capítulo, com o objetivo de retratar a problemática do IPTU 

perante a questão da sustentabilidade urbana, na realidade brasileira. Pôde-se perceber que a 

maioria das pesquisas teve como foco principal ou secundário pelo menos uma das seguintes 

questões críticas que geralmente permeiam o IPTU: 

a) Utilização do IPTU como móvel propulsor do desenvolvimento sustentável 

urbano considerando as óticas ambiental, social e econômica (dimensão 

ambiental). 

b) Utilização da função extrafiscal do imposto para atingir objetivos socioambientais 

(dimensão ambiental). 

c) Confirmação da coerência do valor do imposto com a capacidade de pagamento 

dos contribuintes através da progressividade das alíquotas (dimensão social). 

d) Promoção da equidade tributária através de alíquotas coerentes com o perfil social 

do Brasil (dimensão social). 

e) Avaliação do potencial de arrecadação do IPTU, considerando o valor arrecadado 

comparativamente ao dos municípios do mesmo porte socioeconômico, e sua 

relatividade perante os índices econômicos e contas do sistema contábil-

financeiro do município (dimensão econômica). 

f) Atualização do cadastro imobiliário, considerando a aproximação do valor venal 

ao valor de mercado (dimensão econômica). 

Deste modo, diversos pesquisadores se debruçaram sobre a questão do IPTU 

desenvolvendo teorias, métodos e novas abordagens para este tributo, procurando sempre 

contribuir para melhorar a prática do imposto. Pois, é importante salientar que apesar de sua 

potencialidade e características positivas, o IPTU paradoxalmente apresenta distorções quando 

da sua aplicação, tendo às vezes como consequência: baixo nível de arrecadação, reação 

negativa dos contribuintes e a inadimplência fiscal. 
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2.7.1 O IPTU como incentivador do desenvolvimento sustentável urbano 

Braga et al, (2007) contrapôs o “Sistema Linear Humano” com o “Sistema Sustentável 

para os Humanos”. O primeiro, geralmente adotado em algumas regiões do planeta, parte do 

pressuposto de que as premissas de suprimento inesgotável de energia e matéria, e de 

capacidade infinita do meio ambiente de reciclar matéria e absorver resíduos, teriam de ser 

verdadeiras para haver sucesso no desenvolvimento social. O segundo teria a reciclagem, a 

reutilização dos recursos, o controle do crescimento populacional em níveis aceitáveis, o uso 

racional da energia e da matéria, evitando o desperdício, o controle da poluição, e a restauração 

ambiental como fatores de sucesso para o desenvolvimento sustentável social. Deste modo, 

torna-se fundamental a busca pelo ponto de equilíbrio entre objetivos incompatíveis e 

conflitantes quando analisados de modo global, considerando, de um lado o aumento do 

conforto individual, e do outro a preservação do meio ambiente. Deduz-se então que a 

compatibilização entre estes dois objetivos é de importância vital para a humanidade.  

Atualmente, a efetivação de qualquer solução de engenharia depende não somente do 

capital necessário e da decisão de produzir, como também, do poder de convencimento e 

capacidade de negociação da entidade produtora com setores ambientalistas representantes dos 

interesses sociais locais ou regionais envolvidos; além naturalmente, da necessidade de se 

atender a requisitos exigidos por instituições governamentais normalizadoras e financiadoras. 

Deste modo, a viabilidade ambiental passou a ser acrescentada às viabilidades técnica e 

econômica de uma obra de engenharia, e esta se tornou o caminho, principalmente através de 

medidas preventivas, para a minimização e controle da poluição e da degradação ambiental. A 

nossa sociedade urbana e industrial se desenvolveu desordenadamente e sem planejamento, não 

atentando para as limitações necessárias à conservação do meio ambiente, provocando de forma 

crescente e insidiosa os aumentos dos níveis de poluição e trazendo em consequência a 

degradação do meio ambiente (BRAGA et al, 2007).  

Deste modo, impõe-se como medida necessária para o bem estar futuro da humanidade 

que seja incentivada a cultura da sustentabilidade ambiental na sociedade contemporânea, em 

especial nos grandes centros urbanos, enfatizando-se os indicadores objetivos de redução do 

consumo de água e energia, bem como da emissão de gases a base de carbono para a atmosfera, 

reduzindo a poluição e o efeito estufa. No entanto, a formação, adoção e consolidação dessa 

nova cultura, dependem de políticas públicas que estimulem o mercado imobiliário a 
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requalificar as ofertas sob o selo de imóveis “verdes”, influenciando, assim, as demandas de 

imóveis em uma plataforma de sustentabilidade socioambiental (GBC-BRASIL, 2011). 

   O IPTU, por diversas razões, é um fator relevante no que se refere à potencialização de 

todas as dimensões do desenvolvimento sustentável urbano. Um deles refere-se à sua 

importância para financiar os serviços públicos no nível de governo municipal garantindo a 

sustentabilidade econômica dos investimentos, pois é a segunda principal fonte de receitas 

próprias dos municípios brasileiros. Eficientemente administrado, o IPTU é um tributo 

capacitado a produzir uma receita estável e suficiente a ponto de garantir a independência e o 

equilíbrio financeiro dos municípios, incluindo ser uma fonte de recursos significativa para a 

preservação do meio ambiente, uma vez que detém uma ampla base de cálculo e se caracteriza 

pela regularidade da arrecadação (DE CESARE, 2002).  

Tem-se também a considerar, a possibilidade de utilização da função extrafiscal do IPTU, 

indutora de comportamento dos agentes econômicos, e que poderia ser um dispositivo eficaz 

no que se refere ao controle ambiental das cidades. E ainda, seguindo uma tendência que está 

emergindo dos governos municipais do Brasil e de outros países, o IPTU poderá estimular a 

produção e reforma (retrofit) de imóveis, em conformidade com as especificações voltadas para 

a construção pró-sustentabilidade, definidas por instituições especializadas nesta área. Este 

estímulo poderá ser acionado através da instituição do "IPTU Verde", sob a forma de aplicação 

de alíquotas de menor valor para os imóveis “verdes”. Estes imóveis poderão ser assim 

definidos através de certificação ambiental emitida por entidades especializadas no processo de 

monitoração de construções sustentáveis, como: certificado LEED do Green Building Council 

– Brasil (GBC-BRASIL, 2011), certificado AQUA da Fundação Vanzolini (FUNDAÇÃO 

VANZOLINI, 2011) e o Selo CASA AZUL da Caixa Econômica Federal (CEF, 2011). 

Com relação à possibilidade da utilização do IPTU pelos municípios brasileiros como um 

instrumento estimulador do desenvolvimento sustentável, foram desenvolvidas diversas 

pesquisas, das quais vale ressaltar os seguintes trabalhos: 

Em uma pesquisa de caráter multidisciplinar, Lacerda (2002) se refere à elaboração de 

um estudo sobre desenvolvimento urbano e sustentabilidade com múltiplos enfoques: sociais, 

econômicos e ambientais, objetivando subsidiar com diretrizes bem definidas a elaboração de 

um Plano de Desenvolvimento Sustentável Regional em consonância com um Plano Diretor, 

para serem implementados no Município de Dourados, situado no Estado de Mato Grosso do 

Sul. Com ênfase na análise de fatores de natureza socioeconômicos ambientais relacionados 

aos espaços urbanos e rurais transformados, desenvolvidos e habitados pelas ações humanas, 
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procurou-se descobrir trajetórias eficientes para um planejamento sistêmico municiado por 

óticas multidisciplinares. O Plano de Desenvolvimento Sustentável Regional foi considerado 

como de maior abrangência e qualificado como o instrumento gerador de alternativas decisórias 

em parceria com a comunidade, que possam contribuir para o desenvolvimento do município 

visando a eliminação das desigualdades sociais e ambientais. Portanto, colocado 

hierarquicamente acima do Plano Diretor, o qual é mostrado apenas como um instrumento 

jurídico de ordenamento urbano e rural. Na área urbana, a arrecadação do IPTU foi considerada 

como importante fonte de recursos para os objetivos pretendidos. A autora conclui o trabalho 

ressaltando que as diretrizes elaboradas serão úteis como objeto de tomada de decisão na área 

de política urbana, e contribui para o discernimento de diversas situações municipais e 

regionais, facilitando deste modo a adoção de melhores soluções para a diminuição da 

desigualdade sócio espacial do meio urbano, e ainda, melhorar a utilização do solo como forma 

de garantir uma sustentabilidade regional. 

A pesquisa de Reis (2003), elaborada na área de Arquitetura e Urbanismo, trata da análise 

da influência do crescimento populacional acentuado de uma cidade no seu meio ambiente. O 

autor estudou a área urbana do município de Planaltina no Estado de Goiás. Sendo uma cidade 

dotada de córregos e lagoas o poder público teria que exercer um controle ambiental adequado 

ao crescimento da população e da consequente ação desenfreada dos agentes imobiliários, 

evitando os reflexos negativos nos seus recursos hídricos, o que infelizmente não acontece. De 

modo que os córregos Paina e Lambari, e a lagoa Formosa vêm sendo fortemente ameaçados 

pela ocupação desordenada do solo. Além disso, o crescimento acelerado sem planejamento 

degrada a qualidade de vida dos moradores que sofrem com a escassez e ineficiência dos 

serviços urbanos essenciais como o abastecimento de água, rede de esgotos, coleta de lixo etc. 

Consequentemente, a perda da qualidade de vida se evidenciou por meio dos valores 

imobiliários comparativos. Áreas com acentuado processo de degradação do meio ambiente 

apresentam desvalorização dos seus imóveis com consequências negativas para a arrecadação 

do IPTU, a qual vem apresentando quedas constantes ao longo dos anos. O autor salienta que o 

objetivo da pesquisa foi servir como um instrumento de ação por parte dos atores sociais 

diretamente envolvidos com um planejamento urbano mais solidário. 

O estudo de Paulino (2005) relacionado à área de Engenharia Ambiental tem a ver com 

gestão de abastecimento de água para a população, e teve como objeto de estudo a cidade 

histórica de Ouro Preto em Minas Gerais e sua cultura ambiental. Após levantamento de dados 

junto ao município, a autora descobriu que por uma questão de falta de educação ambiental da 
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população, existe uma exacerbação do consumo de água. Concomitantemente, a cidade padece 

da ausência de um Plano Diretor consistente e a gestão dos recursos hídricos é apática. Através 

de entrevistas junto à população, foi detectado que a maioria da população acredita que a água 

além de abundante é um recurso infinito, e não aceitam de bom grado nem a restrição do 

consumo nem a cobrança diferenciada pelo serviço. Conclui afirmando que deverá ser realizado 

com urgência um trabalho continuado de educação ambiental, principalmente com ênfase na 

assertiva de que a água é um recurso finito. E ainda, que se não houver racionalidade no seu 

consumo, nem bom senso e envolvimento entre o poder público, lideranças comunitárias, 

entidades acadêmicas, organizações não governamentais etc. o sistema se tornará caótico. 

Baumgarten (2005) realizou sua pesquisa na área de Planejamento Urbano e Regional, 

tendo como linha de pesquisa o ordenamento territorial, desenvolvimento urbano e meio 

ambiente. O autor abordou a questão da gestão de resíduos sólidos domiciliares (RSD) em 

pequenos municípios, principalmente no que se refere aos fatores coleta e disposição, os quais 

realizados sem os métodos de prevenção à degradação ambiental como coleta seletiva e usina 

de triagem, provocam vários tipos de danos ao meio ambiente como contaminação da água e 

do solo, emissão de gás e de maus odores, gerando uma má qualidade de vida para os indivíduos 

que moram na zona de influência dos lixões. O autor, baseando-se nos princípios de que a 

melhoria e preservação da qualidade do meio ambiente devem ser prioritárias nas políticas de 

desenvolvimento nacional e regional e, consequentemente, que a gestão de resíduos sólidos 

deve ser desenvolvida de acordo com as exigências e diretrizes dos mecanismos de controle e 

gestão ambientais, pesquisou o processo administrativo dos resíduos sólidos em seis municípios 

emancipados de Santa Cruz do Sul com a intenção de avaliar a viabilidade de implantação de 

um sistema integrado de gestão e suas possíveis alternativas. As autoridades locais consultadas 

citaram a falta de recursos humanos para o gerenciamento dos processos de coleta e disposição, 

como também de um local apropriado próximo à sede dos municípios, dotado de uma estrutura 

tecnologicamente apropriada para a seleção e colocação dos resíduos. Finalmente o autor 

chegou à conclusão de que a solução eficiente para pelo menos amenizar os problemas 

decorrentes do ciclo: produção de resíduos sólidos / tratamento / disposição, seria a implantação 

de consórcios municipais para contornar os problemas técnicos e financeiros, desde quando 

todos os municípios pesquisados passam por dificuldades financeiras e suas arrecadações do 

IPTU são insuficientes para cobrir os custos da gestão dos resíduos sólidos. 

O trabalho de Carril (2005) realizado na área de Ciência Ambiental teve como foco a 

influência dos loteamentos clandestinos na degradação ambiental das grandes cidades. Como 
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cenário de pesquisa foi considerado o loteamento Colina D’Oeste I, na cidade de Osasco, estado 

de São Paulo. A autora realizou um trabalho investigativo sob a ótica tríplice da sociologia, 

urbanismo e geografia no citado loteamento, buscando identificar os principais problemas 

socioambientais e a estratégia de sobrevivência dos seus moradores. Os resultados mostraram 

que a ocupação da área com a consequente formação do loteamento ocorreu por causa da 

condição econômica precária dos habitantes, os quais não conseguem pagar o aluguel nos seus 

locais de origem, ocasionando a estratégia de sobrevivência de ocupar de forma desorganizada 

e clandestina as áreas verdes urbanas, ignorando as diretrizes da administração municipal, sem 

o devido cadastramento do imóvel no IPTU e, portanto, sem existência legal, resultando na falta 

de um planejamento urbano adequado e da infraestrutura mínima necessária, provocando a 

degradação ambiental, e até mesmo risco à saúde pública. Desta forma, as consequências para 

o meio ambiente são devastadoras, pois as áreas verdes urbanas públicas ou privadas existentes 

nas cidades representam importantes espaços de boa qualidade de vida, com seus mananciais 

de recursos naturais, como água doce, fauna e flora diversificada, ar puro sem poluição, e tudo 

aquilo que poderia ser usufruto dos cidadãos para as atividades de lazer, a partir do seu uso 

sustentável. Infelizmente, estas reservas são cada vez mais ocupadas pelos segmentos da 

população que vivem na pobreza ou abaixo da linha de pobreza e que, portanto, não têm renda 

suficiente nem acesso aos financiamentos habitacionais necessários à aquisição de moradias 

dignas. Como resultado destas ocupações clandestinas surgem os problemas de natureza 

jurídica relacionados à definição de quem terá a posse legal do terreno ocupado, e às vezes, até 

a mobilização dos moradores no sentido de procurar regularizar a situação junto ao poder 

público. Do ponto de vista jurídico, os resultados podem ser a reintegração da posse do terreno 

ao proprietário ou a regularização da área e sua posse para os moradores. Na primeira hipótese, 

haverá uma desocupação e como consequência imediata uma demanda por nova moradia e, 

portanto, outras áreas verdes poderão ser ocupadas gerando deste modo um círculo vicioso 

prejudicial ao meio ambiente. 

Realizada no âmbito da Engenharia Urbana, a pesquisa observada em (GRACIOLI, 2005) 

trata de um estudo sobre a gestão dos resíduos sólidos domiciliares (RSD). O trabalho foi 

desenvolvido na cidade de Jaboticabal, estado de São Paulo. Ante as diversas demandas 

relacionadas à implantação de aterros sanitários, usinas de triagem e compostagem, coleta 

seletiva, formação de cooperativas de trabalho, formas de cobrança e pagamento de serviços 

etc. a autora analisou os serviços relacionados aos (RSD) prestados pela administração 

municipal, através do levantamento dos recursos humanos e equipamentos utilizados no 
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sistema, assim como os custos administrativos e operacionais das diversas rotas e formas de 

coleta (seletiva e padrão), quantidade de resíduos e locais de disposição. Posteriormente, 

realizou uma caracterização em bairros, diagnosticando o volume, tipo e padrão de resíduos dos 

imóveis selecionados. A caracterização e diferenciação do perfil geral dos três bairros 

selecionados foram feitas, por meio da análise descritiva e pelo processamento de técnicas de 

análise estatística multivariada como análise discriminante, análise fatorial e análise de 

conglomerados, utilizando-se de variáveis: socioeconômicas, geração de resíduos sólidos 

domiciliares e o consumo de água. A técnica de análise de conglomerado dividiu os domicílios 

em três grupos de acordo com a similaridade de desempenho das variáveis utilizadas, de modo 

que aqueles domicílios que apresentaram desempenhos próximos ficaram no mesmo grupo. 

Duas variáveis identificaram-se como significativas, sendo a Renda Familiar e o IPTU. Então 

foi gerado um modelo classificatório de domicílios, com a finalidade de se atribuir taxas de lixo 

mais justas. Deste modo, com os valores do IPTU e da renda familiar aplicados ao modelo 

consegue-se identificar a que grupo pertence o domicílio analisado contribuindo assim no 

processo de tributação. 

Ramos (2011) se fundamentou nos princípios da Constituição Federal de 1988, os quais 

asseguram que a sociedade tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, pois este 

é de uso coletivo e essencial a uma qualidade de vida sadia. Defende a assertiva de que o Poder 

Público em todos os níveis e a sociedade têm o dever de defender e preservar o meio ambiente 

para beneficiar as presentes e futuras gerações. E conclui sugerindo a utilização do IPTU, como 

instrumento de política urbana e proteção do meio ambiente, para garantir uma sadia qualidade 

de vida para os moradores das comunidades municipais. 

Leite (2006) elaborou um trabalho sobre a gestão de resíduos sólidos (RSD) com enfoque 

na área de Engenharia de Transportes, dentro da linha de pesquisa de análise operacional de 

redes de transporte. O estudo foi desenvolvido objetivando a proposição de um método ótimo 

de cobrança e roteamento para o sistema de coleta de resíduos sólidos, que possa permitir a 

distribuição de forma proporcional a cada residência, do valor da taxa de coleta e a destinação 

final dos resíduos sólidos gerados. O autor usou como laboratório de pesquisas a cidade de 

Taiaçu no Estado de São Paulo. Baseado no fato de que os serviços de coleta e destinação dos 

resíduos sólidos urbanos são de responsabilidade dos municípios, e que as despesas originadas 

deste serviço são repassadas na forma de taxas aos contribuintes (taxa do lixo), fundamentou-

se nas possíveis relações entre o volume de lixo gerado e os consumos de água, energia elétrica 

etc. de cada residência para a elaboração do Método. 
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No trabalho apresentado em (SANTOS, 2006), a autora utilizando-se do método jurídico-

descritivo se baseou na Constituição Federal de 1988 no que se refere à autorização para 

instituição do IPTU seletivo com o objetivo de transformá-lo em um dispositivo legal para ser 

utilizado em função da proteção e defesa do meio ambiente, a partir do estímulo ao 

cumprimento da função social da propriedade. Foi pensada também a utilização da função 

extrafiscal do imposto associado ao planejamento urbano. Foi concluído com o posicionamento 

de que a eficiência do IPTU para a preservação ambiental, sob o paradigma do Estado 

Democrático de Direito, passa necessariamente pela ampla participação popular no processo de 

formulação e acompanhamento dos resultados das políticas públicas. 

A pesquisa de Gomes (2007), realizada pela ótica do Direito, salientou a importância do 

enfoque urbano-ambiental para a sociedade contemporânea com fundamento nos Artigos 182 

e 183 da Constituição Federal de 1988 regulamentados pelo Estatuto da Cidade, os quais 

possibilitam a participação da população nas decisões locais contribuindo deste modo para um 

relacionamento sinérgico entre o Estado e a Sociedade. Foi ressaltado ainda o valor da “Lei do 

Meio Ambiente” como é conhecida a Lei n° 10.257 de 10 de julho de 2001, cuja implementação 

no município é realizada através de Plano Diretor, e que estabelece inter-relacionamentos entre 

as políticas urbana e ambiental ao regulamentar o uso da propriedade em função do equilíbrio 

ambiental. O citado trabalho teve ainda como objeto, a realização de um levantamento de quais 

dispositivos presentes no Estatuto da Cidade pode efetivar a função socioambiental da 

propriedade urbana, e baseando-se nos princípios da pesquisa jurídica, após levantamento 

bibliográfico relativo ao tema, principalmente doutrinas e artigos científicos procurou 

demonstrar que, para se concretizar a função socioambiental da propriedade urbana tem-se que 

aplicar os dispositivos que podem induzir o desenvolvimento urbano, como: IPTU progressivo 

no tempo, desapropriação, utilização ou edificação compulsórias e parcelamento. E para a 

aplicação eficiente de tais dispositivos torna-se necessário a gestão democrática compartilhada, 

atuando através dos conselhos municipais e audiências públicas, incrementando deste modo a 

relação entre Estado e Sociedade. A autora ainda sustenta que as ideias de democratização das 

decisões públicas e de controle social passam pela ampliação das possibilidades de apropriação 

do espaço público, tornando possível a efetivação da função socioambiental da propriedade. 

Maganhini (2007) elaborou uma pesquisa realizada à luz do Direito, porém com foco na 

tributação e extrafiscalidade ambientais. A autora segue uma linha de pensamento similar a 

vista anteriormente em (BRAGA et al, 2007) visualizando uma aresta entre o Desenvolvimento 

Econômico e a Preservação do Meio Ambiente difícil de ser aparada integralmente através do 
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Direito Tributário, embora este seja um caminho eficaz para a equalização do conflito, desde 

que, através de incentivos tributários a precaução e a preservação ambiental poderão ser 

assimiladas no processo de desenvolvimento econômico. Traçando um paralelo entre os arts. 

170 e 225 da Constituição Federal de 1988 é mostrada a importância do desenvolvimento 

econômico ambiental, além de demonstrar ser possível a congruência entre a dinâmica 

econômica e o desenvolvimento autossustentável através das políticas públicas e seus 

benefícios que o Estado desenvolve em prol da sociedade. O meio ambiente saudável é tratado 

como um direito fundamental e seu posicionamento como bem jurídico do Estado, 

considerando os princípios ambientais que fornecem sustentação para a aplicação da 

extrafiscalidade ambiental. As externalidades positivas que produzem uma economia ambiental 

equilibrada serão oriundas da educação ambiental da sociedade e da adequação do seu consumo 

com produtos ecologicamente corretos. Os tributos aparecem como viabilizadores do equilíbrio 

ambiental e promotores de uma melhor qualidade de vida em consonância com o 

desenvolvimento econômico. É destacada a importância da extrafiscalidade ambiental 

municipal para encontrar o equilíbrio entre o desenvolvimento e o meio ambiente, através do 

Estatuto da Cidade, e contando-se com a participação dos Munícipes, objetivando o 

desenvolvimento sustentável do município. Finalmente, a utilização da progressividade do 

IPTU como sanção nos casos dos imóveis que não cumprirem sua função social. A autora 

conclui, afirmando que para se obter o equilíbrio entre a economia e o meio ambiente torna-se 

necessário a aplicação dos princípios ambientais, principalmente os da prevenção e o da 

precaução, do poluidor-pagador, do desenvolvimento sustentável e da cooperação para 

assegurar a vida humana, principalmente os dois primeiros, pois atuam de forma preventiva. 

Além disso, opina que a forma mais importante de se conseguir o equilíbrio entre a economia 

e o ambiente é através da intervenção estatal, com a criação de políticas públicas tributárias 

ambientais, e defende a utilização da extrafiscalidade com o objetivo de influenciar 

positivamente o comportamento das entidades econômicas. 

Boquimpani (2007) desenvolveu um estudo no âmbito do Direito, inserido em linhas de 

pesquisa que envolvem a relação entre o Direito Ambiental e o processo de urbanização, 

considerando questões teórico-metodológicas sobre o meio ambiente urbano, políticas de 

proteção ambiental, desenvolvimento sustentável como princípio do desenvolvimento urbano, 

a relação Legislação Urbanística/Cidadania, e a intervenção urbanística do Poder Público. 

Melo (2010) em seu trabalho acadêmico, baseia-se na aplicação dos princípios do Direito 

Tributário Ambiental para a recuperação efetiva do meio ambiente urbano. Ele opina que a 
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sustentabilidade ambiental pode ser viabilizada através da instrumentalização dos tributos 

municipais para a efetivação de políticas de desenvolvimento urbano, segundo as diretrizes 

delineadas pelo ordenamento urbanístico, que prevê a utilização de instrumentos tributários 

para as políticas urbanas (Artigo 4º, IV, do Estatuto da Cidade). Deste modo, seria efetivada a 

aplicação dos princípios jurídicos ambientais da prevenção, da precaução, do poluidor-pagador, 

do usuário-pagador, da cooperação e outros, que dariam legitimidade à política extrafiscal 

ambiental. Os impostos municipais (IPTU, ISS e ITBI), bem como suas taxas, contribuições de 

melhoria e a contribuição de iluminação pública (COSIP), uma vez dotados da extrafiscalidade 

vertida à proteção ambiental, seriam os veículos para a concretização de uma política de 

melhoria do meio ambiente urbano. 

A pesquisa realizada por Neckel (2010) na área de Engenharia, mostra que é possível 

haver uma simbiose proveitosa entre Estado e Sociedade na busca pela sustentabilidade 

ambiental urbana, tendo como pano de fundo o IPTU. Ele se fundamentou inicialmente no 

pressuposto de que os parques urbanos promovem qualidade de vida para os habitantes de um 

município. Seu estudo de caso foi realizado na cidade de Passo Fundo, RS. O parque escolhido 

para a pesquisa, após um processo de degradação contínua, necessitou de investimentos para 

sua recuperação e manutenção, de modo que voltasse a ser usufruído pela população. Então, o 

estudo teve como objeto a valoração ambiental do Parque do Loteamento Cidade Universitária, 

analisando-se também, a disponibilidade a pagar da população urbana de Passo Fundo para a 

implantação das melhorias necessárias, sua manutenção e preservação. Após a identificação 

dos melhoramentos que deveriam ser realizados no parque, levando-se em conta a opinião de 

diferentes profissionais, e o levantamento do perfil da população contribuinte do IPTU, foi 

realizada uma pesquisa através de 338 questionários distribuídos por domicílios localizados em 

diferentes locais de Passo Fundo. Embora os seus resultados tenham apontado para diferentes 

situações, pôde-se inferir um valor do investimento para o parque de R$ 2.531.970,00 que a 

população se dispôs a pagar em um ano, através de parcelas adicionadas ao seu IPTU. 

O trabalho de Bochenek (2012), realizado na área de Meio Ambiente Urbano e Industrial, 

trata da questão dos resíduos sólidos gerados pelas empresas de construção civil e questiona a 

capacidade das construtoras e governos controlarem este processo ante o crescimento do setor 

da construção civil no Brasil. A pesquisa estabelece que algumas empresas têm conhecimento 

e aplicam a legislação ambiental, enquanto as demais agem apenas mediante fiscalização. 

Então, buscando harmonizar as demandas ambientais, os instrumentos legais disponíveis e os 

objetivos financeiros das construtoras, em torno do Projeto de Gerenciamento Resíduos da 
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Construção Civil (PGRCC), sugere que sejam disponibilizados incentivos financeiros para as 

construtoras visando uma gestão de negócios sustentável. Após pesquisa em 17 empresas de 

construção civil e análise dos resultados, são propostos um percentual maior para a concessão 

de Potencial Construtivo e desconto no IPTU (aprovações respectivas de 88% e de 59%), além 

de uma metodologia de avaliação das empresas construtoras que possibilita o direito de obter 

os incentivos, baseada no critério PGRCC. 

 

 

2.7.2 A função extrafiscal do IPTU 

Questões de natureza socioambiental como conservação do meio ambiente, controle da 

poluição, justiça fiscal, equidade tributária, biodiversidade, ecologia e desenvolvimento 

sustentável são discutidas de modo sistemático por organizações internacionais dedicadas à 

proteção do meio ambiente. A partir do final da década de 80 estas questões começaram a ser 

regulamentadas e a influir no processo decisório das organizações. Consequentemente, até 

mesmo por uma questão de sobrevivência, aumentou de forma significativa a importância da 

administração estratégica no âmbito das empresas públicas e privadas, e dentro desta nova 

realidade, evidenciou-se a necessidade de se desenvolver novos processos e produtos e repensar 

os já existentes. Neste contexto, se evidencia a questão sobre a possibilidade de correção de 

rumo do desenvolvimento urbano de uma cidade brasileira, através da aplicação competente e 

oportuna da função extrafiscal de um imposto importante como o IPTU. 

Machado (2014) classifica as funções dos tributos, quanto aos seus objetivos, em três 

categorias: fiscal, extrafiscal e para-fiscal. Então, tem-se as seguintes definições: 

a) Função Fiscal, quando o objetivo principal da tributação é a arrecadação de 

recursos financeiros para o Estado. 

b) Função Extrafiscal, quando seu objetivo principal é a interferência no domínio 

econômico, buscando um efeito diverso da simples arrecadação de recursos 

financeiros. 

c) Função Para-fiscal, quando seu objetivo é a arrecadação de recursos para o custeio 

de atividades que, em princípio, não integram funções próprias do Estado, mas 

que este as desenvolve através de entidades específicas. 
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Carrazza (1992) cita o IPTU como um imposto de competência municipal, no qual a 

aplicação da extrafiscalidade é mais comum, como um dispositivo legal apropriado para a 

promoção da política de desenvolvimento urbano. Então, deverá ser acionada a extrafiscalidade 

do IPTU sempre que a progressividade no tempo se dê em razão do não atendimento ao que 

estiver estipulado no plano diretor do Município, ou quando se configurar o uso inadequado da 

propriedade, por seu não uso, pelo uso desconforme, pelo uso ineficiente, etc. 

A pesquisa de Fabretti (2004) foi baseada no desenvolvimento das noções de Direito, 

utilizando-se como premissa do sistema de Direito Constitucional e seus subsistemas que são o 

Direito Administrativo, o Direito Tributário e o Direito Urbanístico para a pesquisa sobre o 

relacionamento entre o Princípio da Função Social da Propriedade Urbana e a extrafiscalidade 

favorecedora do IPTU. Ao abordar os diversos tipos de políticas fiscais que podem ser 

implementadas pelo Poder Público aliadas a um planejamento orçamentário dentro dos limites 

da responsabilidade fiscal, demonstrou que a extrafiscalidade favorecedora do IPTU pode ser 

um instrumento ágil e eficaz para fazer com que o município, através de sua autonomia, alcance 

o preceito do Artigo 5º, inciso XXIII, da Constituição Federal, solucionando problemas 

urbanísticos referentes ao exercício do direito de propriedade. 

De acordo com Melo (2010), os veículos para a concretização de uma política de melhoria 

do meio ambiente urbano poderiam ser os impostos municipais (IPTU, ISS e ITBI), bem como 

suas taxas, contribuições de melhoria e a contribuição de iluminação pública (COSIP), uma vez 

que por meio deles, pode ser acionada a extrafiscalidade direcionada à proteção ambiental. 

Deste modo, seria efetivada a aplicação dos princípios jurídicos ambientais da prevenção, da 

precaução, do poluidor-pagador, do usuário-pagador, da cooperação e outros, que dariam 

legitimidade à política extrafiscal ambiental. 

Conforme Feldman (2011), a grande concentração humana e a diversidade de atividades 

econômicas têm trazido como consequência a degradação ambiental em várias nações do 

mundo, em seus mais variados aspectos, provocando uma grande preocupação da sociedade 

brasileira em torno dos problemas ambientais.  Em muitos países, a tributação ambiental vem 

sendo largamente utilizada como instrumento legal de compensação das externalidades 

decorrentes das atividades econômicas, servindo-se de referência para as políticas públicas de 

melhoria do meio ambiente. No âmbito tributário, o Brasil dispõe das prerrogativas e dos limites 

da autonomia municipal para a efetivação da extrafiscalidade dos tributos locais, como 

instrumento jurídico de promoção da melhoria ambiental. Uma vez que todos os tributos de 

competência municipal podem ser utilizados para efetivar a tributação ambiental, então, a 
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solução pode estar situada nos próprios municípios, pois são neles que os problemas ambientais 

são vivenciados, e o fator local é um aspecto decisivo para a abertura de canais de participação 

social, elaboração de políticas públicas e fiscalização de sua execução, motivando maior 

comprometimento social na efetivação das prioridades eleitas a serem adotadas. É no município 

que está o mais importante instrumento de instrução das políticas públicas destinadas à adoção 

de programas de melhoria do meio ambiente. Portanto, é na escolha do ambiente urbano das 

cidades, nesse espaço territorial dotado de identidade econômica, social e política, que se pode 

instruir uma legislação mais adequada aos interesses locais. Além disso, para efetivar a 

tributação municipal a serviço da melhoria ambiental, a Constituição Federal por sua vez, 

assinala aos municípios amplas possibilidades para o IPTU. Sendo assim, permite a aplicação 

da progressividade e da diferenciação de alíquotas, em associação ao cumprimento da função 

social da propriedade, expressa, dentre outros fatores, pela função ambiental. Vale salientar que 

os impostos municipais (IPTU, ISSQN e ITBI) são os tributos mais apropriados para a extra 

fiscalidade, por não estarem associados a uma contraprestação direta de bens ou serviços aos 

contribuintes, e por isso, não dependem da alocação prévia de recursos públicos para efetivar a 

tributação municipal a serviço da melhoria ambiental. Por conseguinte, é o contexto dos 

municípios, onde se destacam os tributos locais, que pode servir de base para a indução de 

práticas benéficas ao meio ambiente de interesse local, respeitadas as limitações do poder de 

tributar. Desta forma, a utilização da função extrafiscal do IPTU pode induzir comportamentos 

socioeconômicos pró-ambientais de dois modos: 

a) Indução positiva, quando ocorre o estímulo mediante desoneração ou isenção 

tributária, subsídios ou preferência de obtenção de crédito.  

b) Indução negativa, efetivada através da majoração do valor do imposto. 

Geralmente, ocorre a indução positiva quando a extrafiscalidade instrui a desoneração 

tributária, por meio da redução das alíquotas, da diminuição da base de cálculo de incidência 

ou de isenções tributárias. A pesquisadora ressalta ainda o artigo 39 da lei n° 10.257/2001 

(Estatuto da Cidade), o qual assevera que a propriedade urbana cumpre sua função social 

quando atende as exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, 

estando assegurado o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, a 

justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas. O artigo 39 tem como 

embasamento as diretrizes previstas no artigo 2º, as quais têm por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. 
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2.7.3 A capacidade contributiva e a progressividade do IPTU 

Sob o ponto de vista da justiça tributária e sustentabilidade social, o IPTU é um dos 

poucos impostos do Brasil que apresentam uma estrutura progressiva e, portanto, socialmente 

mais justa. Os modelos de tributação vigentes no Sistema Tributário Nacional geralmente 

apresentam uma estrutura regressiva, uma vez que o consumo é a sua principal fonte de receita. 

Impostos sobre o consumo tendem a absorver um maior percentual da renda das camadas menos 

favorecidas da população do que das camadas mais bem situadas economicamente, pois 

geralmente apresentam as mesmas alíquotas para toda a população sem diferenciar as classes 

sociais. A associação da preferência por impostos sobre o consumo com a grande concentração 

de renda sugere que a distribuição da carga tributária no país é injusta. De todos os impostos 

vigentes no Brasil, o IPTU é um dos poucos que podem ser considerados como de estrutura 

progressiva. Isto faz com que em termos sociais seja um imposto mais justo do que os demais. 

Porém a questão mais importante a ser levantada é se o grau de Progressividade do IPTU é o 

mais apropriado para a sociedade brasileira, se é condizente com o desnível existente entre os 

diversos segmentos sociais das nossas comunidades. Deste modo, torna-se necessário 

considerar se o IPTU aplicado nos municípios brasileiros é suficientemente progressivo. 

De acordo com (RIBEIRO, 2013), a política tributária nacional é fundamentada em um 

modelo onde é possível verificar uma forte tributação sobre a pessoa física, ao contrário do que 

acontece com as instituições empresariais, onde é possível verificar o distanciamento da 

tributação direta sobre a atividade econômica privada. Por conseguinte, sendo a tributação 

dividida em categorias que consideram diversas bases econômicas, como o patrimônio, a renda 

e o consumo; toda tributação (direta ou indireta) para a pessoa física onera a renda individual. 

No entanto, a pessoa jurídica poderá sempre transferir suas despesas tributárias ao preço final 

dos bens, produtos, mercadorias e serviços. Portanto, por meio deste artifício contábil, o ônus 

da tributação é transmitido diretamente ao consumidor final. Deve-se então salientar que essa 

diferenciação no que se refere ao impacto do ônus tributário, se torna relevante na medida em 

que a tributação sobre a pessoa física é suportada independentemente da sua renda disponível; 

cuja fonte é de um modo geral, proveniente de: salários, rendimentos decorrentes do trabalho e 

aposentadorias. Deste modo, sendo o valor venal da propriedade imobiliária (patrimônio) a base 

de cálculo do IPTU, ele se caracteriza como um dos tributos que ocasionam impacto na renda 

das pessoas físicas, direta ou indiretamente. Então, esse direcionamento da tributação à pessoa 

física, depara-se com a questão do limite possível da incidência tributária, de modo a não 

ultrapassar a mínima disponibilidade financeira individual necessária à dignidade da existência 
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humana. Portanto, neste sentido sempre deverá ser respeitada a capacidade contributiva de cada 

indivíduo. 

Existem dois princípios estabelecidos pela Constituição Federal de 1988, os quais deverão 

ser rigidamente observados pela autoridade municipal quando do cálculo e aplicação do IPTU 

para que o imposto não perca a eficiência da sua arrecadação. O primeiro é o princípio da 

Capacidade Contributiva, estabelecido pelo Artigo 145, § 1o, o qual estabelece que sempre que 

possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica 

do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a 

esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, 

os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. Ou seja, quando se cria um 

determinado imposto o legislador deve considerar, sempre que possível, a situação econômico-

financeira particular de cada contribuinte e não impor uma tributação acima do suportável. Esta 

medida fará com que seja realizada a justiça tributária. O segundo trata-se do princípio da 

vedação do efeito confiscatório, o qual proíbe o Estado de utilizar-se dos tributos para confiscar 

os bens ou o patrimônio dos indivíduos. Podemos observar que este último princípio reforça o 

primeiro. Sobre o assunto, muito instigante e fortemente relacionado com a ideia de justiça 

tributária, foram verificados alguns trabalhos sendo que a maioria da área do Direito. 

Inicialmente, faz-se necessário estabelecer uma distinção entre progressividade fiscal e 

progressividade extrafiscal. Segundo (DE CESARE, 2002), a progressividade extrafiscal, 

definida com base no artigo 182 da Constituição Federal e dispõe a respeito da utilização 

facultativa do imposto de forma progressiva no tempo com a finalidade de regular o 

cumprimento da Função Social da Propriedade. O uso do IPTU para fins extrafiscais implica 

na aplicação de alíquotas crescentes no tempo quando prazos estabelecidos pelo Poder Público 

para o adequado aproveitamento do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado 

não são cumpridos. 

A concessão de tratamento tributário diferenciado, não é um mecanismo que atende 

apenas aos objetivos extrafiscais, como, para a promoção da melhoria do meio ambiente. Antes 

de tudo, a diferenciação de alíquotas impõe-se como necessária à promoção da equidade, da 

igualdade, da proporcionalidade e da capacidade contributiva (FELDMAN). 

No seu trabalho de pesquisa realizado pela ótica do Direito, Carrazza (1992) demonstra 

que a progressividade do IPTU relaciona-se com a capacidade contributiva dos munícipes. E 

que, considerando-se a condição de igualdade, deverá ser aplicado o princípio da isonomia, 

estando implícitas as seguintes medidas: proibição de discriminar sem causa jurídica, os deveres 
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do Estado de corrigir as desigualdades socioeconômicas existentes e de distinguir sempre que 

necessário, e observar a necessidade de comparabilidade. O autor defende a progressividade 

dos impostos como um instrumento de superação das injustiças e desigualdade sociais e como 

uma forma de se acatar o princípio da capacidade contributiva. Afirma ainda que a 

progressividade decorre da extra fiscalidade, a qual induzirá que se cumpra a função social da 

propriedade. 

Realizado na área de Administração Pública e Governo, o estudo de Palermo (1994) 

apresenta uma análise do Princípio da Capacidade Contributiva considerando os limites de sua 

aplicabilidade à luz da Constituição Federal de 1988, com ênfase na análise conceitual do 

princípio e enfocando-o como instrumento de política fiscal apto a possibilitar maiores equidade 

tributária e arrecadação do IPTU. O autor ressalta ainda que o princípio da capacidade 

contributiva está garantido pelo princípio universal da isonomia.  

Vale ressaltar que no Direito Tributário, o princípio da isonomia ou igualdade tributária 

está previsto no Artigo 150, inciso II, da Constituição Federal de 1988, segundo o qual "é 

vedado à União, aos Estados, ao DF e aos Municípios instituir tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão 

de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 

jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos". Deve-se acrescentar que o princípio da isonomia 

é basilar, pois normalmente os tributos são pagos por todos de modo uniforme e proporcional 

à riqueza proveniente de diversos fatos geradores como: rendimentos, patrimônio e atividades 

econômicas. São isentos de pagamento apenas os contribuintes que não possuem renda 

suficiente para o seu sustento, capacidade econômica ou impossibilidade de pagamento. Deste 

modo, o princípio da isonomia impede o tratamento desigual entre os contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente. 

A pesquisa elaborada por Bucher (1996) considerou o Princípio da Progressividade como 

o instrumento adequado para acionar a Função Social do IPTU. No seu trabalho, embora 

reconheça que a Constituição Federal de 1988 validou juridicamente a aplicação da 

progressividade no IPTU, garantindo sua eficácia, salienta que a sua regulamentação que era 

esperada pela norma geral não aconteceu, e os municípios sem uma orientação jurídica 

padronizada passaram a aplicá-lo de acordo com a sua conveniência, existindo atualmente 

inúmeros procedimentos diversificados, insinuando a quebra dos Princípios Constitucionais da 

Isonomia e da Capacidade Contributiva Geográfica, e em certos casos, elevando-se a 

progressividade a um nível exarcebado. O autor conclui a sua pesquisa de forma pessimista, ao 
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afirmar que a lacuna entre a Constituição Federal e a Lei Municipal existente em cada um dos 

municípios brasileiros ocasionada pela ausência de uma norma geral, a qual poderia padronizar 

a aplicação da Progressividade do imposto, se dissipou com a edição do Artigo 34, parágrafo 

3o da ADCT (Atos das Disposições Constitucionais Transitórias). Este artigo, fundamentado 

na ausência de uma norma uniforme de alcance nacional autoriza o Poder Público Municipal a 

atribuir o valor que desejar à alíquota que determina o avanço progressivo do IPTU. Vale 

ressaltar ainda que atualmente é temerosa a aplicação da Progressividade no estado em que se 

encontra o IPTU, pois pode incidir em extrafiscalidade, confiscando ou isentando, e sem 

parâmetros para evitá-la, ou ainda, diminuindo a eficiência da Função Social que justifica sua 

existência. 

Bonetti (1997) realizou um estudo também na área do Direito, o qual procura demonstrar 

o relacionamento da progressividade nos impostos com os princípios da Igualdade e da 

Capacidade Contributiva, e no caso particular do IPTU, também com a Função Social da 

Propriedade, onde existe a possibilidade de aplicação da progressividade como sanção. Salienta 

que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 3o define os objetivos da República 

Federativa do Brasil: construir uma sociedade livre, justa e solidária, garantir o 

desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação, e afirma que todos estes objetivos definidos 

na nossa Constituição nos conduzem à utilização da Progressividade em todos os impostos. 

Conclui a pesquisa, ressaltando que a progressividade do IPTU tem fundamento no Princípio 

da Capacidade Contributiva que é a base da progressividade para todos os impostos de acordo 

com o Artigo 145, parágrafo 1o da Constituição, e na Função Social da Propriedade que suporta 

duas espécies de progressividade: a progressividade extrafiscal preventiva (Artigo 156, 

parágrafo 1o.) e a punitiva (Artigo 182, parágrafo 4o, Inciso II). 

A pesquisa de Neves Júnior (2002) é também um estudo teórico sobre o Princípio da 

Capacidade Contributiva, porém com outro enfoque. O autor traçou um paralelo entre a norma 

jurídica e a realidade social, analisando a lei em seu aspecto formal e sua aplicabilidade, com o 

objetivo de questionar até que ponto se pode considerar o ordenamento jurídico justo, ou se é 

apenas uma ficção que não se sustenta quando posto de frente com a realidade. 

No seu estudo Silva (2003) partiu da constatação de que a Função Social da Propriedade 

faz parte integrante do Direito de Propriedade Imóvel Urbana, e que a partir desta premissa, é 

que se inicia o estudo dos instrumentos urbanísticos constitucionais previstos nos incisos I a III 
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do parágrafo 4º do Artigo 182 da Constituição Federal, os quais ordenam o adequado 

aproveitamento do solo urbano. Estes instrumentos são: o Parcelamento ou Edificação 

Compulsórios, IPTU Progressivo no tempo e a Desapropriação com pagamento em títulos. Foi 

realizado um estudo teórico, à luz da Ciência Jurídica, com uma abordagem conjunta dos três 

instrumentos constitucionais, adotando-se uma interpretação principiológica e sistemática 

estruturada a partir dos fundamentos da Supremacia, Unidade, e Interpretação conforme a 

Harmonização. 

O trabalho de Zanandréa (2004) se constituiu em um estudo jurídico eminentemente 

teórico sobre o Princípio da Capacidade Contributiva, quando sua aplicação é voltada 

especificamente para os impostos. Esta pesquisa levou ainda em consideração a realidade 

brasileira e suas desigualdades sociais. Então vários aspectos geralmente visados pelos que 

trabalham com a doutrina do direito objetivando encontrar soluções satisfatórias para o Estado 

e a Sociedade, foram considerados como: o mínimo existencial, a vedação à tributação 

confiscatória (o princípio do não confisco), e as funções fiscal e extrafiscal dos impostos. O 

autor destinou então sua pesquisa a dois impostos, IPTU e IPVA, bem relacionados às novas 

disposições estabelecidas pelas Emendas Constitucionais 29/2000 e 42/2003 relativas ao fator 

progressividade, e conclui que ainda existem profundas dúvidas sobre a própria 

constitucionalidade das emendas. 

A pesquisa de Fraga, (2004, 2007) teve como objetivo o estudo do princípio da 

Progressividade Tributária e sua aplicação no IPTU, particularizando a possibilidade de se 

aplicar este princípio na execução das funções fiscal e extrafiscal do tributo. O autor considerou 

a posição do Supremo Tribunal Federal (STF) que estabeleceu como inconstitucional a 

instituição da progressividade do IPTU em caráter fiscal. E ainda que, embora as alterações 

advindas da Constituição, através da Emenda Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000, 

procurassem corrigir a jurisprudência da Suprema Corte, atualmente se discute a própria 

constitucionalidade da citada Emenda. Para se ter êxito neste trabalho, foi utilizada a 

metodologia de se caracterizar o princípio da Progressividade e o IPTU, e posteriormente, 

identificar as principais divergências, tanto em nível doutrinário quanto jurisprudencial, para 

então buscar soluções que compatibilizem o princípio e o imposto. 

Boquimpani (2007) motivado pela teoria jurídica de que a justiça tributária é imperativa 

em um Estado Social de Direito, e fundamentado na Lei nº 10.257/2001, sustenta que o estudo 

e aplicação da progressividade tributária são absolutamente necessários para a superação de 
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problemas de uma realidade urbanística repleta de desigualdades sociais, injusta, e considerada 

por ele como perversa. 

Em (SÁ et al, 2013a; 2013b) são apresentados dois estudos de caso desenvolvidos no 

município de Salvador (BA), nos quais são mostrados modelos de otimização matemática que 

calculam alíquotas progressivas para o IPTU incidente sobre os imóveis residenciais. No 

primeiro, são determinadas 12 alíquotas exponencialmente progressivas somente para os 

imóveis residenciais (apartamentos). No segundo, são definidas oito alíquotas associadas às 

oito classes sociais definidas pela ABEP, para todos os imóveis residenciais (apartamentos e 

casas). Na elaboração dos dois modelos, foram considerados: as bases de cálculo e a 

metodologia do IPTU vigentes em 2008, o perfil das rendas médias familiares do Brasil de 

acordo com as classes sociais definidas pela Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa 

(ABEP), e ainda, a hipótese de que a capacidade contributiva para o imposto é proporcional à 

renda média familiar do contribuinte. Os resultados oriundos das aplicações dos modelos 

demonstraram ser possível aumentar a arrecadação do IPTU com alíquotas tributariamente mais 

justas. 

 

 

2.7.4 A equidade tributária do IPTU 

Para que o IPTU seja equitativo, favorecendo a justiça fiscal, torna-se necessário que haja 

coerência entre as alíquotas e os imóveis de mesma categoria (faixa de valor venal e padrão 

construtivo), geralmente associados às classes sociais dos contribuintes, prevalecendo uma 

alíquota para cada categoria de imóvel. Então, distorções neste aspecto fazem com que 

contribuintes que possuem propriedades de mesma categoria paguem valores diferenciados do 

imposto. A respeito do assunto, salientam-se as referências (SILVA, RAMOS e LOCH, 2002) 

e (MORCELLI, 2006) já comentadas anteriormente, relacionadas ao estudo de Planta Genérica 

de Valores Imobiliários. A primeira, com enfoque na construção de modelos de avaliação em 

massa com o objetivo de manter a coerência dos valores dos imóveis, e a segunda direcionada 

para a dinâmica do desenvolvimento de plantas genéricas. A segunda trata da construção de 

modelos regressivos para o estabelecimento de valores justos para os imóveis. Em (DE 

CESARE, 2002) são discriminadas algumas recomendações para se evitar ao máximo as 

distorções de uniformidade (falta de equidade horizontal e vertical): 
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a) Manter o cadastro imobiliário atualizado e inserir um grupo de variáveis que 

permita obter um grau aceitável de desempenho nos trabalhos de avaliação.  

b) Implementar mecanismos para que novas construções e modificações de projeto 

realizadas de forma regular sejam rapidamente absorvidas pelo cadastro de 

imóveis. 

c) Avaliar as propriedades com base em valores praticados no mercado de imóveis 

na data de avaliação. 

d) Utilizar técnicas baseadas no Método Comparativo de Dados do Mercado para 

avaliar a grande maioria dos imóveis, exceto aqueles que não são expostos no 

Mercado Imobiliário. 

e) Exercer controle sistemático sobre os valores avaliados. Independentemente do 

método usado nas avaliações, testes deverão ser realizados após o processo de 

estimação a fim de identificar e ajustar as distorções nos valores avaliados. 

f) Garantir avaliações periódicas e em curtos intervalos. 

 

 

2.7.5 A potencialidade de arrecadação do IPTU 

Em qualquer sistema tributário, pode-se avaliar a eficiência da arrecadação de um 

determinado tributo, através do seu desempenho em um determinado período de tempo, 

comparando-se o valor efetivamente arrecadado com o do seu potencial ótimo de arrecadação, 

ou seja, arrecadação máxima do imposto com impacto negativo mínimo na sociedade. Então, a 

situação ideal é atingida quando se consegue maximizar a arrecadação compatibilizando o valor 

do tributo com a capacidade de pagamento do contribuinte, influenciando desse modo a 

minimização da inadimplência. Pode-se avaliar a arrecadação do IPTU de um município em 

duas esferas: interna e externa. Na primeira, alguns índices são significativos: o IPTU per 

capita, os obtidos pelos quocientes entre: a) o valor total da arrecadação e a renda média familiar 

agregada do município, b) o total da arrecadação e o PIB local, c) o IPTU per capita e o IDHM-

Renda, e ainda, d) o índice de inadimplência, que mede o percentual da arrecadação sonegada, 

e que reflete a incoerência do valor do imposto com a capacidade contributiva dos munícipes. 

Outros índices de eficiência interna podem ser obtidos através da relatividade da arrecadação 

do imposto perante as contas do “Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil do Município”, 

como: total da Receita Orçamentária, Receitas Tributárias, Receitas Correntes etc. Na esfera 
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externa, pode-se avaliar a arrecadação do IPTU de um determinado município em relação à de 

outros municípios de mesmo porte socioeconômico (IDH similar) ou da mesma região do país, 

através da análise comparativa dos seus índices de eficiência interna. Pode-se detectar a 

homogeneidade do IPTU em uma região ou estado do país quando, comparando-se os índices 

de avaliação interna da arrecadação de seus municípios, eles apresentarem valores muito 

próximos da média, com dispersão mínima. 

A nível macroeconômico internacional, o mesmo tipo de análise pode ser realizado 

comparando-se o valor percentual da arrecadação global do IPTU perante o PIB ou a Renda per 

capita do país, com o de outros países de mesma envergadura socioeconômica. Neste caso, 

pode-se verificar se a arrecadação do imposto é justa, ou seja, compatível com a sua dinâmica 

socioeconômica. 

Observa-se que, com relação ao IPTU, diversos fatores influenciam esta questão crítica 

relacionada à eficiência do imposto: distorções relacionadas à uniformidade no sistema de 

cadastro imobiliário que provocam inequidades, alíquotas mal dimensionadas com relação aos 

diversos níveis sociais dos contribuintes gerando inadimplência, metodologia de cálculo do 

imposto inadequada etc. Então, a questão crucial que permeia qualquer tributo reside em se 

conseguir uma arrecadação ótima coerente com o perfil socioeconômico do município. Em 

(CARVALHO JR, 2006) pode-se verificar o resultado de várias análises, incluindo um estudo 

comparativo entre a arrecadação do IPTU do Brasil e a dos impostos similares dos países 

desenvolvidos, sobre o comprometimento de renda das classes sociais relativo ao imposto, e a 

solução de um modelo econométrico aplicado ao IPTU, utilizando modelos estatísticos de 

regressão múltipla, com o objetivo de identificar as variáveis que influenciam positivamente e 

as que exercem influência negativa na arrecadação do IPTU. Dentre as conclusões apresentadas, 

se destacam: 

a) a administração e a arrecadação do IPTU no Brasil ainda são deficientes, 

precisando se desenvolverem para chegarem aos níveis dos países desenvolvidos. 

b) o nível de arrecadação do IPTU no Brasil corresponde mais ou menos a 1,2% do 

PIB (referência 2002) enquanto que nos países desenvolvidos os percentuais 

variam de 1,5% a 4,5%. 

c) o imposto não deve ser somente um instrumento de arrecadação, e sim ser 

utilizado como um instrumento importante da política urbana municipal. 

d) os contribuintes mais pobres comprometem uma maior parcela da sua renda com 

o pagamento do imposto que os mais ricos. 
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e) apenas 60,0% dos imóveis urbanos estão devidamente cadastrados pelos 

municípios, na maioria das vezes com informações desatualizadas (estimativa 

sobre 16 capitais brasileiras, incluindo Salvador). 

f) as avaliações dos imóveis são regressivas e possuem nível técnico baixo. 

O Modelo Econométrico apresentou os seguintes resultados: as variáveis que influenciam 

positivamente a arrecadação do IPTU são: renda per capita municipal, alíquotas legais, 

cobertura cadastral, graus de urbanização, gasto per capita em habitação e urbanismo, 

localização do município. As transferências correntes per capita têm impacto negativo. 

Pimentel (2009), em seu trabalho acadêmico, aplicou um modelo matemático para aferir 

a eficiência tributária do imposto de renda (similar ao IPTU em termos de progressividade das 

alíquotas) em 10 regiões fiscais do Brasil, considerando o período: 1995 a 2006. O autor 

sustenta em sua pesquisa que a eficiência tributária está relacionada à promoção do 

desenvolvimento e, consequentemente, do bem-estar social.  

Heil (2010) realizou um estudo em torno das metodologias empregadas atualmente pelos 

municípios da região centro-sul do estado do Paraná para a efetivação dos cálculos dos valores 

venais de imóveis, e consequente tributação do IPTU e ITBI incidente sobre estas propriedades. 

Motivado pela aspiração dos municípios brasileiros em reduzir sua dependência dos repasses 

financeiros estaduais e federais através do aumento da sua arrecadação própria, oriundas de 

suas receitas tributárias, e baseando-se nos dados cadastrais imobiliários fornecidos por um dos 

municípios estudados, ele realizou através de técnicas estatísticas multivariadas, uma análise 

das características que mais influenciam as valorizações pecuniárias dos imóveis, e aplicando 

análise de regressão linear múltipla, propôs modelos de cálculo para estimação dos valores 

venais, possibilitando prognosticar cálculos tributários por seu intermédio. Finalmente, ele 

apresentou comparações entre os resultados advindos da metodologia atualmente usada pelo 

município com os obtidos pelos modelos desenvolvidos. 

Afonso (2013b, 2013c) relata a queda da arrecadação do IPTU perante os outros impostos. 

Ele informa que no período (2011-2012), os percentuais de municípios em que a arrecadação 

do IPTU foi inferior às arrecadações do IPVA e do ITBI, aumentaram de 93,3% para 93,7%, e 

de 42,0% para 43,0% respectivamente. No período (1970-2011), o IPTU e o ISS inverteram o 

valor da arrecadação. Em 1970 o valor arrecadado pelo IPTU equivalia a 181,0% do valor 

auferido pelo ISS. Após uma queda constante pelas décadas subsequentes, este percentual 

declinou para 48,0% em 2012. Ele também assevera que a vantagem da tributação sobre o 

patrimônio em relação à tributação sobre o consumo é que permite considerar a capacidade 
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contributiva do pagador do tributo, e que se for eficiente, pode reduzir a regressividade da carga 

tributária que é significativa no Brasil. E ainda, afirma que os principais desafios para o IPTU 

no Brasil são: a frágil capacidade arrecadatória dos municípios de menor porte que mina a 

equidade tributária, o combate a inadimplência, e as reformas constitucionais envolvendo 

alterações no federalismo fiscal.  

De Cesare (2013) relata que a reduzida importância do IPTU como fonte de receita resulta 

em motivos para preocupação, pois em 2010 a carga tributária do Brasil era equivalente a 33,6% 

do PIB enquanto que a arrecadação conjunta do IPTU e ITR representavam apenas 1,3% da 

carga tributária e 0,43% do PIB. Cita ainda, informação proveniente do banco de dados do 

Lincoln Institute of Land Policy, que situa a arrecadação do IPTU no Brasil em 5ª colocação na 

América Latina com 0,35% do PIB, inferior à do Chile, Uruguai, Colômbia e Bolívia. 

Em (BRASIL, 2014) é apresentado um estudo da Escola de Economia de São Paulo, da 

FGV, o qual relata que dentre 3.359 municípios brasileiros, apenas 95 (2,8% do total) são 

eficientes na gestão da área tributária. Destes, apenas 13 integram o PNAFM (Programa 

Nacional de Apoio à Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios 

Brasileiros). Para a definição do grau de eficiência dos municípios, o estudo dos pesquisadores 

Paulo Arvate e Enlinson Mattos relacionou a eficiência de arrecadação das cidades com os 

índices da economia informal e confrontou os dados sobre o grau de informatização da cidade, 

nível de urbanização, densidade residencial, número de pessoas pobres, renda per capita e 

transferências do governo federal. O estudo teve duas conclusões importantes: a primeira foi 

que os municípios que recebem mais transferências vindas do governo federal e estadual, e 

apresentam melhor renda per capita, são aqueles correlacionados com o pior desempenho de 

eficiência. A segunda foi a constatação de que ser mais eficiente não significa arrecadar mais, 

e sim, aperfeiçoar a capacidade do sistema, mantendo os custos inferiores aos benefícios. O 

trabalho revelou ainda distorções absurdas, pois alguns municípios apresentaram despesas de 

fiscalização e administração maiores que a própria arrecadação. Em termos de eficiência 

tributária, salientou-se o município gaúcho de Santa Maria, um dos que aderiram ao PNAFM, 

cuja prefeitura conseguiu dobrar suas receitas, reduzir a inadimplência no pagamento do IPTU, 

e diminuir também os gastos com pessoal. Atualmente, 68 prefeituras integram o PNAFM. 

Entre elas, algumas capitais como Salvador, Recife, Goiânia, Fortaleza e Cuiabá. 
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2.7.6 Avaliação das propriedades: Valor Venal versus Valor de Mercado 

O potencial de arrecadação é fortemente influenciado pela avaliação das propriedades 

imobiliárias, uma vez que a base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel. Para a análise 

do desempenho das avaliações imobiliárias com finalidade tributária existem critérios básicos 

que devem ser observados. Um deles é relativo ao quociente pelo qual as propriedades são 

avaliadas em relação ao valor de mercado. O nível ideal é quando o quociente é igual à unidade, 

ou seja, quando os valores referentes às avaliações são iguais ao valor de mercado. Isto porque, 

embora possa haver equidade tributária em situações nas quais exista uma diferenciação que 

pode ser mais ou menos pronunciada, tanto o contribuinte quanto o município poderão ser 

prejudicados em maior ou menor grau, o primeiro quando o quociente está acima de um, e o 

segundo em caso contrário. Neste caso, a questão a ser considerada é se as avaliações 

imobiliárias para efeito de cobrança do IPTU são coerentes com o valor de mercado (DE 

CESARE, 2002). 

Pelegrina (2009) salienta em sua pesquisa que em uma grande parte dos municípios 

brasileiros os sistemas de IPTU enfrentam diversos problemas, dentre os quais, são relevantes: 

a ausência de metodologias apropriadas para a determinação dos valores venais das unidades 

imobiliárias, cadastros fiscais desatualizados e uma legislação tributária deficiente. Ele propõe 

uma metodologia para um diagnóstico prévio do IPTU que evidencie os principais erros do 

sistema e problemas existentes na gestão do imposto, e que possa ser o fundamento dos 

procedimentos e diretrizes administrativas a serem adotados para o seu aperfeiçoamento. O 

objetivo principal da metodologia consiste na aferição da atualidade dos dados e a manutenção 

de sua qualidade, de modo que possa servir de parâmetro para um prognóstico das ações 

administrativas a serem desenvolvidas nos projetos de atualização cadastral e modernização da 

gestão do IPTU. 

Com relação à Planta Genérica de Valores Imobiliárias (PGVI) do Município, peça 

importante para a geração dos valores venais dos imóveis que é a base de cálculo do IPTU, em 

(AVERBECK, 2003) é ressaltada a importância do papel dos administradores municipais e 

engenheiros no que se refere ao desenvolvimento de modelos de avaliação em massa, 

objetivando uma forma mais atualizada de encaminhamento das questões de planejamento e 

gestão urbanos, no aspecto de tributação imobiliária, em decorrência dos instrumentos 

auxiliares ao planejamento e gestão urbanos, trazidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101/00) e pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/01), que exigem, 
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para sua implementação, uma base cartográfica atualizada e uma planta de valores coerente 

com a realidade, sem os quais não existirá resultado prático. São mostrados alguns exemplos 

de distorção, como nas cidades de Florianópolis e São José no estado de Santa Catarina. A 

exemplo de Averbeck (2003), temos também em (SILVA, RAMOS e LOCH, 2002) uma 

discussão sobre a dinâmica do desenvolvimento de uma planta de valores genéricos, na qual se 

aborda cada etapa da elaboração de modo a se evidenciar seus aspectos mais importantes, e 

algumas recomendações sobre procedimentos que possam trazer mais eficiência ao processo, 

principalmente no que concerne ao emprego eficiente da base cartográfica. Os métodos de 

avaliação empregados pelas prefeituras para fins de obtenção da base de cálculo dos tributos 

imobiliários também são avaliados. Finalmente, são apresentadas algumas considerações sobre 

a relação do IPTU com a sociedade. 

Morcelli (2006) elaborou um trabalho relacionado ao IPTU sob a ótica da Engenharia de 

Produção, utilizando-se de uma metodologia de Pesquisa Operacional, e em que a cidade de 

Santa Maria (RS) foi utilizada como laboratório. Então, com a utilização de modelos de 

regressão estatística ele estimou o valor dos lotes urbanos (terrenos) do Setor 11 da referida 

cidade, esperando contribuir para uma determinação mais justa do valor dos impostos e para a 

as pesquisas relativas aos valores da massa de dados. As variáveis do modelo de regressão 

foram sendo relacionadas entre si com o objetivo de encontrar equações para explicar o importe 

utilizado pela Prefeitura como valor venal de cada lote, o qual é fator determinante dos valores 

das diversas taxas a serem cobradas do contribuinte, incluindo o IPTU. O autor conclui que o 

estudo representa o início de observações sobre a planta genérica de valores imobiliários 

existente, e ainda, da necessidade de sua compreensão e atualização a partir do conhecimento 

intrínseco de suas variáveis, salientando a validade do modelo como uma experiência inicial no 

intuito de se estabelecer valores venais justos para os imóveis e sugerindo a evolução do modelo 

preliminar. 

Com relação à eficiência da informação e à precisão dos dados das propriedades 

imobiliárias para efeito de tributação, Afonso (2013c) compara as vantagens e desvantagens do 

Cadastro Imobiliário e da Planta Genérica de Valores Imobiliários (PGVI), através dos 

principais atributos desses dois instrumentos de registro de imóveis. 

Características do Cadastro Imobiliário: 

 contém o registro das características físicas dos imóveis: tamanho, localização e 

padrão de construção; 
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 possui a identificação dos contribuintes do imposto;  

 para funcionar eficientemente necessita de uma equipe técnica especializada e 

recursos tecnológicos sofisticados, como por exemplo, imagens via satélite para 

obter informações relativas ao georreferenciamento da zona urbana da cidade;  

 geralmente se defronta com obstáculos para alcançar edificações localizadas nas 

áreas marginalizadas da cidade, gerando informalidade;  

 se depara com alto índice de edificações irregulares existentes no país tanto de 

baixa quanto de alta renda; 

 geralmente tem um baixo grau de cobertura pois apenas 50% a 60% dos imóveis 

do país são cadastrados (Carvalho Jr., 2001) 

Características da Planta Genérica de Valores Imobiliários: 

 informa o valor do metro quadrado dos logradouros onde estão inseridos os 

imóveis da cidade; 

 é o instrumento através do qual é determinada a base de cálculo do IPTU; 

 para que haja progressividade fiscal, torna-se fundamental que o valor venal dos 

imóveis seja o mais próximo possível do seu preço de mercado; 

 é imprescindível que a planta seja periodicamente revista uma vez que o preço de 

mercado dos imóveis é afetado por fatores dinâmicos; 

 existe uma tendência para avaliações regressivas, uma vez que as propriedades 

mais valorizadas possuem uma maior defasagem em relação ao seu preço de 

mercado do que os imóveis de valor mais baixo; 

 a revisão da planta depende de decisões políticas. 

 

Na Tabela 8 são apresentadas estatísticas descritivas dos Valores Unitários Padrão dos 

Terrenos (𝑉𝑈𝑃𝑇) que representavam os valores do m² dos logradouros situados na PGVI do 

município de Salvador, relativos ao biênio (2009-2010). Foram considerados 8 062 𝑉𝑈𝑃𝑇, que 

apresentaram uma média aritmética de R$ 42,57 e uma moda de R$ 30,00 com 4 329 

ocorrências. 
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Tabela 8: Estatística descritiva dos Valores Unitários Padrão (𝑉𝑈𝑃𝑇) dos terrenos pertinentes 

aos logradouros situados na PGVI do município de Salvador (2009-2010). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada em dados da SEFAZ-PMS. 

 

No Gráfico 1, são mostradas as distribuições dos 8 062 valores de 𝑉𝑈𝑃𝑇 referentes ao 

biênio (2009-2010). Essas distribuições mostram que a maioria dos logradouros do município 

de Salvador apresentam valores de 𝑉𝑈𝑃𝑇 inferiores a R$ 200,00. 

 

DADOS ESTATÍSTICOS VUPs  (2009) VUPs  (2010)

 Média  42,57    44,30   

 Erro padrão  0,43    0 ,45   

 Mediana  30,00    31,22   

 Moda  30,00    31,22   

 Moda (No. De Ocorrências) 4 329   4  329   

 Desvio padrão  38,57    40,14   

 Variância da amostra 1 487,42   1  611,02   

 Curtose  69,26    69,25   

 Assimetria  7,32    7 ,32   

 Intervalo  710,89    739,82   

 Mínimo  9,11    9 ,48   

 Máx imo  720,00    749,30   

 Soma 343 199,18   357 170,55   

 Contagem 8 062   8  062   

 Maior Valor  720,00    749,30   

 Menor Valor  9 ,11    9 ,48   

 N ível de confiança (95,0%)  0,84    0 ,88   

MUNICÍPIO  DE  SALVADOR

VALORES  UNITÁRIOS  PADRÃO  DOS  TERRENOS 
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Gráfico 1: Distribuição dos Valores Unitários Padrão dos Terrenos (𝑉𝑈𝑃𝑇) pertinentes aos 

logradouros do município de Salvador (2009-2010). 

 

Obs.: Os Valores Unitários Padrão dos Terrenos (𝑉𝑈𝑃𝑇) são identificados no gráfico como VUPs. 

Fonte: Elaboração própria baseada em dados da SEFAZ-PMS. 
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3 METODOLOGIA   

Esta pesquisa teve como objetivo o desenvolvimento de um modelo de otimização 

matemática, capacitado a servir como uma ferramenta de suporte aos processos de tomada de 

decisão relacionados à definição de alíquotas dos IPTU dos imóveis residenciais, visando 

promover o desenvolvimento sustentável urbano. Deste modo, foi idealizada uma estruturação 

capaz de compatibilizar diversos interesses, muitas vezes divergentes, que emanam dos atores 

envolvidos nesses processos decisórios. Sendo assim, foi identificada a participação dos atores 

nos processos de decisão, e seus objetivos imediatos: 

a) Os gestores da fazenda municipal, responsáveis pela política tributária que define 

as alíquotas e a metodologia de cálculo do IPTU, que visam ampliar a arrecadação 

para fazer frente às despesas públicas relacionadas a investimentos 

socioambientais.  

b) Os proprietários ou responsáveis pelas propriedades imobiliárias (contribuintes), 

nos quais recai o ônus do pagamento do tributo, e que esperam um imposto que 

não sobrecarregue suas rendas familiares. Portanto, almejam uma tributação justa 

do ponto de vista fiscal. 

c) A Câmara de Vereadores do Município, que decide sobre a aprovação dos projetos 

de lei relativos ao IPTU vindos do Poder Executivo, visando a transformação dos 

projetos em leis municipais. Estas aprovações geralmente são concedidas aos 

projetos passíveis de não acarretar impacto social negativo, visando evitar o 

decorrente desgaste político. 

Além dos aspectos de natureza socioeconômica citados acima, vale observar que políticas 

públicas relacionadas ao desenvolvimento sustentável urbano estão sendo atualmente 

praticadas em diversos países, inclusive no Brasil. Uma dessas políticas para o meio ambiente 

consiste no fomento da sustentabilidade ambiental urbana através de incentivos baseados em 

benefícios fiscais (CICLO VIVO, 2011). Torna-se importante salientar que estes incentivos são 

normalmente apoiados por entidades defensoras do meio ambiente, incluindo as que dão 

suporte à indústria da construção civil, visando promover a sustentabilidade ambiental urbana. 

Estas entidades de um modo geral mostram-se receptivas à cultura dos imóveis “verdes”, e 

usualmente defendem a instauração do “IPTU Verde” como uma solução eficiente para a 

disseminação de imóveis dotados de padrão pró-sustentabilidade ambiental. Vale acrescentar 
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que o “IPTU Verde” se caracteriza por dispor de benefícios fiscais norteados para o estímulo à 

sustentabilidade socioeconômica ambiental urbana (ADEMI, 2013). 

Então, a modelagem foi estruturada visando atingir quatro objetivos: a) incentivar a 

sustentabilidade ambiental do município através da classificação dos imóveis pelo critério do 

nível de sustentabilidade ou de influência negativa no meio ambiente (“verdes”, neutros e 

poluidores), hierarquizar as alíquotas por valor, de modo a aplicar as menos onerosas aos 

imóveis “verdes” e as mais dispendiosas aos imóveis poluidores; b) adotar uma política 

tributária mais justa através de alíquotas progressivas compatíveis com a capacidade de 

pagamento dos contribuintes; c) promover a equidade tributária através de alíquotas 

compatíveis com as categorias de imóveis e classes sociais; d) manter a mesma arrecadação de 

2011. Deste modo, a metodologia utilizada para a estruturação do modelo matemático de 

otimização do IPTU, considerou os seguintes fundamentos e diretrizes: 

a) A Constituição Federal (1988) e a legislação municipal que regulamenta o IPTU 

no município de Salvador. Foi observada a política tributária da SEFAZ-PMS que 

define as diretrizes e a metodologia de cálculo do IPTU, e utilizado o banco de 

dados relativo ao cadastro de imóveis residenciais existentes em 2011. 

b) Os princípios e a metodologia da Pesquisa Operacional na busca de uma solução 

satisfatória para os objetivos propostos para o IPTU. Esta diretriz mostrou-se a 

mais exequível, uma vez que as metodologias da Pesquisa Operacional se 

apresentam como uma opção eficiente na resolução de problemas, nos quais se 

busca maximizar ou minimizar o desempenho de um sistema que envolve vários 

objetivos e elementos restritivos (TAHA, 2008), (COLIN, 2007), (HILLIER; 

LIEBERMAN, 2005) e (SÁ et al, 2013a; 2013b). Dentre os métodos e modelos 

disponíveis da Pesquisa Operacional, a programação não linear evidenciou-se 

como a técnica mais adequada para atender os objetivos da modelagem proposta 

para o IPTU (BAZARAA; SHETTY; SHERALI, 2006). 

c) O resultado ótimo do modelo de otimização pautado na maximização de duas 

parcelas do imposto: a abatida do IPTU para beneficiar os imóveis “verdes” e a 

acrescentada ao IPTU para penalizar os imóveis poluidores, e na definição de 

alíquotas para todas as categorias de imóveis residenciais (“verdes”, neutros e 

poluidores). Esta diretriz foi baseada nos exemplos já existentes no Brasil, nos 

quais o poder público estimula os proprietários de imóveis a adotar medidas que 

favorecem o meio ambiente urbano, através de benefícios tributários (CICLO 
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VIVO, 2011). Deste modo, foi considerada a hipótese de que a concessão de 

benefícios fiscais contribui para a disseminação dos “imóveis verdes”. A 

aplicação de alíquotas mais elevadas para os imóveis poluidores é compatível com 

o princípio do poluidor-pagador. 

d) Determinação de alíquotas exponencialmente progressivas calculadas pelo 

modelo, coerentes com o perfil social do Brasil. A justiça tributária na aplicação 

do imposto é entendida como a relação coerente entre o importe a ser pago e a 

capacidade de pagamento do contribuinte, a qual está diretamente relacionada 

com sua renda. Na gestão tributária do município de Salvador existe um consenso 

a respeito da compatibilidade entre esses dois fatores. Até o ano de 2013, a 

SEFAZ-PMS utilizou um sistema de alíquotas para os imóveis residenciais, cuja 

progressividade era baseada apenas no padrão construtivo da propriedade 

imobiliária. A partir de 2014, passaram a vigorar alíquotas progressivas baseadas 

em faixas de valores venais dos imóveis. Porém, a questão crucial é se o nível de 

progressividade adotado é o mais apropriado para o município. No caso dos 

municípios do Brasil, as rendas médias familiares são distribuídas 

exponencialmente pelas classes sociais. Então, para que haja uma tributação 

coerente é recomendável que os valores das alíquotas do IPTU também possuam 

uma distribuição exponencial (SÁ et al, 2013a; 2013b). As alíquotas do IPTU 

devem também ser compatíveis com os princípios do Direito Tributário:  

 da capacidade contributiva (alíquotas exponencialmente progressivas);  

 da vedação do efeito confiscatório, que impede a determina02ção de 

valores exorbitantes para as alíquotas;  

 da não afetação da receita, através da manutenção do mesmo nível de 

arrecadação obtido com as alíquotas vigentes em 2011.  

e) O estabelecimento dos limites (máximo e mínimo) das alíquotas no modelo 

norteado pela política tributária da SEFAZ-PMS. Em 2011, esta política 

estabelecia para os imóveis residenciais: alíquotas mínimas de 0,10% para casas 

e 0,20% para apartamentos, e máxima de 1,0% para apartamentos e casas. Em 

2009, foi objeto de estudo pela SEFAZ-PMS, equiparar as alíquotas mínima e 

máxima dos imóveis residenciais de Salvador às de Recife e Fortaleza (0,60% e 

1,4%), considerando que eram capitais da mesma região nordeste, e de porte 

socioeconômico similar ao de Salvador. Porém, visando minimizar qualquer 

possibilidade de impacto social negativo, foi considerado que o modelo deve 
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calcular uma alíquota mínima contida no intervalo 0,07% a 0,10%, e uma alíquota 

máxima menor ou igual a 1,4%, para apartamentos e casas de construção 

convencional (Neutros).  

f) Como fundamento das medidas pró-sustentabilidade ambiental urbana, considerar 

os critérios adotados para a avaliação da sustentabilidade das unidades 

imobiliárias e aplicação da Certificação LEED: espaço sustentável, eficiência do 

uso da água, consumo de energia, impactos na atmosfera, utilização eficiente de 

materiais e recursos, gestão de resíduos, fatores de qualidade ambiental interna 

(qualidade do ar, temperatura, umidade, refrigeração ou calefação, ventilação, 

iluminação natural, acesso ao espaço exterior, inovação em estratégias ambientais 

e Design, e prioridades ambientais regionais) de acordo com (GBC-BRASIL, 

2011). 

g) As categorias de imóveis “verdes” foram definidas conforme os padrões de 

construção pró-sustentabilidade pertinentes aos níveis de certificação LEED: 

Básica, Prata, Ouro e Platina, estabelecidos em (GBC-BRASIL, 2011), ou 

certificados similares de outras instituições, como o Processo AQUA 

(FUNDAÇÃO VANZOLINI, 2011) e o Selo CASA AZUL (CEF, 2011). 

h) Definir os imóveis residenciais poluidores como os que provocam continuamente 

a poluição ou degradação do meio ambiente, ou seja: os contaminados por 

resíduos industriais ou tóxicos (na superfície ou subsolo), os que foram 

construídos em aterros sobre os lixões, os que apresentam construção condenada, 

incendiado ou em ruínas, e os que afetam negativamente as condições sanitárias 

do meio ambiente, trazendo prejuízos à saúde e ao bem-estar da população. Foram 

considerados como neutros os imóveis convencionais não enquadrados como 

poluidores nem como “verdes” (sem certificação ambiental). 

i) Manter a equidade tributária do IPTU, através da aplicação de uma mesma 

alíquota para os imóveis possuidores de características similares quanto à 

localização, tamanho, padrão de construção e valor venal. Os cálculos dos valores 

venais do município de Salvador são baseados nos dados da sua PGVI e, portanto, 

já fornece os critérios de localização, tamanho e valor venal do imóvel. Uma vez 

que os valores venais dos imóveis residenciais de Salvador relativos a 2011 

apresentaram distorções de equidade, foram adotados os critérios de padrão 

construtivo e faixas de valores venais para a progressividade das alíquotas, e 

definida uma nova base de cálculo adequada aos novos critérios. 
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O princípio da capacidade contributiva assegura que sempre que possível, os impostos 

terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte. A 

renda média familiar é considerada como um dos indicadores dessa capacidade econômica. O 

imposto pessoal pode ser definido como o que considera as condições pessoais do contribuinte, 

e incide sobre algum elemento econômico, tendo como fato gerador a propriedade de um bem, 

que no caso do IPTU se configura como o imóvel. Então, deve pagar mais quem pode pagar 

mais. Deste modo, a progressividade das alíquotas foi considerada em função das rendas médias 

familiares que vigoram no Brasil, uma vez que a capacidade contributiva dos proprietários e/ou 

usuários de imóveis, por estar diretamente relacionada às suas rendas, segue a mesma tendência. 

Partiu-se da hipótese de que, para se estabelecer alíquotas progressivas para o IPTU é 

imprescindível considerar os valores venais dos imóveis que constituem a sua base de cálculo; 

e sua pertinência com a renda média mensal dos contribuintes, de modo coerente com o perfil 

da renda das famílias brasileiras estratificadas por classe social.  

O estabelecimento de alíquotas progressivas para o IPTU pode minimizar dois tipos de 

efeitos nocivos do ponto de vista social, que geralmente acontecem quando o imposto é 

regressivo. O primeiro se refere à mobilidade compulsória dos indivíduos idosos para bairros e 

moradias mais humildes, por força dos proventos de uma aposentadoria que, não mantem o seu 

poder aquisitivo com o tempo. Em sua pesquisa sobre os contribuintes idosos dos Estados 

Unidos, Shan (2010) confirma esse fenômeno social que atinge os norte-americanos da terceira 

idade e confirma que os impostos sobre a propriedade são decisivos na mudança de moradia. O 

segundo trata da evasão fiscal e sonegação dos que arcam com um IPTU admissível, porém, 

em consequência das oscilações salariais oriundas do mercado de trabalho, não conseguem 

manter um nível de rendimentos compatível com o imposto.  

Dados originários dos relatórios Critério de Classificação Econômica do Brasil-CCEB 

(ABEP, 2011) sobre o perfil socioeconômico do Brasil, mostram que a renda média familiar se 

distribui exponencialmente por oito classes socioeconômicas (Tabela 9 e Gráfico 2). 
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Tabela 9: Rendas médias familiares das classes sociais do Brasil (2005-2010). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos dados da Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa (ABEP). 

 

 

Gráfico 2: Renda média familiar mensal do Brasil, no período (2005-2010). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos dados da ABEP. 

 

Os relatórios da ABEP apresentam também os percentuais referentes à composição das 

classes sociais de Salvador e do Brasil (Tabela 10 e Gráfico 3). Observa-se que no período 

(2008-2010), as três classes menos favorecidas de Salvador (C2, D e E) abrangem percentuais 

da população (média de 60,3%) superiores aos percentuais do Brasil no mesmo período (média 

de 41,4%), enquanto acontece o contrário com as outras classes. Sendo assim, pode-se inferir 

que do ponto de vista socioeconômico, em Salvador existe um abismo maior entre as classes 

abastadas e as menos favorecidas e, portanto, a cidade está em posição desfavorável com 

relação ao contexto social do país (Tabela 10). 

CLASSES

SOCIAIS 2005 2006 2007 2008 2009 2010

 A 1 9 733,47    10 697,00    14 250,00    14 366,00    11 480,00    12 926,00    

 A 2 6 563,73    6 556,00    7 557,00    8 099,00    8 295,00    8 418,00    

   B 1 3 479,36    3 913,00    3 994,00    4 558,00    4 754,00    4 418,00    

   B 2 2 012,67    2 107,00    2 256,00    2 327,00    2 656,00    2 565,00    

  C 1 1 194,53    1 288,00    1 318,00    1 391,00    1 459,00    1 541,00    

  C 2  726,26     849,00     861,00     933,00     962,00    1 024,00    

 D  484,97     549,00     573,00     618,00     680,00     714,00    

 E  276,70     318,00     329,00     403,00     415,00     477,00    

RENDA  MÉDIA  FAMILIAR  NO  BRASIL  -  CRITÉRIO  ABEP   (EM  R$) 
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Tabela 10: Composição das classes socioeconômicas de Salvador e do Brasil no período 

(2008-2010). 

 

* A ABEP considerou para 2010 o perfil econômico de 9 regiões metropolitanas: Belo Horizonte, Brasília, 

Curitiba, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador, São Paulo. 

Fonte: Elaboração própria baseada nos dados da Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa (ABEP). 

 

Gráfico 3: Composição das classes socioeconômicas de Salvador e Brasil no período (2008-

2010). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos dados da Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa (ABEP). 

 

Uma pesquisa de Carvalho Jr. (2006; 2007), referenciada em (IBGE, 2007), salienta outro 

aspecto significativo que reforça a ideia da adoção de alíquotas exponencialmente progressivas 

para o IPTU. Na Tabela 11 e na Tabela 12 pode ser visualizada a participação do pagamento 

CLASSES

SOCIAIS

BRASIL 2010 2009 2008 2010 (*) 2009 2008

 A 1 0,3 %   0,5 %   0,5 %   0,5 %   0,5 %   0,6 %   

 A 2 3,1 %   2,3 %   2,5 %   3,6 %   4,0 %   4,4 %   

   B 1 6,2 %   6,1 %   6,8 %   9,6 %   9,1 %   9,1 %   

   B 2 11,7 %   13,4 %   9,4 %   20,8 %   19,3 %   18,0 %   

  C 1 19,7 %   19,2 %   17,5 %   26,3 %   25,6 %   24,5 %   

  C 2 32,1 %   33,1 %   31,5 %   23,2 %   23,2 %   23,9 %   

 D 25,5 %   23,3 %   28,4 %   15,3 %   17,1 %   17,9 %   

 E 1,4 %   2,2 %   3,4 %   0,8 %   1,1 %   1,6 %   

TOTAL 100,0 %   100,0 %   100,0 %   100,0 %   100,0 %   100,0 %   

COMPOSIÇÃO  SOCIOECONÔMICA  DE  SALVADOR E  DO  BRASIL 

SALVADOR BRASIL
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do IPTU na renda familiar mensal dos contribuintes, de capitais dos estados brasileiros que 

adotam sistemas progressivos e não progressivos (regressivos) para as alíquotas do IPTU. 

Vale observar que o critério do IBGE para estratificação das classes sociais no Brasil é 

baseado nas quantidades de salários mínimos que compõem as rendas, e define apenas seis 

classes, diferenciando-se, portanto, do critério ABEP que é constituído de oito classes sociais. 

Apesar da diferenciação, os dois critérios apresentam distribuição exponencial das rendas 

familiares mensais. Da Tabela 11 e da Tabela 12 podem ser extraídas observações relevantes 

sobre os sistemas adotados para as alíquotas do IPTU nas capitais brasileiras: 

a) as capitais São Paulo, Belo Horizonte e Goiânia, embora utilizassem alíquotas 

progressivas para o IPTU, não apresentaram justiça tributária no biênio (2002-

2003); uma vez que as classes mais abastadas pagaram relativamente menos 

imposto do que a classe que auferia a menor renda (zero a dois salários mínimos). 

Além disso, as participações do IPTU sobre a renda familiar mensal da classe 

menos favorecida daquelas cidades, era mais do que o dobro da participação das 

outras. Pode-se então deduzir que essas distorções são originárias de um sistema 

de alíquotas que, embora progressivo, não apresentava compatibilidade com a 

capacidade de pagamento dos contribuintes. Deste contexto, evidencia-se o 

questionamento: “será que a progressividade exponencial do IPTU é a mais 

adequada para o perfil social do Brasil, e a sua ausência, provoca distorções de 

equidade tributária?” (Tabela 11); 

b) nas capitais onde não são aplicados critérios de progressividade no cálculo do 

IPTU, o ônus do imposto sobre a renda familiar é maior. As classes de renda 

familiar mais baixa (zero a dois salários mínimos) comprometem mais do que o 

dobro do percentual da renda familiar que é comprometida pelas famílias de 

mesma classe, nas capitais que adotam sistemas de alíquotas progressivas (Tabela 

12). 

Vale acrescentar que os sistemas de IPTU praticados nas capitais que adotam 

progressividade tributária, à exceção de Curitiba, apresentam um total de alíquotas menor ou 

igual a cinco, que pode ser considerado como um valor questionável na medida em que as 

classes sociais brasileiras são geralmente representadas mediante uma estratificação maior. E 

uma vez que os valores venais e qualidade dos padrões construtivos dos imóveis geralmente 

estão relacionados com os perfis socioeconômicos dos seus proprietários, seria recomendável 

haver pelo menos uma alíquota associada a cada classe. Pelos critérios da ABEP e do IBGE, 
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existem respectivamente oito e seis classes sociais, delimitadas pelas respectivas faixas de 

rendas familiares (Sá et al, 2013a). 

Tabela 11: Participação do pagamento do IPTU na renda familiar mensal dos contribuintes em 

capitais brasileiras que adotam progressividade das alíquotas (Biênio 2002-03). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada em Carvalho Jr. (2006). 

 

Tabela 12: Participação do pagamento do IPTU na renda familiar mensal dos contribuintes em 

capitais brasileiras que não adotam progressividade das alíquotas (Biênio 2002-03). 

 

* Dado não informado. 

Fonte: Elaboração própria baseada em Carvalho Jr. (2006). 

 

 

3.1 FORMULAÇÃO DO MODELO DE OTIMIZAÇÃO 

O estudo de caso realizado no sistema de IPTU do município de Salvador, envolveu o 

desenvolvimento de um modelo de otimização aplicado apenas aos imóveis residenciais 

(apartamentos e casas), contemplando a seguinte configuração: 

a) Para definição das alíquotas dos imóveis residenciais totais (apartamentos e casas) 

foram estabelecidas 288 variáveis, assim discriminadas: 

0  A  2 2  A  5 5  A  15 15  A  30 30  A  60 ACIMA  60

  BELÉM 0,14% 0,12% 0,14% 0,31% 0,04% 0,07%

  BELO HORIZONTE 1,05% 0,82% 0,81% 0,61% 0,64% 0,68%

  CURITIBA 0,23% 1,24% 0,74% 0,54% 0,76% 0,48%

  FORTALEZA 0,37% 0,36% 0,43% 0,74% 0,63% 0,12%

  GOIÂNIA 1,06% 0,65% 0,39% 0,68% 1,12% 0,88%

  SALVADOR 0,43% 0,52% 0,55% 0,26% 1,71% 1,51%

  SÃO PAULO 3,18% 1,87% 1,08% 0,73% 0,56% 0,53%

CAPITAIS DO BRASIL QUE ADOTAM PROGRESSIVIDADE NO IPTU 

CAPITAIS
CLASSES SOCIAIS BASEADAS EM QUANTIDADE DE SALÁRIOS MÍNIMOS  (CRITÉRIO IBGE)

0  A  2 2  A  5 5  A  15 15  A  30 30  A  60 ACIMA  60

  ARACAJU 5,79% 0,56% 0,68% 0,27% 0,17% 0,74%

  BRASÍLIA ( * ) 3,86% 0,94% 0,92% 0,27% 0,47%

  CUIABÁ 4,60% 3,15% 2,27% 1,92% 1,88% 0,59%

  JOÃO PESSOA 1,39% 0,86% 0,65% 0,40% 0,26% 1,86%

  PORTO ALEGRE 1,47% 1,50% 0,92% 0,72% 2,43% 0,85%

  RIO DE JANEIRO 1,60% 1,92% 1,28% 3,43% 0,66% 0,47%

  VITÓRIA 0,36% 1,81% 0,38% 0,27% 0,15% 0,19%

CAPITAIS
CLASSES SOCIAIS BASEADAS EM QUANTIDADE DE SALÁRIOS MÍNIMOS  (CRITÉRIO IBGE)

CAPITAIS DO BRASIL QUE NÃO ADOTAM PROGRESSIVIDADE NO IPTU 
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- Imóveis neutros (sem Certificação LEED) e poluidores – 48 variáveis cada, 

totalizando 96 variáveis; 

- Imóveis Verdes – 48 variáveis para cada categoria de imóvel definida de 

acordo com a certificação LEED (Básica, Prata, Ouro e Platina), totalizando 

192 variáveis; 

b) Foram definidas também quatro variáveis relacionadas aos valores percentuais 

redutores que, incidindo sobre as alíquotas dos imóveis neutros, determinaram as 

alíquotas “verdes” referentes às quatro categorias de imóveis pró-sustentabilidade 

(Básica, Prata, Ouro e Platina). 

c) Foram determinadas ainda duas variáveis referentes aos parâmetros da equação 

geradora das alíquotas dos imóveis neutros e uma variável relativa ao percentual 

que incidindo sobre as alíquotas dos imóveis neutros produzirão as alíquotas dos 

imóveis poluidores. 

Para simular o modelo de otimização do IPTU de Salvador, foi elaborada uma base de 

cálculo constituída de 48 alíquotas, baseadas em oito faixas de valores venais e seis padrões 

construtivos (Tabela 13). Este número maior de alíquotas fundamentado em dois critérios visa 

atender o objetivo da ampliação da equidade tributária. Uma vez que, os imóveis dotados de 

certificação LEED são quase inexistentes em Salvador, foram conjecturados dados para 

substanciar o modelo e possibilitar a sua simulação. Então, para os imóveis “verdes” das 

certificações: Básica, Prata, Ouro e Platina foram atribuídos percentuais de 0,04%, 0,03%, 

0,02% e 0,01% do total dos imóveis, contemplando 0,10% de “imóveis verdes”. Foi também 

determinado um percentual de 0,025% para os imóveis poluidores, uma vez que não existe 

referência sobre esse tipo de imóvel no banco de dados da SEFAZ-PMS utilizado no modelo. 

Deste modo, coube 99,875% da totalidade das propriedades imobiliárias para os imóveis 

neutros. 

 



114 

 

 

Tabela 13: Bases de cálculo dos imóveis residenciais do município de Salvador estratificadas 

por padrão construtivo e faixas de valores venais (2011). 

 

Fonte: Elaborada de acordo com dados fornecidos pela SEFAZ-PMS (2011). 

 

Na Tabela 14, são apresentadas informações relativas aos dados condicionantes do 

modelo, tais como:  

a) Os que se referem à política tributária do município que define os valores 

máximos e mínimos das alíquotas dos imóveis residenciais neutros.  

b) Os que definem os limites máximo e mínimo para o incremento percentual que, 

incidindo sobre as alíquotas dos imóveis neutros, produzirão as alíquotas dos 

imóveis poluidores.  

c) Os relacionados ao incentivo à sustentabilidade ambiental, como os limites 

referentes ao percentual redutor que define a alíquota pertinente aos imóveis 

“verdes” portadores da Certificação LEED Platina. Deve-se acrescentar que os 

redutores referentes às alíquotas dos imóveis “verdes” dotados das certificações 

LEED: Ouro, Prata e Básica; são calculados mediante percentuais incidentes 

sobre o redutor da Certificação LEED Platina, que é gerado pelo modelo. Estes 

percentuais mantem a mesma proporção da distribuição dos pontos médios 

necessários para se obter as outras três certificações LEED, conforme critérios 

observados em (GBC-BRASIL, 2011). 

d) Os relativos aos limites dos parâmetros da equação que gera os valores das 

alíquotas dos imóveis neutros na formatação exponencial. 

 

FAIXAS  DE

VALORES  VENAIS PRECÁRIO SIMPLES MÉDIO BOM LUXO ALTO LUXO

Faixa 1  221 426 050,45  591 047 153,68  48 195 172,87  6 413 998,97   649 871,40   83 550,49

Faixa 2  60 227 001,52 1 063 253 741,82 1 002 876 388,88  49 672 366,02  8 638 285,12   778 833,23

Faixa 3  28 828 575,51  460 994 429,43 2 422 530 400,30  973 039 928,66  6 453 154,35   73 197,44

Faixa 4  12 215 877,01  187 137 086,65 1 382 624 053,10 3 893 874 775,70  161 691 738,80  11 420 090,06

Faixa 5  3 902 247,50  80 429 620,55  520 253 018,79 3 693 894 567,60  735 074 902,44  31 126 956,22

Faixa 6  2 611 124,69  30 983 482,96  121 486 512,82  930 353 972,96 2 450 308 002,85  238 282 825,18

Faixa 7  1 117 683,53  14 088 094,04  27 927 733,35  106 390 239,21 1 250 897 601,99  444 571 923,00

Faixa 8  6 452 309,84  3 190 136,32  12 329 386,70  29 333 661,34  107 693 647,85  188 286 294,20

TOTAL  336 780 870,05 2 431 123 745,44 5 538 222 666,81 9 682 973 510,46 4 721 407 204,80  914 623 669,81

BASES  DE  CÁLCULO  DOS  IMÓVEIS  RESIDENCIAIS  TOTAIS   (EM  R$)
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Tabela 14: Dados condicionantes do modelo de otimização do IPTU. 

 

Fonte: Elaborado de acordo com a estrutura do Modelo. 

 

Deve-se ressaltar que a concessão das certificações LEED pelo GBC-Brasil é 

fundamentada em uma pontuação concernente aos fatores pró-sustentabilidade que permeiam 

a indústria da construção civil (Tabela 15 e Tabela 16). 

 

Tabela 15: Fatores pró-sustentabilidade considerados para a Certificação LEED. 

 

Fonte: Elaborada de acordo com dados do Green Building Council – Brasil (GBC-Brasil, 2011). 

 

 

Tabela 16: Pontuação necessária para a classificação dos Certificados LEED. 

NÍVEL DA PONTUAÇÃO NECESSÁRIA 

CERTIFICAÇÃO MÍNIMO MÉDIA MÁXIMO 

LEED - PLATINA 80 95 110 

LEED - OURO 60 70 79 

LEED - PRATA 50 55 59 

LEED - BÁSICA 40 45 49 

Fonte: Elaborada de acordo com dados do Green Building Council – Brasil (GBC-Brasil, 2011). 

MÍNIMO MÁXIMO

Alíquota Mínima dos Imóveis Neutros 0,070% 0,100%

Alíquota Máxima dos Imóveis Neutros 1,400%

Incremento das Alíquotas dos Imóveis Poluidores 10,00% 50,00%

Redutor da Certificação LEED - Platina 40,00% 90,00%

Parâmetro ɑ da Equação geradora das Alíquotas  >  0 <  1

Parâmetro ɓ da Equação geradora das Alíquotas  >  0 <  1

VALORES  ADMÍSSIVEIS
DADOS  CONDICIONANTES  DO  MODELO

NÚMERO PONTOS

DE  PONTOS (EM  %)

  Espaços Sustentáveis 26           23,64 %    

  Eficiência e Uso da Água 10           9,09 %    

  Energia e Atmosfera 35           31,82 %    

  Materiais e Recursos 14           12,73 %    

  Qualidade Ambiental Interna 15           13,64 %    

  Inovação e Projeto 6           5,45 %    

  Prioridade Regional 4           3,64 %    

T O T A L 110        100,00 %    

FATORES  PARA  CONCESSÃO

DA  CERTIFICAÇÃO  LEED
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Considerando a média dos pontos necessários à obtenção do Certificado LEED Platina 

como equivalente a 100%, os percentuais referentes às certificações: Ouro, Prata e Básica 

representam respectivamente 73,158%, 57,368% e 46,842%; conservando a mesma proporção 

que ocorre na pontuação. No entanto, é definido experimentalmente na modelagem do IPTU 

que o importe do redutor da Certificação LEED Platina está incluído no intervalo [40%, 90%] 

conforme Tabela 14, e não integralmente (100%), o que representaria isenção do IPTU. 

Deste modo, o modelo apresenta a seguinte estruturação, acompanhada dos devidos 

esclarecimentos e definições sobre seus componentes: 

a) Função Objetivo. A modelagem do IPTU partiu do princípio de que o valor 

tributado com as alíquotas dos imóveis neutros é o imposto normalmente devido. 

Então, visando incentivar medidas pró-sustentabilidade urbana, o objetivo 

principal do modelo consistiu na maximização da soma de duas parcelas: a 

primeira a ser abatida do IPTU devido dos imóveis “verdes” e a segunda a ser 

acrescentada ao IPTU devido dos imóveis poluidores, de modo a beneficiar os 

imóveis “verdes” e penalizar os imóveis poluidores, respectivamente. Desse 

modo, quanto maiores essas parcelas, menores serão os valores das alíquotas 

“verdes” e maiores serão as alíquotas dos imóveis poluidores com relação às 

alíquotas do IPTU devido e, portanto, maior o estímulo ao desenvolvimento 

sustentável. 

b) Variáveis de Decisão. Foram consideradas 48 variáveis referentes às alíquotas do 

IPTU de todas as categorias (verdes, poluidores e neutros), e quatro variáveis 

relacionadas aos percentuais redutores que, incidindo sobre as alíquotas dos 

imóveis neutros, determinam as alíquotas referentes às quatro categorias de 

imóveis “verdes”, conforme as certificações LEED: Básica, Prata, Ouro e Platina; 

definidas em (GBC-BRASIL, 2011). Foram admitidas ainda, duas variáveis 

referentes aos componentes da equação geradora das alíquotas dos imóveis 

neutros, e uma relacionada ao incremento das alíquotas dos imóveis poluidores. 

c) Restrições. Uma vez que uma das finalidades do modelo consiste em dar suporte 

técnico aos gestores da área tributária municipal, no sentido de transformar o 

tributo em um instrumento de incentivo ao desenvolvimento sustentável urbano, 

foram estabelecidas as seguintes restrições: 
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 as referentes à política pró-sustentabilidade ambiental urbana, que deverão 

ser adotadas sem ocasionar prejuízo da arrecadação, como:  

- as que limitam o percentual redutor que determina as alíquotas do 

IPTU relativas aos imóveis “verdes” portadores da Certificação LEED 

Platina a um intervalo contendo os valores máximo e mínimo 

admissíveis;  

- as que calculam os percentuais redutores das alíquotas do IPTU 

referentes aos imóveis “verdes” que sejam portadores das certificações 

LEED: Ouro, Prata e Básica;  

- as que limitam o valor percentual de η que incrementa as alíquotas dos 

imóveis Poluidores. 

 as pertinentes aos limites em que estão contidos os parâmetros da equação de 

regressão exponencial que calcula as alíquotas dos imóveis residenciais 

neutros com distribuição exponencial;  

 as que geram as alíquotas do imóveis neutros; 

 as relacionadas à política tributária emanada do órgão fazendário, como as 

que determinam os valores mínimo e máximo para as alíquotas do IPTU 

referentes aos imóveis residenciais neutros; 

 a restrição que calcula a arrecadação do IPTU dos imóveis residenciais 

neutros; 

 A que determina que exista uma mesma proporção, entre a parcela abatida 

do IPTU devido para beneficiar os imóveis “verdes” e a parcela acrescentada 

ao IPTU para penalizar os imóveis poluidores; relativamente às suas 

respectivas bases de cálculo. Essa restrição mantém uma relação de 

equidistância entre os benefícios que serão concedidos aos imóveis “verdes” 

e as penalidades que incidirão sobre os imóveis poluidores. 

 Foi ainda considerada uma restrição relacionada ao objetivo principal desta 

pesquisa, que visa a confirmação da hipótese de que é possível praticar um 

IPTU pró-sustentabilidade socioambiental sem perda da arrecadação. Ela 

estabelece que, a arrecadação do IPTU da totalidade dos imóveis residenciais 

(apartamentos e casas) calculada através das alíquotas ótimas geradas pelo 

modelo, apresenta o mesmo valor da arrecadação obtida com as alíquotas 

vigentes em 2011. 
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Cálculo das Alíquotas do IPTU. Para uma melhor compreensão da lógica do modelo 

concernente à definição das alíquotas pertinentes às todas as categorias de imóveis, as operações 

que compreendem os seus cálculos, podem ser ordenadas na seguinte sequência: 

a) Através dos conjuntos de restrições, o modelo calcula as alíquotas 𝐴𝑖𝑗 dos imóveis 

neutros. As alíquotas mínima e máxima dos imóveis neutros são calculadas 

considerando limites que são estabelecidos pela política tributária do município. 

No estudo de caso aqui apresentado, a alíquota mínima foi considerada dentro do 

intervalo [0,07%; 0,10%] e a alíquota máxima foi considerada menor ou igual a 

1,4%. 

b) As alíquotas dos imóveis “verdes” são calculadas através da incidência de 

percentuais redutores Φ𝑘 sobre as alíquotas 𝐴𝑖𝑗 dos imóveis neutros. Cada k 

corresponde a uma das quatro certificações LEED na seguinte ordem: Platina 

(Φ1), Ouro (Φ2), Prata (Φ3) e Básica (Φ4). 

c) O percentual redutor Φ1 referente ao cálculo das alíquotas dos imóveis “verdes” 

da categoria LEED platina, é calculado pelo modelo. Está sujeito a duas restrições, 

que devem ser estabelecidas de acordo com a política tributária ambiental adotada, 

e que no presente trabalho estão limitadas ao intervalo [40%; 90%], arbitrado 

experimentalmente para viabilizar a simulação do modelo. 

d) Os percentuais redutores relativos às alíquotas dos imóveis “verdes” das 

certificações LEED Ouro (Φ2), LEED Prata (Φ3) e LEED Básica (Φ4); são 

calculados através da incidência dos fatores: 0,7316, 0,5737 e 0,3867 ao 

percentual redutor (Φ1) pertinente à certificação LEED platina. Esses fatores são 

relacionados à média do número de pontos associados aos atributos pró-

sustentabilidade das construções, estabelecidos pelo GBC – Brasil para 

hierarquizar a concessão das certificações LEED (Tabela 15 e Tabela 16). 

e) As alíquotas dos imóveis poluidores são calculadas através de um incremento µ 

que incide sobre as alíquotas𝐴𝑖𝑗 dos imóveis neutros. Esse incremento é calculado 

pelo modelo, e deve ser determinado pela política tributária ambiental vigente. 

Com o objetivo de viabilizar a simulação do modelo, µ foi considerado 

experimentalmente contido no intervalo [10,0%; 90,0%]. 

f) Os valores de Φ1 e 𝜂 são determinados pelo modelo de forma a manter uma 

mesma proporção entre a parcela abatida do IPTU devido (para beneficiar os 
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imóveis “verdes”) e a parcela acrescentada ao IPTU devido (para penalizar os 

imóveis poluidores), relativamente às suas respectivas bases de cálculo. 

g) Os resultados do modelo devem ainda atender à restrição que estabelece que a 

arrecadação total do IPTU tenha o mesmo valor da arrecadação obtida pelo 

sistema vigente em 2011: R$ 102.741.677,53. 

Então, o modelo apresenta a seguinte estruturação: 

Função Objetivo. Maximização da soma da parcela abatida do IPTU para beneficiar os 

imóveis “verdes” com a parcela acrescentada ao IPTU para penalizar os imóveis poluidores. 

Maximizar  Δ𝑣 = (Ψ𝑣1 − Ψ𝑣2) + (Ψ𝑝2 − Ψ𝑝1)  Equação 6 

𝜗, 𝜑, 𝜂, Φ1  

 

Em que: 

Ψ𝑣1 = ∑ ∑ 𝐴𝑖𝑗 × 𝑌𝑖𝑗
8
𝑗=1

6
𝑖=1   Equação 7 

Calcula a arrecadação total do IPTU dos imóveis residenciais “verdes” com as alíquotas 

dos imóveis neutros (imposto devido). 

 

Ψ𝑝1 = ∑ ∑ 𝐴𝑖𝑗 × 𝑊𝑖𝑗
8
𝑗=1

6
𝑖=1   Equação 8 

Calcula a arrecadação total do IPTU dos imóveis residenciais poluidores, com as alíquotas 

dos imóveis neutros (imposto devido). 

 

Sujeito às seguintes restrições: 

 

Ψ𝑣2 = ∑ ∑ ∑ Φ𝑘 × 𝐴𝑖𝑗 × 𝑌𝑖𝑗
8
𝑗=1

6
𝑖=1

4
𝑘=1   Equação 9 

Calcula a arrecadação do IPTU dos imóveis residenciais “verdes”, com as alíquotas 

menos onerosas obtidas através dos percentuais redutores Φ𝑘 incidentes sobre as alíquotas dos 

imóveis neutros. 

 

Ψ𝑝2 = ∑ ∑ (𝜇 × 𝐴𝑖𝑗 × 𝑊𝑖𝑗)8
𝑗=1

6
𝑖=1   Equação 10 
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Calcula a arrecadação total do IPTU dos imóveis residenciais poluidores com as alíquotas 

mais elevadas estabelecidas para esses tipos de imóveis, obtidas através da incidência de η sobre 

as alíquotas dos imóveis neutros. 

 

Φ1 ≥ 0,40  Equação 11 

Φ1 ≤ 0,90  Equação 12 

Estabelecem que o percentual redutor Φ1 que define as alíquotas do IPTU relativas aos 

imóveis “verdes” portadores da Certificação LEED Platina está contido no intervalo [40%; 

90%] – estes valores foram arbitrados para fins de simulação do modelo e devem ser definidos 

de acordo com a política tributária  pro-sustentabilidade ambiental adotada pelo município. 

 

Φ2 = 0,7316 × Φ1  Equação 13 

Φ3 = 0,5737 × Φ1  Equação 14 

Φ4 = 0,3867 × Φ1  Equação 15 

Calculam os percentuais redutores Φ𝑘 (𝑘 = 2, 3, 4) das alíquotas do IPTU referentes aos 

imóveis “verdes” que sejam portadores das Certificações: LEED Ouro, LEED Prata e LEED 

Básica, fundamentados na distribuição dos pontos necessários para se conseguir as respectivas 

certificações, conforme critérios de GBC-BRASIL (2011). O valor de Φ1 referente ao redutor 

das alíquotas dos imóveis da Certificação LEED Platina é calculado pelo Modelo. 

 

𝜂 ≥ 0,10  Equação 16 

𝜂 ≤ 0,50  Equação 17 

Limitam o valor percentual de 𝜂 que incrementa as alíquotas dos imóveis Poluidores: 

 

𝜗 > 0  Equação 18 

𝜗 < 1  Equação 19 

𝜑 > 0  Equação 20 

𝜑 < 1  Equação 21 
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Determinam os limites em que estão contidos os parâmetros da equação de regressão 

exponencial que calcula as alíquotas dos imóveis residenciais neutros. 

 

𝐴11 = 𝜗 ∙ 𝑒𝜑 𝐴12 = 𝐴11 ∙ 𝑒𝜑 𝐴13 = 𝐴12 ∙ 𝑒𝜑 ⋯ ⋯ 𝐴18 = 𝐴17 ∙ 𝑒𝜑  Equação 22 

𝐴21 = 𝐴18 ∙ 𝑒𝜑 𝐴22 = 𝐴21 ∙ 𝑒𝜑 𝐴23 = 𝐴22 ∙ 𝑒𝜑 ⋯ ⋯ 𝐴28 = 𝐴27 ∙ 𝑒𝜑  Equação 23 

𝐴31 = 𝐴28 ∙ 𝑒𝜑 𝐴32 = 𝐴31 ∙ 𝑒𝜑 𝐴33 = 𝐴32 ∙ 𝑒𝜑 ⋯ ⋯ 𝐴38 = 𝐴37 ∙ 𝑒𝜑  Equação 24 

⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯ ⋯  

𝐴61 = 𝐴58 ∙ 𝑒𝜑 𝐴62 = 𝐴61 ∙ 𝑒𝜑 𝐴63 = 𝐴62 ∙ 𝑒𝜑 ⋯ ⋯ 𝐴68 = 𝐴67 ∙ 𝑒𝜑  Equação 25 

Conjuntos de restrições que calculam as alíquotas do IPTU referentes aos imóveis 

residenciais neutros. Cada conjunto de restrições refere-se a um dos padrões de construção 

adotados neste trabalho. 

 

 

𝐴11 ≥ 0,0007  Equação 26 

𝐴11 ≤ 0,0010  Equação 27 

𝐴68 ≤ 0,0140  Equação 28 

Determinam os valores mínimo e máximo para as alíquotas do IPTU referentes aos 

imóveis residenciais neutros. 

 

Ψ𝑛 = ∑ ∑ (𝐴𝑖𝑗 × 𝑋𝑖𝑗)8
𝑗=1

6
𝑖=1   Equação 29 

Determina a arrecadação total do IPTU dos imóveis residenciais neutros. 

 

(Ψ𝑣1 − Ψ𝑣2)
∑ ∑ (𝑌𝑖𝑗)8

𝑗=1
6
𝑖=1

⁄ =
(Ψ𝑝2 − Ψ𝑝1)

∑ ∑ (𝑊𝑖𝑗)8
𝑗=1

6
𝑖=1

⁄   Equação 30 

Determina que exista uma mesma proporção entre a parcela abatida do IPTU devido para 

beneficiar os imóveis “verdes” e a parcela acrescentada ao IPTU para penalizar os imóveis 

poluidores; relativamente às suas respectivas bases de cálculo. 
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Ψ𝑛 + Ψ𝑝2 + Ψ𝑣2 = 102.741.677,53  Equação 31 

Estabelece que a arrecadação global do IPTU dos imóveis residenciais totais calculada 

pelas alíquotas ótimas do modelo deverá ter o mesmo valor da arrecadação obtida com as 

alíquotas vigentes em 2011. 

 

     No Quadro 1 estão discriminadas as variáveis e parâmetros do modelo de otimização 

do IPTU: 

Quadro 1: Definição das variáveis e parâmetros do modelo do IPTU. 

Variável Descrição 

Δ𝑣 =  
Soma da parcela abatida do IPTU para beneficiar os imóveis “verdes” com a parcela acrescentada 

ao IPTU para penalizar os imóveis poluidores. 

Ψ𝑛 =  Arrecadação total do IPTU dos imóveis residenciais neutros. 

Ψ𝑣1 =  
Arrecadação total do IPTU dos imóveis residenciais “verdes” com a utilização das alíquotas dos 

imóveis neutros (IPTU devido dos imóveis “verdes” antes do benefício do abatimento). 

Ψ𝑣2 =  
Arrecadação total do IPTU dos imóveis residenciais “verdes” com a utilização das alíquotas dos 

imóveis “verdes”. 

Ψ𝑝1 =  
Arrecadação total do IPTU dos imóveis residenciais poluidores com a utilização das alíquotas dos 

imóveis neutros. 

Ψ𝑝2 = 
Arrecadação total do IPTU dos imóveis residenciais poluidores (IPTU devido dos imóveis 

poluidores antes da majoração relativa à penalidade). 

A𝑖𝑗 =  
Alíquota do IPTU referente ao imóvel residencial neutro de Padrão Construtivo i e Faixa de Valor 

Venal j. 

X𝑖𝑗 =  
Base de Cálculo do IPTU referente aos imóveis residenciais neutros de Padrão Construtivo i e 

Faixa de Valor Venal j. 

Y𝑖𝑗 =  
Base de Cálculo do IPTU referente aos imóveis residenciais “verdes” de Padrão Construtivo i e 

Faixa de Valor Venal j. 

W𝑖𝑗 =  
Base de Cálculo do IPTU referente aos imóveis residenciais poluidores de Padrão Construtivo i e 

Faixa de Valor Venal j. 

Φ𝑘 =  
Percentual redutor relativo ao cálculo das alíquotas “verdes” referentes aos imóveis residenciais 

“verdes” portadores da Certificação LEED k. 

𝜂 =  
Incremento percentual que incidindo sobre as alíquotas dos imóveis neutros produz as alíquotas 

dos imóveis poluidores. 

𝜗 =  
Primeiro parâmetro da equação exponencial que calcula as alíquotas dos imóveis residenciais 

neutros.  

𝜑 =  
Segundo parâmetro da equação exponencial que calcula as alíquotas dos imóveis residenciais 

neutros. 

𝑘 =  Total de certificações LEED. No estudo de caso, k = 4 (Platina, Ouro, Prata e Básica). 

𝑚 =  
Quantidade de Padrões Construtivos relativos aos imóveis residenciais do município de Salvador. 

No estudo de caso, m = 6. 

𝑛 = 
Quantidade de Faixas de Valores Venais concernentes aos imóveis residenciais do município de 

Salvador. No estudo de caso, n = 8. 

Fonte: Elaboração própria baseada na estruturação do modelo de otimização do IPTU. 
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4 APLICAÇÃO DO MODELO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 

O modelo de otimização aplicado ao IPTU de Salvador foi conduzido no sentido de obter 

uma solução ótima, considerando as bases de cálculo do imposto de 2011 e dados arbitrados 

quando não estavam disponíveis dados experimentais, como os que estabelecem os percentuais 

de imóveis “verdes” e poluidores no conjunto dos imóveis residenciais. Isto porque, no 

município de Salvador o segmento da indústria de construção civil voltado para os imóveis 

residenciais “verdes” é ainda incipiente e, portanto, a cultura de certificação ambiental é quase 

inexistente. Em consequência, o cadastro imobiliário da SEFAZ-PMS não faz ainda distinção 

entre os imóveis “verdes” e os imóveis convencionais (neutros). Além disso, deve-se 

acrescentar que os imóveis poluidores também não são distinguidos dos demais imóveis 

residenciais. 

A solução ótima do modelo demonstrou que os todos os objetivos propostos na 

modelagem do IPTU foram atendidos, conforme a seguinte explanação: 

Incentivo à sustentabilidade ambiental urbana. O modelo calculou as 48 alíquotas ótimas 

dos imóveis neutros com distribuição exponencial, ampliando a justiça tributária. Deste modo, 

a questão ambiental também foi resolvida através dos percentuais redutores ótimos oriundos do 

modelo que, incidentes sobre as alíquotas dos imóveis neutros produziram as alíquotas 

“verdes”, de acordo com as certificações: Platina (85,4%), Ouro (62,5%), Prata (49,0%), e 

Básica (40,0%). Aos imóveis poluidores, coube um incremento de 50,0% incidente sobre as 

alíquotas dos imóveis neutros. A função objetivo apresentou um resultado ótimo de 

R$ 66 004,30. Desta forma, os resultados indicam que os proprietários dos imóveis “verdes” e 

poluidores, devem arcar com valores de IPTU respectivos de R$ 49 625,44 e R$ 38 543,25 ao 

invés de R$ 102 781,99 e R$ 25 695,50 que seriam os valores devidos do imposto (Quadro 2). 

 

Quadro 2: Resultados ótimos do modelo de otimização do IPTU. 

RESULTADOS ÓTIMOS DO MODELO DO IPTU   VALORES (EM R$)  

  IPTU - Vigente em 2011  102 741 677,53   

  IPTU - Incentivador da Sustentabilidade  102 741 677,53   

 Valor do IPTU dos Imóveis NEUTROS  102 653 508,85   

 Valor do IPTU dos Imóveis "VERDES" - TOTAL   49 625,44   

 Valor do IPTU dos Imóveis POLUIDORES   38 543,25   

 Valor do IPTU dos Imóveis "Verdes" LEED Platina   1 503,44   

 Valor do IPTU dos Imóveis "Verdes" LEED Ouro   7 717,54   
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RESULTADOS ÓTIMOS DO MODELO DO IPTU   VALORES (EM R$)  

 Valor do IPTU dos Imóveis "Verdes" LEED Prata   15 732,78   

 Valor do IPTU dos Imóveis "Verdes" LEED Básica   24 671,67   

 Parcela abatida do IPTU - Imóveis "Verdes"   53 156,55   

 Parcela acrescentada ao IPTU - Imóveis Poluidores   12 847,75   

 Total das Parcelas   66 004,30   

 VALOR DA FUNÇÃO OBJETIVO DO MODELO     66 004,30  

Fonte: Elaboração própria de acordo com os resultados do Modelo. 

 

É importante acrescentar que a definição de uma alíquota adequada para os imóveis 

residenciais poluidores, que compense um investimento no sentido de transformá-los em 

imóveis “verdes”, é uma questão complexa que poderia ser objeto de outra tese. Um dos 

obstáculos é o princípio da vedação do efeito confiscatório do Direito Tributário, que impede a 

aplicação de alíquotas de valor muito elevado que podem ser consideradas pela Justiça como 

exorbitantes e serem consideradas como confisco, além do impacto negativo entre os 

contribuintes. 

No que se refere a dispor dos recursos legais do Poder Público para o esforço de conservar 

as cidades ambientalmente sustentáveis e bem ordenadas socialmente; existe a alternativa da 

função extrafiscal do IPTU progressivo no tempo, regulamentada pelo Estatuto da Cidade e 

geralmente materializada a nível local no Plano Diretor do município. A função extrafiscal, que 

utiliza o imposto como instrumento de política urbana, permite a aplicação do IPTU progressivo 

no tempo (alíquotas crescentes com o passar do tempo) como uma forma de reprimir o uso 

inadequado da propriedade imobiliária com relação às diretrizes dispostas no planejamento do 

Plano Diretor do município. Porém, não foi pensada a inclusão desse dispositivo jurídico ao 

modelo de otimização aqui apresentado, uma vez que a definição de alíquotas onerosas para os 

imóveis poluidores é suficiente para atender aos objetivos propostos, sem ocasionar o aumento 

da complexidade do modelo com a inclusão da variável temporal. Vale considerar que os 

imóveis poluidores devem ser onerados mesmo não havendo certeza da eficiência nos 

resultados esperados, uma vez que essa diretriz compatível com o princípio do poluidor-

pagador do Direito Tributário também serve para compensar as alíquotas menos dispendiosas 

designadas para os imóveis “verdes”. 

Sobre a questão de definir alíquotas menos onerosas para os imóveis “verdes”, e ao 

mesmo tempo, manter o nível de arrecadação no mesmo patamar, além do incremento das 

alíquotas dos imóveis poluidores, existem outros mecanismos de compensação. Um desses 
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dispositivos está relacionado ao fato de que geralmente as alíquotas do IPTU no Brasil são 

definidas empiricamente, não existindo o enfoque: otimização da arrecadação. No artigo sobre 

o IPTU apresentado no Apêndice A da Tese, é demonstrado que para a definição das alíquotas 

visando uma arrecadação satisfatória, uma modelagem matemática norteada para a otimização 

de resultados é mais vantajosa do que a utilização do método empírico. Deste modo, mesmo 

sem considerar o equilíbrio entre as alíquotas especiais menos onerosas para os imóveis 

“verdes” e alíquotas mais custosas para os poluidores, a arrecadação do IPTU poderá atingir 

resultados mais elevados do que os obtidos com alíquotas estabelecidas através do empirismo, 

que geralmente conduzem a resultados sub ótimos. Outra forma de compensar uma possível 

perda da arrecadação é estabelecer um limite maior para a alíquota máxima, considerando um 

patamar aceitável, por exemplo, considerar as alíquotas máximas de municípios de mesmo nível 

socioeconômico, que possuam características similares quanto a população e localização. Nesta 

tese, são adotadas como parâmetros as alíquotas do IPTU das cidades Recife e Fortaleza, que 

praticam uma alíquota máxima de 1,40%, enquanto a maior alíquota para os imóveis 

residenciais de Salvador é 1,0%.   

Ampliação das justiças tributária e social. Na Tabela 17, pode-se verificar que as alíquotas 

dos imóveis neutros definidas pelo modelo estão distribuídas exponencialmente no intervalo 

[0,082%; 1,307%] e, portanto, não apresentam possibilidade de causar impacto social negativo; 

uma vez que a alíquota mínima calculada pelo modelo (0,082%) é inferior à sua correspondente 

(0,10%) do IPTU que vigorava em 2011; e a alíquota máxima (1,307%) é inferior à maior 

alíquota (1,40%) praticada em cidades do mesmo porte socioeconômico; como Recife e 

Fortaleza. O incremento das alíquotas dos imóveis poluidores apresentou um percentual de 

50,0% atingindo o limite máximo, e o redutor da certificação LEED Platina foi 85,4%, inferior 

ao limite máximo estabelecido para o modelo (90,0%). Na Tabela 18, é mostrada a política 

tributária do IPTU adotada em 2011, com a definição de apenas seis alíquotas relativas aos 

padrões de construção dos imóveis, e válidas para todas as faixas de valores venais de cada 

padrão. Essa configuração apresenta uma equidade tributária longe do ideal, uma vez que os 

intervalos que definem as faixas de valores venais possuem valores díspares entre a 1ª e a 8ª 

Faixa. 
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Tabela 17: Análise comparativa entre os dados condicionantes do modelo e a solução ótima 

para o IPTU de 2011. 

 

Fonte: Elaboração própria de acordo com os resultados do Modelo. 

 

 

Tabela 18: Alíquotas do IPTU relativas aos imóveis residenciais totais de Salvador vigentes 

em 2011. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada em dados da SEFAZ-PMS. 

 

Na Tabela 19, são apresentadas as 48 alíquotas representativas do modelo, que são 

calculadas através da média ponderada entre as alíquotas de todas as categorias de imóveis 

(neutros, poluidores, e “verdes”) e as suas respectivas bases de cálculo. Essas alíquotas 

representam, de modo integrado, todas as alíquotas calculadas pelo modelo de otimização, e 

produziram a arrecadação ótima do IPTU referente aos imóveis residenciais: 

R$ 102 741 677,53. Este último resultado foi igual ao obtido com as alíquotas que vigoravam 

em 2011, conforme a proposição da modelagem. É importante acrescentar que no estudo de 

caso do IPTU do município de Salvador, foi considerado um percentual muito elevado para os 

imóveis neutros (99,875%). Consequentemente, as alíquotas representativas do modelo são 

quase idênticas às alíquotas dos imóveis neutros (Tabela 21). 

As diferenças entre as alíquotas representativas do modelo e as alíquotas vigentes em 

2011 são apresentadas na Tabela 20. As regiões sombreadas ressaltam as diferenças negativas, 

MÍNIMO SOLUÇÃO  ÓTIMA MÁXIMO

Alíquota Mínima dos Imóveis Neutros 0,070% 0,082% 0,100%

Alíquota Máxima dos Imóveis Neutros 1,307% 1,400%

Incremento das Alíquotas dos Imóveis Poluidores 10,00% 50,000% 50,00%

Redutor da Certificação LEED - Platina 40,00% 85,373% 90,00%

Parâmetro ɑ da Equação geradora das Alíquotas  >  0 0,00076930 <  1

Parâmetro ɓ da Equação geradora das Alíquotas  >  0 0,05901675 <  1

  FUNÇÃO  OBJETIVO R$  66 004,30

DADOS  CONDICIONANTES  DO  MODELO
VALORES  COMPARADOS

BASE DE CÁLCULO

VALORES  VENAIS PRECÁRIO SIMPLES MÉDIO BOM LUXO ALTO LUXO

Faixa 1 0,100 %    0,200 %    0,300 %    0,400 %    0,700 %    1,000 %    

Faixa 2 0,100 %    0,200 %    0,300 %    0,400 %    0,700 %    1,000 %    

Faixa 3 0,100 %    0,200 %    0,300 %    0,400 %    0,700 %    1,000 %    

Faixa 4 0,100 %    0,200 %    0,300 %    0,400 %    0,700 %    1,000 %    

Faixa 5 0,100 %    0,200 %    0,300 %    0,400 %    0,700 %    1,000 %    

Faixa 6 0,100 %    0,200 %    0,300 %    0,400 %    0,700 %    1,000 %    

Faixa 7 0,100 %    0,200 %    0,300 %    0,400 %    0,700 %    1,000 %    

Faixa 8 0,100 %    0,200 %    0,300 %    0,400 %    0,700 %    1,000 %    

PADRÕES  CONSTRUTIVOS  DOS  IMÓVEIS  RESIDENCIAIS  TOTAIS

ARRECADAÇÃO  DO  IPTU  COM  AS  ALÍQUOTAS  VIGENTES  EM  2011 R $ 102 741 677,53
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evidenciando os casos em que as alíquotas vigentes em 2011 superam em valor as alíquotas 

geradas pelo modelo e, portanto, demonstrando fragilidade da metodologia do IPTU adotada, 

em relação ao princípio da equidade, que neste caso é desfavorável ao contribuinte. Deve-se 

acrescentar que as diferenças positivas demonstram que o sistema de IPTU vigente em 2011, 

não possibilita o aproveitamento adequado da potencialidade do imposto. 

 

Tabela 19: Alíquotas representativas ótimas do IPTU oriundas do modelo de otimização. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos resultados do modelo de otimização do IPTU. 

 

 

Tabela 20: Diferença entre as alíquotas ótimas representativas do IPTU e as alíquotas vigentes 

em 2011. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos resultados do modelo de otimização do IPTU. 

 

Através das diferenças negativas visualizados na Tabela 21, percebe-se que em termos de 

progressividade e equidade, o sistema de alíquotas gerado pelo modelo apresenta uma 

tributação mais justa; uma vez que para cada padrão construtivo são atribuídas alíquotas 

exponencialmente crescentes às suas faixas de valor venal. Esta configuração resulta em uma 

progressividade contínua das alíquotas, que pode ser vista no Gráfico 4, no Gráfico 5 e no 

Gráfico 6. Deste modo, pode-se observar que os resultados do modelo são coerentes com os 

BASE DE CÁLCULO

VALORES  VENAIS PRECÁRIO SIMPLES MÉDIO BOM LUXO ALTO LUXO

Faixa 1 0,082 %    0,131 %    0,210 %    0,336 %    0,539 %    0,865 %    

Faixa 2 0,087 %    0,139 %    0,222 %    0,357 %    0,572 %    0,917 %    

Faixa 3 0,092 %    0,147 %    0,236 %    0,378 %    0,607 %    0,973 %    

Faixa 4 0,097 %    0,156 %    0,250 %    0,401 %    0,644 %    1,032 %    

Faixa 5 0,103 %    0,166 %    0,266 %    0,426 %    0,683 %    1,095 %    

Faixa 6 0,110 %    0,176 %    0,282 %    0,452 %    0,724 %    1,161 %    

Faixa 7 0,116 %    0,186 %    0,299 %    0,479 %    0,768 %    1,232 %    

Faixa 8 0,123 %    0,198 %    0,317 %    0,508 %    0,815 %    1,307 %    

PADRÕES  CONSTRUTIVOS  DOS  IMÓVEIS  RESIDENCIAIS  TOTAIS

R $ 102 741 677,53ARRECADAÇÃO  DO  IPTU  COM  AS  ALÍQUOTAS  DO  MODELO 

BASE DE CÁLCULO

VALORES  VENAIS PRECÁRIO SIMPLES MÉDIO BOM LUXO ALTO LUXO

Faixa 1 -0,018 %  -0,069 %  -0,090 %  -0,064 %  -0,161 %  -0,135 %  

Faixa 2 -0,013 %  -0,061 %  -0,078 %  -0,043 %  -0,128 %  -0,083 %  

Faixa 3 -0,008 %  -0,053 %  -0,064 %  -0,022 %  -0,093 %  -0,027 %  

Faixa 4 -0,003 %  -0,044 %  -0,050 %  0,001 %  -0,056 %  0,032 %  

Faixa 5 0,003 %  -0,034 %  -0,034 %  0,026 %  -0,017 %  0,095 %  

Faixa 6 0,010 %  -0,024 %  -0,018 %  0,052 %  0,024 %  0,161 %  

Faixa 7 0,016 %  -0,014 %  -0,001 %  0,079 %  0,068 %  0,232 %  

Faixa 8 0,023 %  -0,002 %  0,017 %  0,108 %  0,115 %  0,307 %  

PADRÕES  CONSTRUTIVOS  DOS  IMÓVEIS  RESIDENCIAIS  TOTAIS
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princípios do Direito Tributário: da capacidade contributiva, da isonomia e da vedação do efeito 

confiscatório, deduzindo-se que esses resultados ampliam a justiça nos campos tributários e 

social. 

 

Gráfico 4: Alíquotas representativas ótimas do IPTU estratificada por faixas de valor venal. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos resultados do modelo de otimização do IPTU. 

 

Gráfico 5: Alíquotas representativas ótimas do IPTU estratificadas por padrão construtivo. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos resultados do modelo de otimização do IPTU. 
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No Gráfico 6 são confrontadas as alíquotas vigentes e as representativas do modelo. Pode-

se observar que a aplicação das alíquotas vigentes em 2011 nas 48 bases de cálculo 

estabelecidas para o modelo do IPTU, é representada por uma curva no formato de “escada”, 

demonstrando falta de equidade do imposto. Pois, uma alíquota de mesmo valor aplicada em 

imóveis de valores venais tão diferenciados, mesmo sendo considerados de mesmo padrão 

construtivo, caracteriza a ausência de justiça tributária. Já as alíquotas representativas do 

modelo são distribuídas exponencialmente por todas as bases de cálculo, demonstrando um 

IPTU mais equitativo. 

 

Gráfico 6: Alíquotas vigentes em 2011 e alíquotas ótimas representativas do modelo. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos resultados do modelo de otimização do IPTU. 

 

 

No Gráfico 7, podem ser visualizadas as alíquotas geradas pelo modelo de otimização, as 

quais compreendem todas as categorias de imóveis sob o ponto de vista da sustentabilidade 

ambiental: neutros, poluidores, e “verdes” portadores das certificações LEED (Platina, Ouro, 

Prata e Básica). 
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Gráfico 7: Alíquotas do IPTU de todas as categorias de imóveis, geradas pelo modelo. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos resultados do modelo de otimização do IPTU. 

 

As alíquotas dos imóveis poluidores e "verdes" (de todos os certificados LEED) foram 

calculadas através de percentuais incidentes sobre as alíquotas dos imóveis neutros. Portanto, 

todas elas são proporcionais entre si e têm a mesma distribuição exponencial (Gráfico 7), 

compatível com o perfil social do Brasil, de acordo com as classes sociais definidas em (ABEP, 

2011). Na Tabela 21, as segunda e terceira colunas mostram as alíquotas vigentes em 2011 e as 

representativas do modelo, respectivamente. Nas colunas seguintes, são mostradas as alíquotas 

ótimas geradas pelo modelo de todas as categorias de imóveis. 
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Tabela 21: Alíquotas do IPTU de 2011 e alíquotas geradas pelo modelo de otimização. 

 

Fonte: Elaboração própria baseada nos resultados do modelo de otimização do IPTU. 

 

Na Tabela 22, são mostradas as diferenças entre as alíquotas ótimas do IPTU geradas pelo 

modelo de otimização e as alíquotas que vigoravam em 2011. Vale acrescentar que as alíquotas 

sombreadas são inferiores às que eram adotadas em 2011. 

 PADRÃO /

FAIXA DE VIGENTES REPRESENTATIVAS

VALOR  VENAL EM  2011 DO MODELO BÁSICA PRATA OURO PLATINA

 PRECÁRIO  1 0,100 %    0,082 %    0,082 %   0,122 %   0,049 %   0,042 %   0,031 %   0,012 %   

 PRECÁRIO  2 0,100 %    0,087 %    0,087 %   0,130 %   0,052 %   0,044 %   0,033 %   0,013 %   

 PRECÁRIO  3 0,100 %    0,092 %    0,092 %   0,138 %   0,055 %   0,047 %   0,034 %   0,013 %   

 PRECÁRIO  4 0,100 %    0,097 %    0,097 %   0,146 %   0,058 %   0,050 %   0,037 %   0,014 %   

 PRECÁRIO  5 0,100 %    0,103 %    0,103 %   0,155 %   0,062 %   0,053 %   0,039 %   0,015 %   

 PRECÁRIO  6 0,100 %    0,110 %    0,110 %   0,164 %   0,066 %   0,056 %   0,041 %   0,016 %   

 PRECÁRIO  7 0,100 %    0,116 %    0,116 %   0,174 %   0,070 %   0,059 %   0,044 %   0,017 %   

 PRECÁRIO  8 0,100 %    0,123 %    0,123 %   0,185 %   0,074 %   0,063 %   0,046 %   0,018 %   

 SIMPLES  1 0,200 %    0,131 %    0,131 %   0,196 %   0,079 %   0,067 %   0,049 %   0,019 %   

 SIMPLES  2 0,200 %    0,139 %    0,139 %   0,208 %   0,083 %   0,071 %   0,052 %   0,020 %   

 SIMPLES  3 0,200 %    0,147 %    0,147 %   0,221 %   0,088 %   0,075 %   0,055 %   0,022 %   

 SIMPLES  4 0,200 %    0,156 %    0,156 %   0,234 %   0,094 %   0,080 %   0,059 %   0,023 %   

 SIMPLES  5 0,200 %    0,166 %    0,166 %   0,249 %   0,099 %   0,085 %   0,062 %   0,024 %   

 SIMPLES  6 0,200 %    0,176 %    0,176 %   0,264 %   0,105 %   0,090 %   0,066 %   0,026 %   

 SIMPLES  7 0,200 %    0,186 %    0,186 %   0,280 %   0,112 %   0,095 %   0,070 %   0,027 %   

 SIMPLES  8 0,200 %    0,198 %    0,198 %   0,297 %   0,119 %   0,101 %   0,074 %   0,029 %   

 MÉDIO  1 0,300 %    0,210 %    0,210 %   0,315 %   0,126 %   0,107 %   0,079 %   0,031 %   

 MÉDIO  2 0,300 %    0,222 %    0,223 %   0,334 %   0,134 %   0,114 %   0,084 %   0,033 %   

 MÉDIO  3 0,300 %    0,236 %    0,236 %   0,354 %   0,142 %   0,120 %   0,089 %   0,035 %   

 MÉDIO  4 0,300 %    0,250 %    0,250 %   0,376 %   0,150 %   0,128 %   0,094 %   0,037 %   

 MÉDIO  5 0,300 %    0,266 %    0,266 %   0,399 %   0,159 %   0,136 %   0,100 %   0,039 %   

 MÉDIO  6 0,300 %    0,282 %    0,282 %   0,423 %   0,169 %   0,144 %   0,106 %   0,041 %   

 MÉDIO  7 0,300 %    0,299 %    0,299 %   0,448 %   0,179 %   0,153 %   0,112 %   0,044 %   

 MÉDIO  8 0,300 %    0,317 %    0,317 %   0,476 %   0,190 %   0,162 %   0,119 %   0,046 %   

 BOM  1 0,400 %    0,336 %    0,336 %   0,505 %   0,202 %   0,172 %   0,126 %   0,049 %   

 BOM  2 0,400 %    0,357 %    0,357 %   0,535 %   0,214 %   0,182 %   0,134 %   0,052 %   

 BOM  3 0,400 %    0,378 %    0,379 %   0,568 %   0,227 %   0,193 %   0,142 %   0,055 %   

 BOM  4 0,400 %    0,401 %    0,402 %   0,602 %   0,241 %   0,205 %   0,151 %   0,059 %   

 BOM  5 0,400 %    0,426 %    0,426 %   0,639 %   0,256 %   0,217 %   0,160 %   0,062 %   

 BOM  6 0,400 %    0,452 %    0,452 %   0,678 %   0,271 %   0,231 %   0,170 %   0,066 %   

 BOM  7 0,400 %    0,479 %    0,479 %   0,719 %   0,288 %   0,245 %   0,180 %   0,070 %   

 BOM  8 0,400 %    0,508 %    0,508 %   0,763 %   0,305 %   0,259 %   0,191 %   0,074 %   

 LUXO  1 0,700 %    0,539 %    0,539 %   0,809 %   0,324 %   0,275 %   0,203 %   0,079 %   

 LUXO  2 0,700 %    0,572 %    0,572 %   0,858 %   0,343 %   0,292 %   0,215 %   0,084 %   

 LUXO  3 0,700 %    0,607 %    0,607 %   0,910 %   0,364 %   0,310 %   0,228 %   0,089 %   

 LUXO  4 0,700 %    0,644 %    0,644 %   0,966 %   0,386 %   0,329 %   0,242 %   0,094 %   

 LUXO  5 0,700 %    0,683 %    0,683 %   1,025 %   0,410 %   0,348 %   0,256 %   0,100 %   

 LUXO  6 0,700 %    0,724 %    0,725 %   1,087 %   0,435 %   0,370 %   0,272 %   0,106 %   

 LUXO  7 0,700 %    0,768 %    0,769 %   1,153 %   0,461 %   0,392 %   0,289 %   0,112 %   

 LUXO  8 0,700 %    0,815 %    0,815 %   1,223 %   0,489 %   0,416 %   0,306 %   0,119 %   

 ALTO  LUXO  1 1,000 %    0,865 %    0,865 %   1,297 %   0,519 %   0,441 %   0,325 %   0,127 %   

 ALTO  LUXO  2 1,000 %    0,917 %    0,917 %   1,376 %   0,551 %   0,468 %   0,344 %   0,134 %   

 ALTO  LUXO  3 1,000 %    0,973 %    0,973 %   1,460 %   0,584 %   0,497 %   0,365 %   0,142 %   

 ALTO  LUXO  4 1,000 %    1,032 %    1,032 %   1,549 %   0,620 %   0,527 %   0,388 %   0,151 %   

 ALTO  LUXO  5 1,000 %    1,095 %    1,095 %   1,643 %   0,657 %   0,559 %   0,411 %   0,160 %   

 ALTO  LUXO  6 1,000 %    1,161 %    1,162 %   1,743 %   0,697 %   0,593 %   0,436 %   0,170 %   

 ALTO  LUXO  7 1,000 %    1,232 %    1,232 %   1,849 %   0,740 %   0,629 %   0,463 %   0,180 %   

 ALTO  LUXO  8 1,000 %    1,307 %    1,307 %   1,961 %   0,784 %   0,667 %   0,491 %   0,191 %   

NEUTROS POLUIDORES

ALÍQUOTAS  ÓTIMAS  GERADAS  PELO  MODELOALÍQUOTAS

IMÓVEIS  VERDES  COM  CERTIFICAÇÃO  LEED
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Tabela 22: Diferenças entre as alíquotas ótimas do IPTU e as alíquotas adotadas em 2011. 

 

Fonte: Elaborada de acordo com os dados gerados pelo modelo de otimização do IPTU. 

 

PADRÃO / FAIXA

DE ALÍQUOTAS

VALOR  VENAL VIGENTES 2011 NEUTROS POLUIDORES CERT. BÁSICA CERT. PRATA CERT. OURO CERT. PLATINA

 PRECÁRIO  1 0,100 %   -0,018 %   0,022 %   -0,051 %   -0,058 %   -0,069 %   -0,088 %   

 PRECÁRIO  2 0,100 %   -0,013 %   0,030 %   -0,048 %   -0,056 %   -0,067 %   -0,087 %   

 PRECÁRIO  3 0,100 %   -0,008 %   0,038 %   -0,045 %   -0,053 %   -0,066 %   -0,087 %   

 PRECÁRIO  4 0,100 %   -0,003 %   0,046 %   -0,042 %   -0,050 %   -0,063 %   -0,086 %   

 PRECÁRIO  5 0,100 %   0,003 %   0,055 %   -0,038 %   -0,047 %   -0,061 %   -0,085 %   

 PRECÁRIO  6 0,100 %   0,010 %   0,064 %   -0,034 %   -0,044 %   -0,059 %   -0,084 %   

 PRECÁRIO  7 0,100 %   0,016 %   0,074 %   -0,030 %   -0,041 %   -0,056 %   -0,083 %   

 PRECÁRIO  8 0,100 %   0,023 %   0,085 %   -0,026 %   -0,037 %   -0,054 %   -0,082 %   

 SIMPLES  1 0,200 %   -0,069 %   -0,004 %   -0,121 %   -0,133 %   -0,151 %   -0,181 %   

 SIMPLES  2 0,200 %   -0,061 %   0,008 %   -0,117 %   -0,129 %   -0,148 %   -0,180 %   

 SIMPLES  3 0,200 %   -0,053 %   0,021 %   -0,112 %   -0,125 %   -0,145 %   -0,178 %   

 SIMPLES  4 0,200 %   -0,044 %   0,034 %   -0,106 %   -0,120 %   -0,141 %   -0,177 %   

 SIMPLES  5 0,200 %   -0,034 %   0,049 %   -0,101 %   -0,115 %   -0,138 %   -0,176 %   

 SIMPLES  6 0,200 %   -0,024 %   0,064 %   -0,095 %   -0,110 %   -0,134 %   -0,174 %   

 SIMPLES  7 0,200 %   -0,014 %   0,080 %   -0,088 %   -0,105 %   -0,130 %   -0,173 %   

 SIMPLES  8 0,200 %   -0,002 %   0,097 %   -0,081 %   -0,099 %   -0,126 %   -0,171 %   

 MÉDIO  1 0,300 %   -0,090 %   0,015 %   -0,174 %   -0,193 %   -0,221 %   -0,269 %   

 MÉDIO  2 0,300 %   -0,077 %   0,034 %   -0,166 %   -0,186 %   -0,216 %   -0,267 %   

 MÉDIO  3 0,300 %   -0,064 %   0,054 %   -0,158 %   -0,180 %   -0,211 %   -0,265 %   

 MÉDIO  4 0,300 %   -0,050 %   0,076 %   -0,150 %   -0,172 %   -0,206 %   -0,263 %   

 MÉDIO  5 0,300 %   -0,034 %   0,099 %   -0,141 %   -0,164 %   -0,200 %   -0,261 %   

 MÉDIO  6 0,300 %   -0,018 %   0,123 %   -0,131 %   -0,156 %   -0,194 %   -0,259 %   

 MÉDIO  7 0,300 %   -0,001 %   0,148 %   -0,121 %   -0,147 %   -0,188 %   -0,256 %   

 MÉDIO  8 0,300 %   0,017 %   0,176 %   -0,110 %   -0,138 %   -0,181 %   -0,254 %   

 BOM  1 0,400 %   -0,064 %   0,105 %   -0,198 %   -0,228 %   -0,274 %   -0,351 %   

 BOM  2 0,400 %   -0,043 %   0,135 %   -0,186 %   -0,218 %   -0,266 %   -0,348 %   

 BOM  3 0,400 %   -0,021 %   0,168 %   -0,173 %   -0,207 %   -0,258 %   -0,345 %   

 BOM  4 0,400 %   0,002 %   0,202 %   -0,159 %   -0,195 %   -0,249 %   -0,341 %   

 BOM  5 0,400 %   0,026 %   0,239 %   -0,144 %   -0,183 %   -0,240 %   -0,338 %   

 BOM  6 0,400 %   0,052 %   0,278 %   -0,129 %   -0,169 %   -0,230 %   -0,334 %   

 BOM  7 0,400 %   0,079 %   0,319 %   -0,112 %   -0,155 %   -0,220 %   -0,330 %   

 BOM  8 0,400 %   0,108 %   0,363 %   -0,095 %   -0,141 %   -0,209 %   -0,326 %   

 LUXO  1 0,700 %   -0,161 %   0,109 %   -0,376 %   -0,425 %   -0,497 %   -0,621 %   

 LUXO  2 0,700 %   -0,128 %   0,158 %   -0,357 %   -0,408 %   -0,485 %   -0,616 %   

 LUXO  3 0,700 %   -0,093 %   0,210 %   -0,336 %   -0,390 %   -0,472 %   -0,611 %   

 LUXO  4 0,700 %   -0,056 %   0,266 %   -0,314 %   -0,371 %   -0,458 %   -0,606 %   

 LUXO  5 0,700 %   -0,017 %   0,325 %   -0,290 %   -0,352 %   -0,444 %   -0,600 %   

 LUXO  6 0,700 %   0,025 %   0,387 %   -0,265 %   -0,330 %   -0,428 %   -0,594 %   

 LUXO  7 0,700 %   0,069 %   0,453 %   -0,239 %   -0,308 %   -0,411 %   -0,588 %   

 LUXO  8 0,700 %   0,115 %   0,523 %   -0,211 %   -0,284 %   -0,394 %   -0,581 %   

 ALTO  LUXO  1 1,000 %   -0,135 %   0,297 %   -0,481 %   -0,559 %   -0,675 %   -0,873 %   

 ALTO  LUXO  2 1,000 %   -0,083 %   0,376 %   -0,449 %   -0,532 %   -0,656 %   -0,866 %   

 ALTO  LUXO  3 1,000 %   -0,027 %   0,460 %   -0,416 %   -0,503 %   -0,635 %   -0,858 %   

 ALTO  LUXO  4 1,000 %   0,032 %   0,549 %   -0,380 %   -0,473 %   -0,612 %   -0,849 %   

 ALTO  LUXO  5 1,000 %   0,095 %   0,643 %   -0,343 %   -0,441 %   -0,589 %   -0,840 %   

 ALTO  LUXO  6 1,000 %   0,162 %   0,743 %   -0,303 %   -0,407 %   -0,564 %   -0,830 %   

 ALTO  LUXO  7 1,000 %   0,232 %   0,849 %   -0,260 %   -0,371 %   -0,537 %   -0,820 %   

 ALTO  LUXO  8 1,000 %   0,307 %   0,961 %   -0,216 %   -0,333 %   -0,509 %   -0,809 %   

ALÍQUOTAS ÓTIMAS ALÍQUOTAS  ÓTIMAS DOS  IMÓVEIS  "VERDES"  

ALÍQUOTAS REFERENTES AOS IMÓVEIS  RESIDENCIAIS  DO  MUNICÍPIO  DE  SALVADOR
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Ampliação da equidade do imposto. O IPTU é um imposto singular por ter seu fato 

gerador baseado na propriedade imobiliária que oferece ampla visibilidade e, portanto, permite 

a aferição com mais acuidade da equidade tributária. Deste modo, dificilmente poderá influir 

de forma negativa na percepção dos contribuintes, em situações comparativas da aplicação do 

imposto relativamente a domicílios. Deve-se acrescentar que para existir justiça fiscal, o valor 

do imposto tem que ser compatível pelo menos com as duas principais características das 

propriedades imobiliárias, que são o valor venal e o padrão construtivo. A ampliação do Sistema 

de IPTU para 48 alíquotas, adotando um sistema progressivo embasado pelos critérios de valor 

venal e padrão de construção; permite uma equidade tributária mais precisa do que a verificada 

em 2011, baseada apenas em padrão construtivo. Visa justamente corrigir a distorção em que 

proprietários de imóveis de mesmo valor venal, porém dotados de padrões construtivos 

diferentes, paguem o mesmo imposto, ou vice-versa. Não pode haver equidade tributária, por 

exemplo, aplicando-se igual valor de IPTU a dois contribuintes que possuem imóveis de mesmo 

valor venal, em que o primeiro dispõe de uma moradia do padrão precário, e o segundo de um 

imóvel padrão alto luxo. Ou ainda, que possuem imóveis de mesmo padrão de construção, 

porém, com valores venais díspares. 

No município de Salvador em 2011, os imóveis da 1ª faixa de cada padrão construtivo 

possuíam um valor venal máximo de R$ 12 695,00 ao passo que, na 8ª faixa, os valores venais 

eram iguais ou superiores a R$ 704 731,00. O IPTU contava com apenas seis alíquotas válidas 

para todas as faixas de valores venais de cada padrão construtivo (Tabela 18). Sendo assim, a 

aplicação de uma mesma alíquota para valores venais tão heterogêneos demonstra a inexistência 

de equidade tributária. No modelo de otimização foram adotadas 48 alíquotas para o IPTU, 

considerando simultaneamente os critérios de padrão construtivo e faixa de valor venal, visando 

minimizar desta forma as inequidades do sistema que vigorava em 2011. 

Na Tabela 19, através das alíquotas representativas do modelo, pode-se perceber que os 

resultados atenderam ao objetivo de promover a equidade tributária do IPTU, corrigindo as 

distorções provenientes da metodologia de cálculo do imposto praticada em 2011, pois 

estabeleceu alíquotas iguais para imóveis de mesmo padrão construtivo e faixa de valor venal. 

Na Tabela 21, nas segunda e terceira colunas estão discriminadas respectivamente, as 

alíquotas do IPTU que vigoravam em 2011 no município de Salvador e as alíquotas 

representativas do modelo. Em seguida, são apresentadas as alíquotas ótimas referentes aos 

imóveis residenciais de todas as categorias (neutros, poluidores e “verdes”), geradas pelo 

modelo de otimização. Comparando-se as alíquotas vigentes com as alíquotas ótimas, pode-se 
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perceber que essas últimas resultam em uma maior equidade tributária do IPTU. Na Tabela 22, 

são apresentadas as diferenças entre as alíquotas ótimas e as alíquotas adotadas em 2011. As 

regiões sombreadas evidenciam os valores negativos ocasionados quando as alíquotas ótimas 

são inferiores às alíquotas vigentes. 

Preservação da sustentabilidade econômica do Sistema Tributário Municipal. Uma das 

propostas da nova modelagem do IPTU foi preservar a mesma arrecadação obtida com as 

alíquotas que vigoravam em 2011, visando assegurar o mesmo nível de caixa único, mantendo 

dessa forma a compatibilidade com o princípio da não afetação da receita. Este é considerado 

um princípio orçamentário clássico pertinente ao Direito Tributário, o qual estabelece que todas 

as receitas orçamentárias devem ser recolhidas ao caixa único, sem qualquer vinculação em 

termos de destinação. Essa diretriz tem como objetivo evitar que a conta Receitas Tributárias, 

referente ao sistema contábil-financeiro municipal, incorra em déficits, visando manter a 

integridade financeira do orçamento do município para fazer frente aos gastos com as políticas 

públicas e investimentos sociais. Portanto, esse objetivo foi também atingido, uma vez que as 

alíquotas representativas do modelo produziram a mesma arrecadação obtida com as alíquotas 

do imposto vigente em 2011: R$ 102 741 677,53 (Tabela 18 e Tabela 19). 

Com relação à viabilidade do modelo como ferramenta de apoio à decisão, na medida em 

que o percentual de imóveis “verdes” ou de poluidores seja ampliado em relação aos demais 

imóveis, foram realizadas oito simulações considerando duas situações básicas: a) ampliação 

do percentual de imóveis “verdes” com manutenção de 1,0% de imóveis poluidores, b) aumento 

dos percentuais dos imóveis poluidores conservando 1,0% de imóveis “verdes” (Tabela 23). 

No primeiro caso, foram considerados quatro contextos imobiliários:  

1) Existência de 46% de imóveis “verdes” e 53% de imóveis neutros. Este contexto 

residencial urbano se configura como a situação limite, que comporta os valores 

extremos admissíveis das alíquotas dos imóveis residenciais neutros. Deste modo, 

os resultados obtidos da simulação do modelo apresentaram os valores mínimo e 

máximo respectivos de 0,10% e 1,40%, inicialmente estabelecidos. Portanto, 

esses resultados validaram o modelo com sua parametrização original. O 

percentual ampliador das alíquotas dos imóveis poluidores e o percentual redutor 

das alíquotas dos imóveis “verdes” da certificação LEED platina foram definidos 

em 25,608% e 40,059% respectivamente. A alíquota máxima dos imóveis 

poluidores (1,759%) foi inferior à maior alíquota do IPTU do município de 

Salvador vigente em 2011, referente aos terrenos (2,0%). 
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2) Conjuntura imobiliária na qual existem 50% de imóveis “verdes” e 49% de 

imóveis neutros. Neste caso, para o modelo continuar matematicamente viável, o 

valor da alíquota máxima dos imóveis neutros deverá ser aumentado para 1,426%, 

extrapolando o parâmetro original (1,4%). A solução proveniente da simulação, 

referente aos percentuais ampliador e redutor das alíquotas dos imóveis poluidores 

e “verdes”, definiu seus respectivos valores em 25,0% e 40,0%. Foi ainda 

determinada uma alíquota máxima de 1,783% para os imóveis poluidores, inferior 

à maior alíquota do IPTU de Salvador em 2011 (Tabela 23). 

3) Contexto especial constituído de 100% de imóveis “verdes”, considerando os 

percentuais dos imóveis relativos às quatro certificações LEED utilizados na 

aplicação original do modelo, multiplicados por 1 000. Consequentemente, nesse 

cenário não existem imóveis neutros nem imóveis poluidores, tornando sem 

utilidade o percentual ampliador dos imóveis poluidores. Neste caso, perde o 

sentido e deve ser descartada a restrição do modelo de otimização que determina 

uma mesma proporção entre a parcela abatida e a parcela acrescentada ao IPTU 

devido, em relação às suas respectivas bases de cálculo. Nessa configuração, o 

modelo continua matematicamente viável se a alíquota máxima dos imóveis 

neutros for ampliada para 1,723%, acima do seu limite definido originalmente 

(1,4%). Porém, vale destacar que uma vez que não existem imóveis neutros suas 

respectivas alíquotas ficam sem função e, portanto, perdem a utilidade não 

ocasionando impacto negativo nos contribuintes. No entanto, isso ainda implica 

que, a alíquota máxima dos imóveis “verdes” da certificação LEED básica seja 

calculada com o valor de 1,40%, igual ao valor da alíquota máxima dos imóveis 

neutros definida inicialmente. O resultado ótimo da simulação para o percentual 

redutor dos imóveis “verdes” (certificação LEED platina) foi 40% (Tabela 26).  

4) Conformação imobiliária dotada exclusivamente de imóveis “verdes” da 

certificação LEED Platina. Neste caso excepcional, ao atingir a sua primeira 

grande meta pró-sustentabilidade ambiental, o modelo terá alcançado o índice 

máximo de eficiência no incentivo ao desenvolvimento sustentável ambiental 

urbano. Então, se esse objetivo for atingido, a partir desse momento, o modelo 

poderá continuar a ser utilizado, porém com a função precípua de manter a 

totalidade dos imóveis “verdes”. Nessa situação, não existem imóveis neutros, 

poluidores, e “verdes” dotados das outras certificações LEED (Ouro, Prata e 

Básica), e a exemplo do caso anterior, o percentual ampliador dos imóveis 
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poluidores e a restrição do modelo deixam de ter sentido e perdem a utilidade. 

Nessa conjuntura excepcional, o modelo poderá ainda continuar viável se as 

alíquotas mínima e máxima dos imóveis residenciais neutros forem ampliadas 

para 0,138% e 2,546% respectivamente. Essa decisão implica que, com exceção 

dos imóveis da certificação LEED Platina, as alíquotas máximas dos imóveis 

“verdes” das outras certificações LEED (Ouro, Prata e Básica) serão definidas 

pelo modelo com valores acima da alíquota máxima dos imóveis neutros 

estabelecida originalmente (1,4%). E ainda resulta que as alíquotas mínimas dos 

imóveis “verdes” das certificações LEED (Prata e Básica) serão também 

calculadas com valores acima da alíquota mínima dos imóveis neutros definida 

inicialmente (0,1%). Além disso, a alíquota máxima dos imóveis poluidores 

(2,381%) será superior à maior alíquota do IPTU de Salvador em 2011 (2,0%) 

definida para os terrenos. O resultado ótimo da simulação para o percentual 

redutor dos imóveis “verdes” (certificação LEED platina) foi 40,0%. No entanto, 

é importante considerar que, como só existem imóveis “verdes” da certificação 

LEED platina, as alíquotas das outras categorias de imóveis não têm utilidade e, 

portanto, o IPTU não causará impacto negativo nos contribuintes. (Tabela 23).  

Com relação à dinâmica dos percentuais de imóveis “verdes” no contexto imobiliário, o 

modelo de otimização utilizado como um instrumento de apoio aos processos de tomada de 

decisão concernentes ao IPTU, poderá ainda oferecer uma ampla gama de resultados ótimos, 

compatíveis com os objetivos estipulados pelos atores envolvidos no processo. Para isso, torna-

se necessário e suficiente que sejam pesquisadas e simuladas modificações nos parâmetros do 

modelo relacionados aos limites das alíquotas dos imóveis neutros, ao valor da arrecadação 

esperada, e aos intervalos nos quais estão contidos os percentuais ampliador e redutor referentes 

às alíquotas dos imóveis poluidores e “verdes”. 

Na segunda situação básica pesquisada, que se refere à ampliação do percentual de 

imóveis poluidores com a manutenção de 1,0% de imóveis “verdes”, foram analisados os 

resultados provenientes de quatro cenários, em que foram utilizados os percentuais de imóveis 

poluidores (10%, 20%, 30% e 40%) e respectivos percentuais de imóveis neutros (89%, 79%, 

69% e 59%). Verificou-se em todos os casos, que o modelo continuou viável com a 

parametrização original, e que aumentos gradativos e exclusivos nos percentuais dos imóveis 

poluidores mantendo-se o mesmo nível das outras categorias de imóveis, provocam o declínio 

do percentual redutor dos imóveis “verdes” da certificação LEED básica (Tabela 23). 
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Tabela 23: Resultados das simulações do modelo de otimização do IPTU em cenários urbanos 

singulares. 

 

* Percentuais ampliadores dos imóveis poluidores que não têm aplicação no cenário pesquisado. 

Fonte: Elaboração própria baseada nos resultados do modelo de otimização do IPTU. 

 

Vale ainda ressaltar que as certificações LEED são válidas por cinco anos, quando um 

novo pedido de avaliação deve ser solicitado, e que o sistema tem revisão regular a cada três ou 

cinco anos (HERNANDEZ, 2007). Deste modo, as oscilações do percentual dos imóveis 

“verdes” dependerão não somente da produção de novos imóveis e reformas dos existentes, 

como também, da quantidade de imóveis que irão renovar, e dos que não renovarão a 

certificação ambiental. 

Aplicabilidade temporal do modelo. Vale ressaltar que a formulação acima é válida até 

2013, pois a partir de janeiro de 2014 a SEFAZ-PMS passou a considerar faixas de Valor Venal 

Principal dos imóveis como critério para a progressividade das alíquotas, ao invés do padrão 

construtivo. Os imóveis passaram a ser classificados em três categorias: residenciais, não 

  POLUIDORES: 1 %

 IMÓVEIS

RESIDENCIAIS MÍNIMA MÁXIMA MÍNIMA MÁXIMA MÍNIMA MÁXIMA MÍNIMA MÁXIMA

 NEUTROS        0,100% 1,400% 0,100% 1,426% 0,108% 1,723% 0,138% 2,165%

 POLUIDORES 0,126% 1,759% 0,125% 1,783% 0,119% 1,895% 0,151% 2,381%

 LEED BÁSICA 0,081% 1,137% 0,081% 1,159% 0,088% 1,400% 0,112% 1,759%

 LEED PRATA 0,077% 1,078% 0,077% 1,099% 0,083% 1,327% 0,106% 1,668%

 LEED OURO 0,071% 0,990% 0,070% 1,009% 0,076% 1,219% 0,097% 1,531%

 LEED PLATINA 0,060% 0,839% 0,060% 0,856% 0,065% 1,034% 0,083% 1,299%

 % AMPLIADOR 

 % REDUTOR

 FUNÇÃO OBJETIVO

  VERDES: 1 %

 IMÓVEIS

RESIDENCIAIS MÍNIMA MÁXIMA MÍNIMA MÁXIMA MÍNIMA MÁXIMA MÍNIMA MÁXIMA

 NEUTROS        0,071% 1,315% 0,085% 1,110% 0,084% 1,044% 0,073% 1,057%

 POLUIDORES 0,106% 1,972% 0,128% 1,666% 0,126% 1,566% 0,109% 1,585%

 LEED BÁSICA 0,043% 0,790% 0,051% 0,667% 0,051% 0,630% 0,044% 0,641%

 LEED PRATA 0,036% 0,672% 0,044% 0,568% 0,043% 0,537% 0,038% 0,548%

 LEED OURO 0,027% 0,495% 0,032% 0,418% 0,032% 0,397% 0,028% 0,408%

 LEED PLATINA 0,010% 0,194% 0,013% 0,164% 0,013% 0,159% 0,012% 0,170%

 % AMPLIADOR 

 % REDUTOR

 FUNÇÃO OBJETIVO

10%  ( * )

40,000%

VERDES: 100 %

40,059%

R$ 13 168 520,12  

25,000%

ALÍQUOTAS

R$ 17 633 545,08  

85,269% 85,194%

R$ 13 921 887,88  

83,910%84,741%

POLUIDORES: 10 % POLUIDORES: 20 %

50,000%

R$ 5 424 597,88  R$ 9 868 510,46  

ALÍQUOTAS

COMPOSIÇÃO DOS IMÓVEIS

R$ 68 494 451,69  

50,000% 50,000%

POLUIDORES: 40 %

50,000%

POLUIDORES: 30 %

VERDES: 46 %

10%  ( * )

40,000%

R$ 32 857 924,66  

PLATINA: 100 %

40,000%

R$ 14 415 310,50  

VERDES: 50 %

25,608%
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residenciais e terrenos. As alíquotas, depois de calculadas, são deduzidas de valores estipulados 

pela SEFAZ-PMS conforme a faixa de valor venal (BAHIA, 2013). As alíquotas progressivas 

do IPTU para os imóveis de uso residencial, não residencial e de terrenos, são apresentadas, 

respectivamente, na Tabela 24, na Tabela 25e na Tabela 26. 

 

Tabela 24: Alíquotas progressivas dos imóveis residenciais de Salvador (2014). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada em dados de (BAHIA, 2013). 

 

Tabela 25: Alíquotas progressivas dos imóveis não residenciais de Salvador (2014). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada em dados de (BAHIA, 2013). 

 

Tabela 26: Alíquotas progressivas dos terrenos de Salvador (2014). 

 

Fonte: Elaboração própria baseada em dados de (BAHIA, 2013). 

FAIXAS

DE  VALOR ALÍQUOTA VALOR

VENAL DE ATÉ DO  IPTU A  DEDUZIR

1  0,00   27 087,38   0,10 %     0,00    

2 27 087,39   42 111,19   0,20 %     27,09    

3 42 111,20   63 986,54   0,30 %     69,20    

4 63 986,55   97 840,02   0,40 %     133,19    

5 97 840,03   164 515,60   0,60 %     328,87    

6 164 515,61   321 846,79   0,80 %     657,90    

7 321 846,80   OU SUPERIOR 1,00 %    1 301,59    

TABELA PROGRESSIVA DO IPTU DOS IMÓVEIS RESIDENCIAIS 

INTERVALO  DE  VALOR  VENAL

FAIXAS

DE  VALOR ALÍQUOTA VALOR

VENAL DE ATÉ DO  IPTU A  DEDUZIR

1  0,00   55 117,57   1,00 %     0,00    

2 55 117,58   91 977,33   1,10 %     55,12    

3 91 977,34   141 861,43   1,20 %     147,10    

4 141 861,44   203 092,40   1,30 %     288,96    

5 203 092,41   578 474,95   1,40 %     492,05    

6 578 474,96   OU SUPERIOR 1,50 %    1 070,52    

TABELA PROGRESSIVA DO IPTU DOS IMÓVEIS NÃO RESIDENCIAIS 

INTERVALO  DE  VALOR  VENAL

FAIXAS

DE  VALOR ALÍQUOTA VALOR

VENAL DE ATÉ DO  IPTU A  DEDUZIR

1  0,00   38 858,39   1,00 %     0,00    

2 38 858,40   106 102,49   2,00 %     388,58    

3 106 102,50   256 873,67   3,00 %    1 449,61    

4 256 873,68   892 659,17   4,00 %    4 018,35    

5 892 659,18   OU SUPERIOR 5,00 %    12 944,94    

TABELA PROGRESSIVA DO IPTU DOS TERRENOS 

INTERVALO  DE  VALOR  VENAL
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5 ANÁLISE CONCLUSIVA E RECOMENDAÇÕES 

A modelagem utilizada no estudo de caso do IPTU do município de Salvador foi 

estruturada em um modelo de programação matemática não linear, tendo como finalidade 

precípua o incentivo ao desenvolvimento sustentável urbano sob os pontos de vista: ambiental, 

social e econômico. Sendo assim, a modelagem foi amparada nos seguintes objetivos: 

a) Incentivo à sustentabilidade ambiental, por meio de um IPTU menos oneroso para 

os imóveis residenciais pró-sustentabilidade (imóveis “verdes”) e mais 

dispendioso para os imóveis poluidores. 

b) Ampliação da justiça tributária e social, por meio de um IPTU compatível com a 

capacidade econômica dos contribuintes, amparado nos princípios do Direito 

Tributário de maior alcance social, e na Constituição Federal de 1988. 

c) Promoção da equidade tributária, mediante a aplicação de valores do imposto 

iguais para os imóveis de mesma categoria, quanto ao valor venal e padrão 

construtivo. 

d) Incentivo à sustentabilidade ambiental, por meio de um IPTU menos oneroso para 

os imóveis residenciais pró-sustentabilidade (imóveis “verdes”) e mais 

dispendioso para os imóveis poluidores. 

e) Conservação da sustentabilidade econômica do sistema tributário municipal, 

através da manutenção do mesmo valor arrecadado pelo sistema vigente em 2011. 

Foi então realizada uma aplicação do modelo de otimização ao IPTU dos imóveis 

residenciais (apartamentos e casas) do município de Salvador, orientada no sentido de obter 

uma solução ótima voltada para o incentivo à sustentabilidade socioeconômica ambiental 

urbana. Para a aplicação do modelo foram considerados: os dados do IPTU de Salvador de 

2011. Foram também arbitrados dados onde não existiam dados experimentais, como os que 

estabelecem os percentuais de imóveis “verdes” (0,10%) e imóveis poluidores (0,025%) no 

conjunto dos imóveis residenciais. Isto porque, eles não são distinguidos dos imóveis 

convencionais no cadastro imobiliário da SEFAZ-PMS. Deve-se acrescentar que o segmento 

dos imóveis residenciais “verdes” é quase inexistente no município de Salvador. 

A classificação dos imóveis por critérios relacionados à sustentabilidade ambiental 

(neutros, verdes e poluidores), considerou ainda na base de cálculo dos imóveis residenciais, 

uma estratificação por critérios de padrão construtivo e faixas de valores venais. Objetivou-se 

com essa diretriz, além da geração de alíquotas progressivas exponenciais coerentes com a 
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distribuição das rendas médias familiares do Brasil pelo critério ABEP, evitar distorções 

relacionadas à equidade do imposto (Tabela 9 e Gráfico 2). Pretendeu-se ainda, com essa 

modelagem do IPTU contribuir para: 

a) Incentivar nas instituições e na sociedade, comportamentos socioeconômicos pró-

sustentabilidade ambiental urbana, através da aplicação de alíquotas do IPTU 

menos onerosas para os imóveis “verdes”; estimulando o direcionamento da 

indústria da construção civil para a produção de imóveis com atributos pró-

sustentabilidade, e incentivando as reformas (retrofit) dos imóveis já existentes. 

Deste modo, é observado o princípio da Prevenção, o qual está previsto no caput 

do artigo 225 da Constituição Federal de 1988, e que determina como dever do 

poder público e de toda a coletividade, proteger e preservar o meio ambiente para 

as presentes e futuras gerações. 

b) Onerar o IPTU dos imóveis poluidores, induzindo seus proprietários à busca de 

uma solução favorável ao meio ambiente, reduzindo desse modo a degradação 

ambiental. Essa diretriz é coerente com o princípio do Poluidor-pagador. 

c) Determinar um sistema de tributação mais coerente com a realidade social do 

município, observando o perfil social do Brasil através das rendas médias 

familiares da sua população, estratificadas pelas classes sociais do critério ABEP 

(Tabela 9 e Gráfico 2), e a composição das classes sociais de Salvador frente a do 

Brasil (Tabela 10 e Gráfico 3). Amparar o sistema de tributação legalmente nos 

princípios legais de alcance socioambiental: da capacidade contributiva, da 

isonomia, e da vedação do efeito confiscatório. 

d) Manter o mesmo nível de arrecadação do sistema vigorante em 2011, através de 

um sistema de alíquotas ótimas que possa substituí-lo de modo vantajoso, 

favorecendo o desenvolvimento sustentável urbano. Dessa forma, é observado o 

princípio da não afetação da receita, o qual estipula que o resultado financeiro 

obtido da arrecadação é destinado integralmente ao caixa único do município para 

cobrir os gastos públicos e investimentos sociais, de acordo com a previsão 

orçamentária. Consequentemente, não pode haver perda da arrecadação 

proveniente dos descontos nas alíquotas para os imóveis “verdes”. Então, o 

modelo foi estruturado de modo a gerar uma distribuição ótima das alíquotas do 

IPTU que atende a uma restrição voltada para uma arrecadação planejada. Além 

disso, a parcela do imposto abatida dos “imóveis verdes” é compensada pela 
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parcela do imposto acrescentada aos imóveis poluidores. Então, com a aplicação 

do modelo, foi mantida a mesma arrecadação do IPTU obtida em 2011, não 

afetando a receita tributária do município. Como o IPTU corresponde a um dos 

impostos que mais contribuem para abastecer a conta Receitas Tributárias do 

sistema contábil-financeiro municipal, pode-se acrescentar que, mantendo-se o 

mesmo nível de arrecadação, e utilizando-se alíquotas do IPTU compatíveis com 

as rendas médias familiares dos contribuintes; haverá também mais justiça 

distributiva, pois a participação dos contribuintes nos projetos e investimentos 

socioambientais será mais coerente com as suas classes sociais. 

Por conseguinte, as alíquotas do IPTU foram consideradas como o eixo principal da 

modelagem, uma vez que:  

a) Alíquotas menos dispendiosas para os “imóveis verdes” podem incentivar a 

sustentabilidade ambiental urbana. 

b) Alíquotas de valor elevado para os imóveis poluidores podem inibir a degradação 

do meio ambiente. 

c) Alíquotas distribuídas exponencialmente são mais coerentes com o perfil social 

do Brasil. 

d) Alíquotas hierarquizadas por categorias de imóveis pertinentes às classes sociais 

consideradas promovem a equidade tributária. 

e) Alíquotas matematicamente otimizadas por um modelo matemático direcionado 

ao atendimento de objetivos socioeconômico ambientais, conservam a 

sustentabilidade econômica do sistema tributário municipal. 

Então, o modelo contemplou seis conjuntos de 48 alíquotas relativas a seis padrões 

construtivos e oito faixas de valores venais. Desses conjuntos, quatro deles se referem às quatro 

categorias de imóveis verdes, e dois são relativos aos imóveis neutros e poluidores. (Tabela 21). 

Foram consideradas quatro variáveis de decisão relacionadas aos percentuais redutores que, 

incidindo sobre as alíquotas dos imóveis neutros, determinam as alíquotas referentes às quatro 

categorias de imóveis “verdes”, conforme as respectivas certificações LEED: Platina, Ouro, 

Prata e Básica; definidas em (GBC-BRASIL, 2011). E ainda, duas variáveis referentes aos 

componentes da equação geradora das alíquotas dos imóveis neutros, e uma relacionada ao 

incremento das alíquotas dos imóveis poluidores. O modelo foi constituído ainda de 29 

restrições na forma de equações e inequações, lineares e não lineares, para atender as seguintes 

finalidades: 
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a) Cálculo das alíquotas exponencialmente progressivas para os imóveis residenciais 

neutros, considerando os seus limites (máximo e mínimo) estabelecidos pela 

política tributária da SEFAZ-PMS.  

b) Determinação de 48 alíquotas para os imóveis poluidores, calculadas através de 

um incremento determinado pelo modelo, incidente sobre as alíquotas dos 

imóveis neutros.  

c) Geração de quatro conjuntos de 48 alíquotas "verdes", hierarquizados por valor 

de acordo com os graus de sustentabilidade dos imóveis pertinentes às 

certificações LEED: Platina, Ouro, Prata e Básica; através de percentuais 

redutores incidentes sobre as alíquotas dos imóveis neutros.  

d) Condicionamento dos valores percentuais do incremento e dos redutores das 

alíquotas, pertinentes respectivamente aos imóveis poluidores e “verdes”, dentro 

de intervalos pré-estabelecidos. Estas limitações são necessárias para se manter a 

compatibilidade entre as políticas tributária e ambiental dos municípios e, 

portanto, deverão variar de acordo com as especificidades socioeconômicas de 

cada caso.  

e) Preservação do mesmo nível de arrecadação do IPTU obtido pelo sistema que 

vigorou em 2011, visando manter a conta Receitas Tributárias do sistema 

contábil-financeiro do município inalterada, consequentemente, não provocando 

deficiências no caixa único e não afetando o orçamento, portanto, conservando a 

integridade do planejamento econômico-financeiro do município. Esta última 

condição permite a implementação eficiente de políticas públicas e realização de 

investimentos na área socioambiental. 

Quanto aos resultados do modelo de otimização utilizado no estudo de caso do IPTU do 

município de Salvador, a função objetivo de maximização totalizou uma redução de 50% do 

imposto devido para os imóveis “verdes” com igual incremento para o imposto devido dos 

imóveis poluidores (Quadro 2). Estes resultados mostram-se coerentes com a lógica cogitada 

para a função objetivo: quanto menores as alíquotas dos imóveis "verdes" e maiores as alíquotas 

dos imóveis poluidores, maior o incentivo à sustentabilidade socioambiental urbana. Vale 

ressaltar que a arrecadação total do IPTU calculada pelo modelo apresentou o mesmo resultado 

do sistema que vigorava em 2011: R$ 102 741 677,53 (Tabela 18 e Tabela 19). 

Pela ótica ambiental, verifica-se que as iniciativas para estimular a sustentabilidade 

ambiental urbana através de políticas públicas relacionadas a benefícios fiscais, redução e 
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isenção de impostos; estão se difundindo no Brasil e no mundo (CICLO VIVO, 2011). As 

propriedades imobiliárias com finalidade residencial são predominantes nos centros urbanos. 

No município de Salvador elas correspondem a 87,51% dos imóveis edificados e a 81,68% dos 

imóveis totais, incluindo os terrenos (Tabela 7 e Tabela 8). Portanto, além de outros benefícios, 

as principais vantagens de se estimular a produção de imóveis residenciais “verdes” consistem 

nas reduções do consumo de água e energia, e da diminuição da emissão de gases a base de 

carbono para a atmosfera (GBC-BRASIL, 2011). Este último benefício minimiza a atuação dos 

fenômenos que agridem o meio ambiente, como: a poluição do ar e o efeito estufa, que 

provocam outros fenômenos ambientais danosos como a inversão térmica e a chuva ácida. 

Porém, a exemplo de outros municípios que se utilizam de benefícios fiscais para 

incentivar a sustentabilidade ambiental urbana, o que falta nessa proposição é a garantia de não 

haver queda na arrecadação, uma vez que não há uma contrapartida para compensar os 

descontos sobre o IPTU. As alíquotas para os imóveis "verdes" foram calculadas através de 

percentuais redutores incidentes sobre as alíquotas dos imóveis neutros, de acordo com as 

certificações LEED: Platina (85,37%), Ouro (62,46%), Prata (48,98%), e Básica (39,99%). Aos 

imóveis poluidores foram atribuídas alíquotas mais dispendiosas obtidas através de um 

incremento de 50% incidente sobre as alíquotas dos imóveis neutros. Considerando esses 

resultados, percebe-se que, no primeiro caso, as reduções substanciais das alíquotas são 

passíveis de incentivar a sustentabilidade ambiental urbana; e no segundo, o incremento na 

alíquota pode motivar medidas que ocasionam a inibição da degradação ambiental. Deste modo, 

a solução do modelo vai ao encontro de um ambiente favorável à sua efetivação, uma vez que: 

a) Existe atualmente no Brasil e no mundo uma propensão de se fomentar a 

sustentabilidade ambiental urbana através da concessão de benefícios fiscais 

(CICLO VIVO, 2011; RIO DE JANEIRO, 2012; SÃO PAULO, 2009; 2008; 

2005).  

b) As instituições que apoiam e norteiam a indústria da construção civil brasileira 

mostram-se receptivas à cultura dos “imóveis verdes” (ADEMI, 2013). 

Sob o ponto de vista da sustentabilidade social, na forma de justiça tributária, observa-se 

que o perfil social das famílias brasileiras apresenta uma distribuição exponencial da renda 

média familiar pelas classes sociais (ABEP, 2011), de onde se deduz que a capacidade de 

pagamento dos impostos, por ser proporcional a renda, apresenta a mesma distribuição (Tabela 

12 e Gráfico 2). No estudo de caso do IPTU do município de Salvador, os resultados do modelo 

apresentam alíquotas ótimas distribuídas de forma exponencial para todas as categorias de 
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imóveis (neutros, “verdes” e poluidores), demonstrando coerência com a capacidade 

contributiva dos cidadãos (Tabela 19, Tabela 24, Gráfico 4, Gráfico 5, Gráfico 6 e Gráfico 7). 

Os resultados produzidos pelo modelo são também suscetíveis de promover a equidade 

tributária, pois a abrangência do sistema de 48 alíquotas exponencialmente progressivas 

fundamentado em dois critérios (padrão construtivo e faixa de valor venal), resultou em uma 

maior coerência entre as alíquotas e as categorias de imóveis associadas às classes sociais, 

mostrando-se tributariamente mais justos (Tabela 21). 

Vale ainda ressalvar que a propriedade imobiliária é o fato gerador do IPTU, permitindo 

ampla visibilidade e, deste modo, possibilitando aferir com mais eficiência a equidade do 

imposto. Portanto, o sistema de 48 alíquotas dificilmente poderá influir de forma negativa na 

percepção dos contribuintes, em situações que envolvam a comparação do valor do IPTU de 

um determinado imóvel relativamente a outros, mesmo que estejam situados no mesmo 

logradouro. Para existir justiça fiscal, o valor do imposto tem que ser coerente pelo menos com 

os dois principais atributos que caracterizam os imóveis: valor venal e padrão de construção. 

Então, a ampliação do Sistema de IPTU para 48 alíquotas adotando esses dois critérios, permite 

uma equidade tributária mais precisa relativamente ao sistema vigorante no município de 

Salvador em 2011 (baseado apenas em padrão construtivo). Visa justamente corrigir a 

inequidade em que proprietários de imóveis de mesmo valor venal, porém com padrões 

construtivos diferentes, paguem imposto igual, ou ainda, de imóveis com o mesmo padrão de 

construção e valores venais muito distanciados. Por exemplo, dois contribuintes que possuem 

imóveis de mesmo valor venal, em que o primeiro dispõe de uma moradia do padrão médio, e 

o segundo de um imóvel padrão luxo.  

Reforçando a ideia da maior presença da justiça tributária em um sistema de 48 alíquotas, 

pode-se ainda acrescentar que pelo critério valor venal do imóvel, as oito faixas de valores 

venais podem ser associadas às oito classes sociais do critério ABEP, hierarquizadas pelas 

rendas médias familiares. Essa pertinência pode ser verificada com o fato social de que, 

geralmente, os contribuintes são proprietários de imóveis compatíveis com suas rendas 

familiares. Pode-se deduzir ainda que cada classe social é constituída de subclasses também 

hierarquizada pelos níveis de renda. Nesse caso, o critério padrão construtivo pode ser 

considerado como pertinente a uma segunda hierarquia, na qual são considerados os seis 

padrões de construção que vão do imóvel precário ao de alto luxo. 

As alíquotas representativas do modelo são obtidas através da ponderação das alíquotas 

dos imóveis neutros, "verdes" e poluidores, por suas respectivas bases de cálculo, e representam 
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um resultado integrado ótimo para o IPTU (Tabela 19). O resultado da arrecadação por meio 

das alíquotas representativas foi igual ao da arrecadação obtida em 2011, garantindo que não 

houve perda de receita (Tabela 18). Uma vez que as alíquotas dos imóveis "verdes" e poluidores 

foram calculadas através de percentuais incidentes sobre as alíquotas dos imóveis neutros, foi 

mantida a proporcionalidade entre elas, tendo como consequência a distribuição exponencial 

para todas as categorias de imóveis (Gráfico 7). A distribuição exponencial das alíquotas 

representativas do modelo em função das faixas de valor venal e dos padrões construtivos, pode 

ser visualizada no Gráfico 4 e no Gráfico 5. Além disso, é importante acrescentar que: 

a) As alíquotas dos imóveis residenciais neutros calculadas pelo modelo estão 

distribuídas exponencialmente no intervalo [0,082%; 1,307%]. Sendo que, as 

alíquotas geradas para as classes mais carentes, relativas aos imóveis das quatro 

primeiras faixas de valor venal do padrão Precário, são menos onerosas do que as 

vigentes em 2011. E a alíquota mais dispendiosa (1,307%) é menor do que as de 

cidades do mesmo porte socioeconômico (1,40% em Recife e Fortaleza), 

conforme a Tabela 21. 

b) As alíquotas dos imóveis residenciais poluidores produzidas pelo modelo estão 

contidas no intervalo [0,122%; 1,961%]. A alíquota de maior valor (1,961%), 

relativa aos imóveis poluidores da 8ª faixa de valor venal do padrão construtivo 

Alto Luxo, é inferior à alíquota mais elevada do sistema em 2011 (Terrenos: 2%) 

em conformidade com a Tabela 21. 

c) As alíquotas dos imóveis “verdes” dotados das certificações LEED Básica se 

situaram no intervalo [0,049%; 0,784%]. As dos imóveis das certificações LEED 

Prata estão contidas no intervalo [0,042%; 0,667%]. E as pertinentes aos imóveis 

das certificações LEED Ouro e LEED Platina estão situadas nos intervalos 

[0,031%; 0,491%] e [0,012%; 0,191%] respectivamente (Tabela 21). 

A sustentabilidade econômica do sistema tributário municipal foi estabelecida, na medida 

em que as modificações no sistema do IPTU provenientes da modelagem matemática, não 

alteraram a arrecadação que se manteve no mesmo nível do sistema vigente em 2011: 

R$ 102 741 677,53 (Tabela 18 e Tabela 19). Portanto, mantendo coerência com o princípio da 

não afetação da receita. Vale acrescentar que um IPTU economicamente sustentável é benéfico 

em termos sociais, uma vez que ele beneficia também a sustentabilidade econômico-financeira 

do município, que pode ser traduzida como a capacidade de arcar com os gastos em políticas 

públicas e investimentos que irão beneficiar a sociedade. Vale acrescentar que os conjuntos de 
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alíquotas definidos pelo modelo são compatíveis com o que determina a Constituição Federal 

do Brasil (1988), com a legislação municipal do IPTU pertinente ao município de Salvador, e 

com os princípios legais de alcance socioambiental: da capacidade contributiva, da isonomia, 

da vedação do efeito confiscatório, da prevenção, do poluidor-pagador, e da não afetação da 

receita.  

As simulações do modelo de otimização no estudo de caso do IPTU do município de 

Salvador tiveram o objetivo de testar a sua viabilidade como um instrumento de suporte técnico 

na aplicação de políticas tributárias pró-sustentabilidade socioeconômica ambiental, 

colaborando desta forma para a gestão tributária dos municípios. Os resultados obtidos do 

modelo mostraram-se consistentes e atestam a sua eficiência, pois atenderam todos os objetivos 

propostos relacionados ao desenvolvimento sustentável urbano sem prejuízo da arrecadação 

(Quadro 2, Tabela 17, Tabela 19, Tabela 21 e Tabela 22). No Gráfico 4, Gráfico 5, Gráfico 6 e 

no Gráfico 7 podem ser visualizadas as alíquotas ótimas do IPTU. 

Deve-se acrescentar que a modelagem aqui apresentada poderá ser aplicada a qualquer 

sistema de IPTU praticado no Brasil, desde quando, o seu sistema de informação concernente 

às propriedades imobiliárias passe por uma adequação que atenda as exigências do modelo 

matemático; tornando-o similar ao sistema de IPTU utilizado neste estudo de caso. 

Considerando essa condição, pode-se afirmar que ficaram evidenciadas algumas características 

do modelo de otimização, que o indicam como instrumento eficiente no apoio aos processos 

decisórios da área tributária pró-ambiental, tais como: 

a) É um modelo matemático de otimização dotado de estrutura simples contendo 

apenas 29 restrições, e de fácil aplicação. 

b) É atemporal, pois permanece eficiente qualquer que seja o ano da sua aplicação.  

c) Suporta percentuais de “imóveis verdes” 500 vezes superiores aos adotados no 

estudo de caso (mantidos os demais dados). 

d) Sua utilização é atrativa, pois não provoca perda da arrecadação. 

e) Pode ser utilizado também com o objetivo de obter uma arrecadação previamente 

planejada. 

f) Seus resultados demonstram que podem coexistir: justiça fiscal, eficiência na 

arrecadação e estímulo à preservação ambiental. 

Embora o estudo de caso tenha sido direcionado para a determinação de alíquotas ótimas 

para o IPTU de 2011 dos imóveis residenciais totais (apartamentos e casas), o modelo 

permanece válido para qualquer ano, uma vez que ele é atemporal. Em agosto de 2013, a 
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Prefeitura Municipal de Salvador encaminhou à Câmara Municipal de Salvador, projeto de lei 

alterando a metodologia do IPTU vigente, o qual foi aprovado e passou a vigorar a partir de 1° 

de janeiro de 2014. Este projeto é referente ao aumento da base de cálculo dos imóveis para 

critério de isenção do pagamento do imposto, e à atualização da PGVI que determina os valores 

venais das propriedades imobiliárias, limitando o reajuste a 35% (A TARDE, 2013). Além 

disso, a progressividade das alíquotas passou a ser estabelecida pelo critério de faixas de valores 

venais, substituindo o anterior fundamentado em padrões construtivos. Torna-se necessário 

ressaltar que, as alterações provenientes do novo sistema não invalidam o modelo de otimização 

do IPTU nem reduzem sua eficiência, apenas fazem com que os resultados ótimos sejam 

diferentes dos apresentados nesta pesquisa. 

Portanto, pelos resultados satisfatórios apresentados, infere-se que ele poderá ter 

aplicabilidade como uma ferramenta de apoio aos processos decisórios em políticas públicas, 

que estejam voltadas para o incentivo à sustentabilidade socioambiental urbana através de 

incentivos fiscais.  

A viabilidade do modelo de otimização como ferramenta de apoio à tomada de decisão 

foi também testada em situações, nas quais o percentual de imóveis residenciais “verdes” ou de 

poluidores se amplia relativamente aos demais imóveis. Foram então realizadas oito simulações 

descritas e analisadas no capítulo anterior, cujos resultados podem ser visualizados na Tabela 

23. As quatro primeiras contemplam a ampliação do percentual de imóveis “verdes”, mantendo-

se 1% de imóveis poluidores, e consideraram os seguintes contextos imobiliários: 

a) A situação limite em que o modelo permanece válido mantendo a sua 

parametrização original: 46% de imóveis “verdes” e 53% de imóveis neutros.  

b) O caso no qual metade das propriedades imobiliárias é “verde” e a outra metade 

é constituída dos imóveis neutros (49%) e poluidores (1%).  

c) O contexto imobiliário composto de 100% de imóveis “verdes”, distribuídos pelos 

imóveis das certificações LEED: Básica (40%), Prata (30%), Ouro (20%) e 

Platina (10%).  

d) A conjuntura urbana em que 100% dos imóveis são “verdes” e dotados da 

certificação LEED platina. 

Em todas as simulações citadas acima foram produzidos resultados ótimos. Porém, nas 

três últimas simulações, a otimalidade dos resultados foi atingida, na medida em que também 

foram procedidas as modificações necessárias nos parâmetros do modelo, concernentes aos 

limites das alíquotas dos imóveis neutros (Tabela 23).  
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Nas quatro simulações seguintes, que se referem à ampliação do percentual de imóveis 

poluidores com a manutenção de 1% de imóveis “verdes”, foram analisados os resultados 

provenientes de quatro cenários: 10%, 20%, 30% e 40% de imóveis poluidores coexistindo com 

os respectivos percentuais de imóveis neutros: 89%, 79%, 69% e 59%. Foi constatada em todas 

as ocorrências a viabilidade do modelo com a parametrização original. Percebeu-se ainda que, 

mantendo-se os parâmetros do modelo e o mesmo nível das outras categorias de imóveis, 

aumentos exclusivos dos níveis dos imóveis poluidores provocam o declínio do percentual 

redutor dos imóveis “verdes” da certificação LEED básica (Tabela 23). 

É importante ressalvar que na hipótese da existência exclusiva de imóveis “verdes”; o 

estímulo teria que ter continuidade uma vez que o setor imobiliário é dinâmico e, portanto, 

imóveis novos são construídos frequentemente no município, a princípio, sem garantia de 

possuírem atributos pró-sustentabilidade. Por outro lado, os imóveis “verdes” existentes, 

incluindo os portadores das certificações Platina, devem também continuar a ser estimulados, 

pois com o passar do tempo vão perdendo parte de seus atributos pró-sustentabilidade. Sobre 

esse assunto, vale ressaltar que as certificações LEED têm validade de cinco anos, quando 

devem ser solicitadas inspeções para reavaliar o nível de sustentabilidade dos imóveis e 

proceder a renovação dos seus certificados. 

Vale acrescentar que a hipótese da existência de 100% de imóveis “verdes” em um 

determinado momento, principalmente, considerando que todos são dotados da certificação 

LEED platina, dificilmente poderá se concretizar, mesmo a um prazo muito longo (acima de 30 

anos). Várias razões dificultam essa realização, tais como: 

a) Em uma boa parte dos municípios brasileiros, existem as áreas “históricas” 

contendo imóveis que são tombados pelo Poder Público, os quais não podem se 

descaracterizar em uma reforma visando obter a sustentabilidade ambiental. 

b) Por uma questão de custo/benefício e/ou diversas outras razões, imóveis novos 

são construídos adotando características pró-sustentabilidade direcionadas para 

certificações de nível inferior à platina (ouro, prata e básica). Em Salvador, por 

exemplo, o auditório da empresa Odebrecht (reformulado em 2011), e a Arena 

Fonte Nova construída recentemente para o evento da Copa do Mundo, receberam 

a Certificação LEED Prata.  

c) Outra razão importante de cunho social, é que as reformas das propriedades 

imobiliárias são geralmente onerosas. Uma boa parte dos proprietários de imóveis 

de padrão construtivo precário ou simples está inserida nas classes sociais C, D e 
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E (Critério ABEP) de baixa renda média familiar e, portanto, carece dos recursos 

financeiros necessários para custear as reformulações de suas moradias no rumo 

da sustentabilidade ambiental. 

d) A cultura do “Imóvel Verde” ainda é pouco disseminada na maioria das cidades 

brasileiras. As instituições que congregam as empresas voltadas para a construção 

civil, como a ADEMI, estão ainda começando a se mobilizar no sentido de nortear 

as novas construções imobiliárias pelos parâmetros relacionados à 

sustentabilidade ambiental urbana. 

No entanto, o objetivo precípuo da utilização do IPTU como um dispositivo jurídico 

incentivador da sustentabilidade socioeconômica ambiental urbana, tendo um modelo 

matemático de otimização como instrumento de apoio à tomada de decisão, é conseguir que a 

maioria dos imóveis, senão todos, sejam “verdes”.  Esse objetivo não é atingido de imediato, e 

sim, em longo prazo, como o resultado de um processo que vai se desenvolvendo na medida 

em que a cultura dos “imóveis verdes” e suas consequências benéficas ao meio ambiente vão 

sendo assimiladas pelo poder público, pela sociedade (através de informações veiculadas na 

mídia, da educação ambiental etc.), e ainda, pelas instituições relacionadas à construção civil 

que estão engajadas no processo, como por exemplo, a ADEMI. Então, novas políticas 

tributárias vão sendo estabelecidas, voltadas para um IPTU que continue incentivando os 

“imóveis verdes” sem perda da sua sustentabilidade econômica, ou seja, estabelecendo níveis 

mínimos de arrecadação que seriam suportados pelo município de modo a continuar 

incentivando a sustentabilidade ambiental urbana. Ao longo desse processo vai se tornando 

necessário que, em função das novas políticas públicas, os parâmetros do modelo do IPTU 

sejam reavaliados e redefinidos, de modo a garantir a sua viabilidade como instrumento de 

apoio ao processo de tomada de decisão relacionado ao incentivo à sustentabilidade urbana.  

Por outro lado, determinar uma alíquota mais dispendiosa para os imóveis residenciais 

poluidores que compense um investimento no sentido de transformá-los em imóveis “verdes” 

(Retrofit), é uma matéria complexa. Essa questão poderia ser objeto de uma ampla pesquisa 

envolvendo diversas variáveis de natureza socioeconômica e, portanto, não está incluso nos 

objetivos deste trabalho. Porém, é uma melhor opção onerar os imóveis poluidores do que não 

considerar a questão, embora não se possa ter certeza da eficiência dos resultados. Pois a 

majoração das alíquotas dos imóveis poluidores contribui de forma compensatória para a 

definição de alíquotas menos onerosas para os imóveis “verdes”. Deve-se acrescentar que essa 

majoração tem limites, uma vez que o princípio da vedação do efeito confiscatório do Direito 
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Tributário impede a aplicação de alíquotas de valor muito elevado. Portanto, por serem 

passíveis de provocar impacto social negativo, podem ser consideradas pela Justiça como 

exorbitantes e serem consideradas como confisco, perdendo a sua legalidade.  

No que se refere aos recursos jurídicos, possíveis de serem utilizados pelo Poder Público 

no esforço de manter as cidades sustentáveis do ponto de vista socioambiental; existe a 

alternativa da função extrafiscal do IPTU progressivo no tempo, regulamentado pelo Estatuto 

da Cidade e geralmente materializado a nível local no Plano Diretor do município. Essa função, 

que utiliza o imposto como instrumento de política urbana, permite a aplicação de alíquotas 

crescentes do IPTU em relação ao tempo (aumento anual), como uma forma de reprimir o uso 

inadequado do imóvel em relação ao planejamento estabelecido pelo Plano Diretor do 

município. Contudo, por envolver a variável tempo (o modelo do IPTU envolveria vários anos), 

também não foi pensada a inclusão desse dispositivo jurídico ao modelo de otimização aqui 

apresentado, uma vez que a definição de alíquotas onerosas para os imóveis poluidores é 

suficiente para atender aos objetivos propostos, sem ocasionar o aumento da complexidade do 

modelo. 

De acordo com informações provenientes da Prefeitura de Salvador, em janeiro de 2015, 

deverá ocorrer a assinatura do decreto que institui o “IPTU Verde” no município, o qual deverá 

vigorar a partir do referido ano. Este decreto estipula que os proprietários de imóveis que 

possuam construções norteadas pelas normas de sustentabilidade, podem receber até 10% de 

descontos no IPTU (limite máximo permitido pela legislação municipal). O benefício poderá 

ser aplicado em qualquer empreendimento que esteja em fase de projeto, seja de construção ou 

de reforma, que contenha elementos de sustentabilidade, como: uso de energia solar, 

reaproveitamento de água, e outros critérios. Cada item vai contabilizar um ponto, e os 

descontos no IPTU serão realizados do seguinte modo: um total de 50 pontos dará direito a 3% 

de desconto no imposto (Selo Bronze); um montante de 75 pontos corresponderá a 6% de 

abatimento (Selo Prata); e 100 pontos ocasionará um desconto de 10% (Selo Ouro) conforme 

(ADEMI-BA, 2014a). 

A proposição dessa pesquisa para o incentivo à sustentabilidade ambiental urbana não se 

limita apenas à concessão de descontos no IPTU aos imóveis “verdes”. Portanto, ela se 

diferencia do “IPTU Verde” que a Prefeitura de Salvador adotou e que vai vigorar a partir de 

2015 (ADEMI-BA, 2014a), das soluções adotadas por outros municípios brasileiros (CICLO 

VIVO, 2011), e ainda, da solução proposta pela ADEMI-BA para as prefeituras da região 

metropolitana de Salvador (A TARDE, 2012). Então, é uma proposta que visa atender a 
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objetivos pró-sustentabilidade socioambiental urbana, com base em um modelo de otimização 

direcionado para a definição de alíquotas diferenciadas do IPTU; de acordo com a classificação 

dos imóveis em verdes, neutros e poluidores. O modelo controla ainda o nível da arrecadação, 

evitando o seu declínio. 

As limitações da pesquisa se constituíram na ausência de dados relacionados aos imóveis 

verdes (quase inexistentes) e poluidores existentes no município de Salvador, exigindo deste 

modo a utilização de dados arbitrários objetivando viabilizar a simulação do modelo. Visando 

contribuir para os estudos futuros relacionados à utilização de benefícios fiscais no incentivo à 

sustentabilidade ambiental, recomenda-se: 

a) A utilização de uma modelagem mais abrangente envolvendo, além dos 

residenciais, imóveis com outras finalidades de uso: comerciais, industriais, 

especiais e institucionais. Agregando consequentemente outras abordagens pró-

sustentabilidade ambiental à modelagem do IPTU, como: produção limpa, 

produção mais limpa, e sistemas ecoeficientes. 

b) Implementação de um novo cadastro de imóveis fundamentado em um sistema de 

informação mais abrangente, que contemple a classificação das propriedades 

imobiliárias quanto ao critério sustentabilidade urbana, permitindo a identificação 

de imóveis “verdes” e poluidores. 

Em agosto de 2014, o Dr. Rodrigo Ribas Couto, assessor jurídico da Prefeitura de Tapurah 

(MT), representando o Prefeito Dr. Luiz Umberto Eickhoff daquele município, demonstrou 

interesse em realizar uma parceria entre a Prefeitura Municipal de Tapurah e o Programa de 

Pós-Graduação em Engenharia Industrial da Escola Politécnica da Universidade Federal da 

Bahia. Essa parceria tinha como objetivo, a efetivação de um modelo de IPTU naquele 

município que maximizasse a arrecadação sem detrimento da justiça fiscal, assegurando um 

imposto socialmente justo. Na ocasião, foi estabelecido pela Comissão Especial responsável 

pelo desenvolvimento do novo Sistema de Gestão Tributária Municipal (SGTM), que entre seus 

principais objetivos, estavam: promover maior justiça fiscal e segurança jurídica. Tinha-se 

ainda como objetivo, através da observância do princípio da capacidade contributiva, otimizar 

a arrecadação do tributo com uma distribuição mais justa da carga tributária pelos segmentos 

sociais, promovendo assim uma sociedade mais igualitária (Anexo A). 

Foram confirmados ainda, a afinidade e interesse pelos modelos sugeridos nos artigos 

publicados sobre o IPTU da autoria do autor dessa tese e de seus orientadores, que estariam em 

plena consonância com os objetivos colimados pelo SGTM (APÊNDICES A e B). E também, 
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manifestada a decisão de oficializar de imediato a parceria entre e a Prefeitura de Tapurah e a 

Escola Politécnica da UFBA, com a finalidade de viabilizar o início dos trabalhos. No 

desenrolar dessa associação foram disponibilizados para o PEI-UFBA, um banco de dados 

sobre o sistema de IPTU de Tapurah; contendo: a) o Cadastro Imobiliário do município com os 

respectivos valores venais, calculados segundo a Planta Genérica de Valores Imobiliários 

(PGVI), aprovada pela Lei Complementar nº 998/2013; b) informações complementares 

relacionados à política tributária, definindo as alíquotas máxima e mínima admissíveis; c) 

informações referentes às classes sociais que habitavam o município, de acordo com os dados 

do Censo Demográfico do IBGE 2010. 

Com fundamento no banco de dados e nas informações complementares originárias de 

Tapurah, as alíquotas do IPTU estabelecidas para o novo Código Tributário Municipal foram 

obtidas através de um modelo de programação matemática não linear, de autoria dos 

pesquisadores: José Delfino Sá, Carlos Arthur Mattos Teixeira Cavalcante e Ricardo de Araújo 

Kalil. A aplicação do modelo produziu um sistema de alíquotas progressivas para o IPTU dos 

imóveis residenciais, distribuídas exponencialmente em razão dos valores venais, de modo 

coerente com o perfil socioeconômico dos contribuintes do município. Em 25/11/2014, o novo 

Código Tributário Municipal de Tapurah, contido na Lei Complementar no. 067/2014 de 

10/11/2014 foi aprovado pela Câmara dos Vereadores daquela cidade (ANEXO A). 

Concluindo, pode-se asseverar que esta pesquisa apresenta resultados inovadores para o 

IPTU pró-sustentabilidade, sob os pontos de vista social, ambiental, e econômico; podendo 

trazer benefícios para o campo da gestão tributária municipal. Portanto, espera-se naturalmente 

uma gama diversificada de retornos: social, ambiental, científico e tecnológico; que possam 

atender, pelo menos parcialmente, as aspirações legítimas da sociedade. 
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ANEXO A - Legislação incidente sobre o IPTU no município de Salvador (BA). 

 

DECRETO N° 9.207 de 11 de novembro de 1991, do Prefeito Municipal do Salvador, 

capital do Estado da Bahia, “Dispõe sobre os elementos para a fixação da base de cálculo de 

terrenos e de edificações e para fatores de valorização, desvalorização e avaliação especial de 

unidades imobiliárias”. 

 

DECRETO N.º 14.116 de 27 de dezembro de 2002, do Prefeito Municipal do Salvador, 

capital do Estado da Bahia, “Fixa Valores Unitários Padrão (VUP) de terrenos, atualiza os 

valores que indica, para efeito de avaliação de unidade imobiliária e lançamento do Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), e de lançamento da Taxa de Limpeza 

Pública (TL), do exercício de 2003, e acrescenta parágrafos ao art. 4º do Decreto n. 9.207, de 

11 de novembro de 1991”. 

 

DECRETO nº 19.223, de 29 de dezembro de 2008, do Prefeito Municipal do Salvador, 

capital do Estado da Bahia, “Fixa Valores Unitários Padrão -VUP de terrenos e de edificações, 

atualiza os valores que indica, para efeito de avaliação de unidade imobiliária e lançamento do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), e da Taxa de Coleta, Remoção 

e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares – TRSD, para o exercício de 2009, e dá outras 

providências”. 
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ANEXO B - Documentação da Prefeitura Municipal de Tapurah (MT). 

 

OFÍCIO N.º 235/2014 GPMT, de 13 de agosto de 2013, do Prefeito do Município de 

Tapurah – MT, Sr. Luiz Umberto Eickhoff, para o Colegiado do Programa de Pós-Graduação 

em Engenharia Industrial da Universidade Federal da Bahia (PEI/UFBA). 

 

OFÍCIO N.º 0173/2014-PEI, de 08 de setembro de 2014, da Coordenadora Geral do 

PEI/UFBA, Professora Karen Valverde Pontes, para o Prefeito do Município de Tapurah – 

MT, Sr. Luiz Umberto Eickhoff. 

 

Mensagem dos orientadores, Professores Carlos Arthur Mattos Teixeira Cavalcante e 

Ricardo de Araujo Kalid, ao Prefeito do Município de Tapurah – MT, Sr. Luiz Umberto 

Eickhoff, dando ciência e acompanhamento à parceria aprovada pelo PEI/UFBA com a 

Prefeitura de Tapurah – MT, junto ao Sr. Rodrigo Ribas Couto, responsável pelo 

Departamento de Tributação do referido município. 

 

OFÍCIO N.º 311/2014 GPMT, de 28 de outubro de 2014, do Prefeito do Município de 

Tapurah – MT, Sr. Luiz Umberto Eickhoff, para o Colegiado do Programa de Pós-Graduação 

em Engenharia Industrial da Universidade Federal da Bahia (PEI/UFBA), informa resultado e 

agradece parceria realizada. 

 

OFÍCIO N.º 342/2014 GPMT, de 10 de dezembro de 2014, do Prefeito do Município de 

Tapurah – MT, Sr. Luiz Umberto Eickhoff, para o Colegiado do Programa de Pós-Graduação 

em Engenharia Industrial da Universidade Federal da Bahia (PEI/UFBA), informa a 

aprovação da Lei Complementar nº 067/2014, Código Tributário Municipal, publicado em 

25/11/2014. 
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